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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.813, de 27 de junho 
de 2023, que renova pemissão outorgada à Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda, para executar 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no Municípiode Tupi Paulista, Estado de São Paulo. 
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MENSAGEM Nº 1016 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 9.813, 
de 27 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 24 de julho de 2023, que renova, 
a partir de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada à Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda., 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, adaptado para frequência modulada, no Município de Tupi Paulista, 
Estado de São Paulo. 

Brasília, 3 de setembro de 2024. 



 

EM nº 00370/2023 MCOM 

  

Brasília, 25 de julho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.001309/2015-24, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4831/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 

Jurídico nº 00401/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 9813 de 27 de 

junho de 2023 publicada em 24 de julho de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º 

de maio de 2014, a permissão outorgada à Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda (CNPJ nº 

45.922.788/0001-21), nos termos da Portaria nº 1.056, de 8 de dezembro, publicada em 15 de 

dezembro de 1948, renovada pelo Decreto 90.504, de 13 de novembro de 1984, publicado em 14 de 

novembro de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 

onda média, adaptado para frequência modulada, no município de Tupi Paulista, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 24/07/2023 | Edição: 139 | Seção: 1 | Página: 42

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 9.813, DE 27 DE JUNHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.001309/2015-24, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
4831/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00401/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada à Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda (CNPJ
nº 45.922.788/0001-21), nos termos da Portaria nº 1.056, de 8 de dezembro, publicada em 15 de dezembro
de 1948, renovada pelo Decreto 90.504, de 13 de novembro de 1984, publicado em 14 de novembro de
1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
adaptado para frequência modulada, no município de Tupi Paulista, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53900.001309/2015-24
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1098/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à
apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.813, de 27 de junho de 2023,
publicada no Diário Oficial da União de 24 de julho de 2023, que renova a permissão outorgada à
Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência modulada,
no Município de Tupi Paulista, Estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 05/09/2024, às 18:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6061930 e o código CRC
D67EB6E1 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.001309/2015-24 SEI nº 6061930

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 



Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO - ABERTURA DE PROCESSO DE REVISÃO DE OUTORGA

 

1. Tendo em vista que a DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA. (DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA
PAULISTA LTDA.), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Tupi Paulista, estado de São Paulo, não
requereu a renovação para o período de 1º/5/2014 a 1º/5/2024, cujo prazo legal do pedido se deu entre 1º/11/2013 a 1º/2/2014, anexa-se
cópia da Nota Técnica n. 477/2015/SEI-MC, determinando-se a ABERTURA de processo de REVISÃO DE OUTORGA.

2. Remeta-se o Ofício n. 1212/2015/SEI-MC à Entidade, para que se manifeste apresentando Defesa, se julgar necessário,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados de seu recebimento.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de
Radiodifusão Comercial, em 16/01/2015, às 12:45, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1220035

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0315518 e o código CRC 0DB96C6B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0315518&crc=0DB96C6B


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 1212/2015/SEI-MC

Brasília, 15 de janeiro de 2015

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA. 
Rua Marechal Deodoro, nº 516, centro
17930 000 Tupi Paulista/SP

 

Assunto: REVISÃO DE OUTORGA. Prazo para defesa. Processo nº 53900.001309/2015-24 (relacionado aos de nº
53000.055216/2009-15 e nº 50830.0001187/1994-97)

 

Senhor (a) Representante Legal,

1. Tendo em vista a não apresentação de pedido de Renovação de Outorga para o período de 1/5/2014 a 1/5/2024, cujo
período para apresentação expirou em 1/2/2014, informamos que foi instaurado processo de Revisão de Outorga, seguindo os ditames legais
do Decreto 88.066 de 26 de janeiro de 1983, da Portaria n. 153 de 16 de março de 2012 e da Portaria 329 de 4 de julho de 2012. 

2. Assim, encaminhamos anexa Nota Técnica n. 477/2015/SEI-MC com a qual, em atenção ao Princípio do Contraditório e
da Ampla Defesa, fica Vossa Senhoria notificada a apresentar defesa, caso tenha interesse, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento deste Ofício.

3. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para
que o pleito seja analisado.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de
Radiodifusão Comercial, em 16/01/2015, às 12:35, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1220035

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0326392 e o código CRC D6AEADF1.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0326392&crc=D6AEADF1
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 45.922.788/0001-21

DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

(ESPOLIO)

PAULO

TAHARA

012.679.658-00

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21

Diretor

(DIRETOR

FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21

Diretor

(DIRETOR

FINANCEIRO)

0 -- -- OM Regional SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21 Sócio 184000 0,00% 0,00% FM -- SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21 Sócio 184000 0,00% 0,00% OM Regional SP Tupi Paulista

LUIZA

JUNCO

TAHARA

970.193.138-68

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21 Sócio 46000 0,00% 0,00% OM Regional SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21 Sócio 46000 0,00% 0,00% FM -- SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21

Diretor

(DIRETORA

GERENTE)

0 -- -- OM Regional SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21

Diretor

(DIRETORA

GERENTE)

0 -- -- FM -- SP Tupi Paulista

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 24/11/2016          Hora: 18:27:49

BOA NOITE

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 24/11/2016 18:28



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 012.679.658-00

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

(ESPOLIO)

PAULO

TAHARA

012.679.658-00

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21

Diretor

(DIRETOR

FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21

Diretor

(DIRETOR

FINANCEIRO)

0 -- -- OM Regional SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21 Sócio 184000 0,00% 0,00% FM -- SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21 Sócio 184000 0,00% 0,00% OM Regional SP Tupi Paulista

RADIO

REGIONAL

DE DRACENA

LTDA

44.544.435/0001-72 Sócio 120000 0,00% 0,00% OM Regional SP Dracena

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 24/11/2016          Hora: 18:28:28

BOA NOITE

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 24/11/2016 18:28



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 970.193.138-68

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUIZA

JUNCO

TAHARA

970.193.138-68

RADIO

REGIONAL

DE DRACENA

LTDA

44.544.435/0001-72

Diretor

(DIRETORA

GERENTE)

0 -- -- OM Regional SP Dracena

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21

Diretor

(DIRETORA

GERENTE)

0 -- -- FM -- SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21

Diretor

(DIRETORA

GERENTE)

0 -- -- OM Regional SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21 Sócio 46000 0,00% 0,00% FM -- SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21 Sócio 46000 0,00% 0,00% OM Regional SP Tupi Paulista

RADIO

REGIONAL

DE DRACENA

LTDA

44.544.435/0001-72 Sócio 30000 0,00% 0,00% OM Regional SP Dracena

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 24/11/2016          Hora: 18:28:48

BOA NOITE

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 24/11/2016 18:29



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA - ME

CNPJ: 45.922.788/0001-21

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 18:28:41 do dia 24/11/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 24/12/2016.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 24/11/2016 18:29



Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 24/11/2016 18:29



 Tela Inicial  Resultado da Consulta 

Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

230 DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA SP Tupi Paulista FM 1

1530 kHz DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA SP Tupi Paulista OM 3 N

Usuário: -           Data: 24/11/2016          Hora: 18:29:08

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListage...

1 de 1 24/11/2016 18:29



KHz

KW KW mV/m

Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF: SP Distrito:
Município: Tupi Paulista Sub Distrito:

Freqüência: 1530 kHz Local Especifico:
Classe: C Fase: 3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA Fistel: 02008000605

Nome Fantasia: CNPJ: 45.922.788/0001-21

Nº Estação: 7803079 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

Último
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA Nº Fistel: 02008000605

Fase: 3 - Licenciada

Coordenadas Geográficas do Município

Município:

Latitude: Longitude: Raio:

Coordenadas Geográficas

Latitude:  º   '   ''  Sul

Longitude:  º   '   '' 

Local Específico:

Dados Técnicos do Canal

Freqüência: Classe:

Potência Diurna: Potência Noturna:
Campo

Caract.(EC):

Sistema Irradiante

Possui diretivos?: Alt. da Torre:

Histórico / Observações

Histórico:

SG27/88,SNC72/90;RESOLUCAO ANATEL 117/99

Máximo: 250 Digitados: 40

Observação:

Máximo: 250 Digitados: 0

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral
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Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:
Telefone: 18 38511388 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 02008000605

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione - 04/06/1984 Multa Jur.

- Selecione - 14/11/1984 Renovação Jur.

- Selecione - DMC

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione - DMC

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione - DMC Mudança de Local Jur.

- Selecione - 07/06/2001 Multa Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA - CNPJ/CPF(45.922.788

/0001-21)
Situação:

Entidade não possui

débitos

Município/UF: TUPI PAULISTA/SP Freq. PB: 1530

Indicativo: ZYK677 Classe PB: C

Características de Operação

Frequência:  MHz

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

Domingo Domingo

 Tela Inicial  Imprimir 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF: SP Município: Tupi Paulista

Entidade Município Data Outorga Validade

DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA Tupi Paulista 01/05/1984 01/05/1994

Usuário: -           Data: 24/11/2016          Hora: 18:30:51

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 

pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 
 

Processo no: 53900.001309/2015-24 (relacionado ao Processo nº 50830.000118/1994-97 e 53000.055216/2009-15) 

Entidade: Difusora Aliadas da Alta Paulista Ltda. 

Localidade: Tupi Paulista UF: SP Serviço: OM  

Período(s): 01.05.1994 a 01.05.2004; 01.05.2004 a 01.05.2014 e 01.05.2014 a 01.05.2024. 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; 
x   1 

(0376519) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

x   2 
(0376519) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

x   3 
(0376519) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
 x   

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
x   4; 13-15 

(0376519) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
 x  6-12 

(0376519) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   4/5 
(1521045) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   17 
(0376519) 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; 
x   18 

(0376519) 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 
x   17; 19 

(0376519) 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
x   

20 
(0376519) 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
x   21 

(0376519) 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho;  x   



 
 

2 

 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata);  x   

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
 x   

16- Laudo de ensaio equivalente, assinado por engenheiro 

habilitado, a fim de comprovar a regularidade de instalação da 

estação de radiodifusão; 
 x   

17- Laudo de vistoria, assinado por engenheiro habilitado, a fim de 

comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão;  x   

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

Paulo Tahara (Espólio)     x  

Luiza Junco Tahara 

x   x  

23 
(0376519) 

(Criminal – 1ª 
Instância - 

TJSP) 

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

Paulo Tahara (Espólio))     x  
Luiza Junco Tahara 

x   x  

22 
(0376519) 

(Criminal – 1ª 
Instância - 

TJSP) 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

Paulo Tahara (Espólio)     x  

Luiza Junco Tahara 
 x  x   

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

Paulo Tahara (Espólio)     x  
Luiza Junco Tahara 

 x  x   

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NAO 
NÃO SE 
APLICA  

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

Paulo Tahara (Espólio)   x  
Luiza Junco Tahara 

 x   

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

Paulo Tahara (Espólio)   x  
Luiza Junco Tahara  x   

23- certidão de protesto de títulos; Paulo Tahara (Espólio)   x  
Luiza Junco Tahara  x   

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor. 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atente parcialmente ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

Observações: 
 

Análise:    
Analista: Sérgio Rossi  

Cargo: Analista - Nível Superior 

 
 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 31624/2016/SEI-MCTIC

Processo n.º: 53900.001309/2015-24 (relacionado ao Processo nº 50830.000118/1994-97 e 53000.055216/2009-15)

Assunto: REVISÃO DE OUTORGA. Renovação de Outorga não requerida. Publicação da Medida Provisória nº 747/2016. Possibilidade de
manifestação para requerer renovação da outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda., relativo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão em onda média, na localidade de Tupi Paulista, estado de São Paulo,
referente à Renovação de Outorga para os períodos de 01.05.1994 a 01.05.2004; 01.05.2004 a 01.05.2014 e 01.05.2014 a 01.05.2024.

ANÁLISE

2. É imperioso consignar que encontrava-se em curso nesta Pasta os processos administrativos nº 50830.000118/1994-97 e
53000.055216/2009-15, onde estava sendo apreciado o pedido de renovação da referida outorga, para o período de 01.05.1994 a
01.05.2004; 01.05.2004 a 01.05.2014. No entanto, ante a ausência de deslinde definitivo do mencionado processo, sobreveio novo período a
ser renovado, qual seja o de 01.05.2004 a 01.05.2014.

 

3. Em razão da verificação da ausência de pedido/manifestação da Entidade para renovar a concessão/permissão a ela
outorgada, por meio da Portaria nº 1.056, de 8 de dezembro de 1948, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 15 de dezembro de
1943 (fls. 1, evento SEI-MC nº 1521056) e, renovado por meio da Portaria nº 55, de 13 de janeiro de 1976, publicado no Diário Oficial da
União - D.O.U. de 20 de janeiro de 1976 (fls. 2/3, evento SEI-MC nº 1521056) e, por último, renovado, por meio do Decreto nº 90.504, de
13 de novembro de 1984, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 14 de novembro de 1984 (fls. 4/5, evento SEI-MC nº
1521056),  referente ao período 01.05.2014 a 01.05.2024, conforme atestado pela área de documentação responsável, através do Despacho
Interno SDCOM s/n.º (evento SEI nº 0148855), foi instaurado, de ofício pelo Poder Concedente, o presente processo administrativo.

 

4. Em face de tal verificação, fora elaborada a Nota Técnica nº 477/2015/SEI-MC (evento SEI-MC nº 0315491),
encaminhada à Entidade, por intermédio do Ofício nº 1212/2015/SEI-MC (evento SEI-MC nº 0326392), para querendo, no prazo de 30
(trinta) dias. apresentar defesa.  Observa-se do autos que a Concessionária/Permissionária foi regularmente notificada, em 29.01.2015 (evento
SEI-MC nº 0684691), das providências administrativas adotadas por esta Secretaria. Em resposta, a Entidade apresentou defesa, por meio do
requerimento protocolado sob o nº 53900.007658/2015-50, acompanhado de documentos, por meio do requerimento protocolado sob o nº
53900.007656/2015-61, sustentando, em síntese, o seguinte:

 

"que "jamais tentaremos eximir-nos de tal mister"; que "o fato em testilha é de natureza isolada nas atividades da notificada"; que "tem a
notificanda por norma de conduta, o estrito cumprimento das obrigações dimanantes dos poderes constituídos, em especial à legislação de
regência emanada do poder concessor, representado pelo Ministério das Comunicações e sua agência reguladora Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL, requerendo, a cada decênio, tempestivamente, a renovação de outorga do serviço de radiodifusão a ela afeto";
que "a extinção das delegacias do Ministério das Comunicações nos Estados da Federação, uma vez que tais organismos enviavam, com
bastante antecedência, expedientes às emissoras de radiodifusão a elas jurisdicionais, convocando as empresas a pleitearem sua renovação,
definido os prazos de requerimento, bem como a documentação instrutória necessária ao pleito em evidência.", ressalva que, mesmo assim, "o
fato, ora alegado, não tem o condão de eximir de responsabilidade"; que, é concessionária "há mais de trinta anos, é atividade essencial e única
de seus sócios e administradores, que sempre a exerceram com trabalho, responsabilidade e independência"; que "a ausência do pleito
renovatório(...) se verificou, exclusivamente, em razão de inobservância de prazo legal".

 

5. O mérito da defesa ofertada não chegou a ser apreciada por esta Pasta. 

 

6. Independentemente disso, como próprio suscitado pela entidade, esta apresentou pedido de renovação intempestivo sob o
requerimento nº 53900.007656/2015-61, na data de 12.02.2015, assim, recentemente, foi publicado no Diário Oficial da União - D.O.U., em
03 de outubro de 2016, a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, que alterada a Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, para
dispor sobre os processos de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão, prevendo que os pedidos de
renovação postados ou protocolados, até a data de publicação da citada medida, serão conhecidos pelo Órgão competente do Poder
Executivo, passando a ter condições de prosseguimento, senão vejamos:

 

[...]

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou postados até a data
de publicação desta Medida Provisória serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e
avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades que, por terem apresentados seus



pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação desta Medida Provisória. 

 

7. Com efeito, caso as Delegatárias dos serviços de radiodifusão que não tenham apresentado pedido de renovação de outorga
e que mantiverem interesse na execução do serviço a ela outorgado, deverão encaminhar ao órgão competente do Poder Executivo os
documentos relacionados abaixo:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

7.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que a Entidade atende as
finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço;

7.2. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos
últimos cinco anos);

7.3. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;

7.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);

7.5. certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente atualizada), a fim de confirmar os quadros
societários e diretivo da entidade;

7.6. laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores, assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar
a regularidade de instalação da estação de radiodifusão (OBS: o modelo do laudo de vistoria técnica encontra-
se disponível no seguinte endereço: http://www.mc.gov.br/espaco-do-radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-
de-outorga);

 

RELATIVOS À LUIZA JUNCO TAHARA:

7.7. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual  (2ª instância), Federal  (1ª e 2ª instâncias) e criminal
Eleitoral (em caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a correspondente certidão
de inteiro teor);

7.8. certidões de protesto de títulos; 

7.9. prova de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante documento fornecido pela Justiça Eleitoral.

 

OBS: Para efeito dos documentos pertinentes os sócios e diretores, estes serão exigidos daqueles já
aprovados/conhecidos por esta Pasta. Assim, caso esteja em trâmite na Secretaria de Comunicação Eletrônica - SCE
processo administrativo da Entidade, que trate de alteração contratual, prevendo a modificação societária e/ou diretiva
da empresa, a documentação pessoal dos novos sócios/diretores só será exigida no processo de renovação, após a
devida aprovação/homologação da alteração contratual.

 

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opina-se pela remessa de ofício à Entidade, acompanhado de cópia desta Nota Técnica, a fim de que, no
prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo
7º, ficando advertida que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará no prosseguimento do processo de
revisão de outorga, com vistas à declaração de perempção da mesma.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 02/12/2016, às
19:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1521059 e o código CRC B078E730.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1521059&crc=B078E730


Referência: Processo nº 53900.001309/2015-24 SEI nº 1521059



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 45845/2016/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA
Rua Marechal Deodoro, nº 516, centro
17930 000 Tupi Paulista/SP

Assunto: Revisão de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.001309/2015-24

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 31.624/ 2016/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 02/12/2016, às
19:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1521127 e o código CRC 36ED167A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 45845/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.001309/2015-24
- Nº SEI: 1521127

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1521127&crc=36ED167A


Correspondência Eletrônica - 1541422

Data de Envio: 
  05/12/2016 14:43:53

De: 
  MCTIC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiolvc@gmail.com
    lvc@terra.com.br
    gomesesaviano2@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.001309/2015-24

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1521127.html
    Nota_Tecnica_1521059.html



 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 45.922.788/0001-21

DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

(ESPOLIO)

PAULO

TAHARA

012.679.658-00

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21

Diretor

(DIRETOR

FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21

Diretor

(DIRETOR

FINANCEIRO)

0 -- -- OM Regional SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21 Sócio 184000 0,00% 0,00% FM -- SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21 Sócio 184000 0,00% 0,00% OM Regional SP Tupi Paulista

LUIZA

JUNCO

TAHARA

970.193.138-68

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21 Sócio 46000 0,00% 0,00% OM Regional SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21 Sócio 46000 0,00% 0,00% FM -- SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21

Diretor

(DIRETORA

GERENTE)

0 -- -- OM Regional SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21

Diretor

(DIRETORA

GERENTE)

0 -- -- FM -- SP Tupi Paulista

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 11/01/2017          Hora: 14:49:00

BOA TARDE

Sérgio Rossi Junior
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 012.679.658-00

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

(ESPOLIO)

PAULO

TAHARA

012.679.658-00

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21

Diretor

(DIRETOR

FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21

Diretor

(DIRETOR

FINANCEIRO)

0 -- -- OM Regional SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21 Sócio 184000 0,00% 0,00% FM -- SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21 Sócio 184000 0,00% 0,00% OM Regional SP Tupi Paulista

RADIO

REGIONAL

DE DRACENA

LTDA

44.544.435/0001-72 Sócio 120000 0,00% 0,00% OM Regional SP Dracena

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 11/01/2017          Hora: 14:49:22

BOA TARDE

Sérgio Rossi Junior
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA - ME

CNPJ: 45.922.788/0001-21

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:50:30 do dia 11/01/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 10/02/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 11/01/2017 14:50



 Tela Inicial  Resultado da Consulta 

Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

230 DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA SP Tupi Paulista FM 1

1530 kHz DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA SP Tupi Paulista OM 3 N

Usuário: -           Data: 11/01/2017          Hora: 14:50:35

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]
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KHz

KW KW mV/m

Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF: SP Distrito:
Município: Tupi Paulista Sub Distrito:

Freqüência: 1530 kHz Local Especifico:
Classe: C Fase: 3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA Fistel: 02008000605

Nome Fantasia: CNPJ: 45.922.788/0001-21

Nº Estação: 7803079 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

Último
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA Nº Fistel: 02008000605

Fase: 3 - Licenciada

Coordenadas Geográficas do Município

Município:

Latitude: Longitude: Raio:

Coordenadas Geográficas

Latitude:  º   '   ''  Sul

Longitude:  º   '   '' 

Local Específico:

Dados Técnicos do Canal

Freqüência: Classe:

Potência Diurna: Potência Noturna:
Campo

Caract.(EC):

Sistema Irradiante

Possui diretivos?: Alt. da Torre:

Histórico / Observações

Histórico:

SG27/88,SNC72/90;RESOLUCAO ANATEL 117/99

Máximo: 250 Digitados: 40

Observação:

Máximo: 250 Digitados: 0

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 17930000 Logradouro: RUA MARECHAL DEODORO

Número: 516 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP

Município: Tupi Paulista Distrito: Tupi Paulista SubDistrito:
Telefone: 18 38511388 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 02008000605

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione - 04/06/1984 Multa Jur.

- Selecione - 14/11/1984 Renovação Jur.

- Selecione - DMC

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione - DMC

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione - DMC Mudança de Local Jur.

- Selecione - 07/06/2001 Multa Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA - CNPJ/CPF(45.922.788

/0001-21)
Situação:

Entidade não possui

débitos

Município/UF: TUPI PAULISTA/SP Freq. PB: 1530

Indicativo: ZYK677 Classe PB: C

Características de Operação

Frequência:  MHz

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

Domingo Domingo

 Tela Inicial  Imprimir 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF: SP Município: Tupi Paulista

Entidade Município Data Outorga Validade

DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA Tupi Paulista 01/05/1984 01/05/1994

Usuário: -           Data: 11/01/2017          Hora: 14:54:32

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 3 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 

pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 
 

Processo no: 53900.001309/2015-24 (relacionado ao Processo nº 50830.000118/1994-97 e 53000.055216/2009-15) 

Resposta no: 53900.007658/2015-50 

Resposta no: 53900.007656/2015-61 

Resposta no: 01250.000391/2017-30 

Entidade: Difusora Aliadas da Alta Paulista Ltda. 

Localidade: Tupi Paulista UF: SP Serviço: OM  

Período(s): 01.05.1994 a 01.05.2004; 01.05.2004 a 01.05.2014 e 01.05.2014 a 01.05.2024. 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; x   
1 

(0376519) 
1 

(1600439) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

x   2 
(0376519) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

x   
3 

(0376519) 
 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
x   2 

(1600439) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
x   

4; 13-15 
(0376519) 

(Optante do Simples 
Nacional) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); x   

6-12 
(0376519) 

3 
(1600439) 

(Declaração) 
(Optante do Simples 

Nacional) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   3 
(1521045) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   17 
(0376519) 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; 
x   18 

(0376519) 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 
x   17; 19 

(0376519) 



 
 

2 

 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
x   

20 
(0376519) 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
x   21 

(0376519) 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; x   4 
(1600439) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); x   5 
(1600439) 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
 x  

6-33 
(1600439) 

(Alterações 
Contratuais) 

16- Laudo de ensaio equivalente, assinado por engenheiro 

habilitado, a fim de comprovar a regularidade de instalação da 

estação de radiodifusão; 
x   34-43 

(1600439) 

17- Laudo de vistoria, assinado por engenheiro habilitado, a fim de 

comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão; x   44-49 
(1600439) 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

Paulo Tahara (Espólio)     x  

Luiza Junco Tahara 

 x  x  

23 
(0376519) 

(Criminal – 1ª 
Instância - 

TJSP) 
54 - Positiva 

(1600439) 
(Cível – 1ª 
Instância – 

TJSP) 
53 - Positiva 

(1600439) 
(Cível – 2ª 
Instância – 

TJSP) 

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

Paulo Tahara (Espólio)     x  
Luiza Junco Tahara 

x  x   

22 
(0376519) 

(Criminal – 1ª 
Instância - 

TJSP) 
55 

(1600439) 
(Criminal – 2ª 

Instância – 
TJSP) 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

Paulo Tahara (Espólio)     x  

Luiza Junco Tahara 

x  x   

50 
(1600439) 

(Cível/Criminal 
– 1ª Instância - 

JFSP) 
51/52 

(1600439) 
(Cível/Criminal 
– 2ª Instância – 
TRF 3ª Região) 

20. Certidão de distribuição Paulo Tahara (Espólio)     x  



 
 

3 

 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

Luiza Junco Tahara 

x  x   

50 
(1600439) 

(Cível/Criminal 
– 1ª Instãncia - 

JFSP) 
51/52 

(1600439) 
(Cível/Criminal 
– 2ª Instância – 
TRF 3ª Região) 

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NAO 
NÃO SE 
APLICA  

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

Paulo Tahara (Espólio)   x  
Luiza Junco Tahara 

x   60 
(1600439) 

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

Paulo Tahara (Espólio)   x  
Luiza Junco Tahara x   56/57 

(1600439) 

23- certidão de protesto de títulos; Paulo Tahara (Espólio)   x  
Luiza Junco Tahara x   58/59 

(1600439) 
OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor. 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atente parcialmente ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

Observações: 
 

Análise:    
Analista: Sérgio Rossi  

Cargo: Analista - Nível Superior 

 
 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 712/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.001309/2015-24

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda., relativo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão em onda média, na localidade de Tupi Paulista, estado de São Paulo,
referente à Renovação de Outorga para o seguinte período: 01.05.2014 a 01.05.2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que a última análise realizada por esta Pasta, nos termos da Nota Técnica nº
31.624/2016/SEI-MCTIC (evento SEI-MC nº 1521059), que concluiu pelo envio do Ofício nº 45845/2016/SEI-MCTIC  (evento SEI-MC
nº 1521127), em que solicitou a apresentação da documentação necessária para o prosseguimento do pedido de renovação de outorga. Em
resposta, por meio do protocolo nº 01250.000391/2017-30, a interessada atendeu parcialmente a exigência, conforme consta da "Lista de
Verificação de Documentos" (evento SEI  n.º 1614372).

 

3. Ademais, é importante registrar que recentemente entrou em vigor a Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017, que altera as
Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de
1978, para dispor sobre o processo de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão, os procedimentos de
renovação de outorga passaram a ser instruídos com a declaração acrescida ao art. 38 da Lei nº 4.117/63, para fins de comprovação do
requisito legal de idoneidade moral dos sócios/diretores, senão vejamos:

 

“Art. 38.  ....................................................................... 

[...]

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por

órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar no 64,
de 18 de maio de 1990. 

§ 1o (VETADO). 

§ 2º  (Revogado). 

§ 3º  A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis.” (NR)

 

4. Dessa maneira, faz-se necessário que a Entidade encaminhe os seguintes documentos pendentes:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

4.1.certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente atualizada), a fim de confirmar os quadros
societários e diretivo da entidade;

4.2. declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j,

k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS:  A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

 

5.  Por fim, submeta-se o feito à consideração do(a) Coordenador(a) de Renovação de Outorga  de Serviços de
Radiodifusão, para decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º 525, de 1º de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de
06 de março de 2017, por intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 4, ficando advertida

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117.htm#art38j
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117.htm#art38%25C2%25A72.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117.htm#art38%25C2%25A73.


que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Chefe de Serviço, em 24/04/2017, às 11:40, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços
de Radiodifusão, em 17/05/2017, às 11:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1614376 e o código CRC 128CDD1E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001309/2015-24 SEI nº 1614376

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1614376&crc=128CDD1E


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 1199/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA
Rua Marechal Deodoro, nº 516, centro
17930 000 Tupi Paulista/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.001309/2015-24

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 712/2017/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento das exigências formuladas por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção da
outorga em questão.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços
de Radiodifusão, em 17/05/2017, às 11:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1614430 e o código CRC B449214C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1199/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.001309/2015-24 -
Nº SEI: 1614430

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1614430&crc=B449214C


Correspondência Eletrônica - 1897610

Data de Envio: 
  22/05/2017 10:42:16

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    radiolvc@gmail.com
    lvc@terra.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.001309/2015-24

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1614430.html
    Nota_Tecnica_1614376.html



 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  45.922.788/0001-21

DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUIZA

JUNCO

TAHARA

970.193.138-68

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21 Sócio 46000 0,00% 0,00% OM Regional SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21 Sócio 46000 0,00% 0,00% FM -- SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21

Diretor

(DIRETORA

GERENTE)

0 -- -- OM Regional SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21

Diretor

(DIRETORA

GERENTE)

0 -- -- FM -- SP Tupi Paulista

PAULO

TAHARA

(ESPOLIO)

012.679.658-00

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21

Diretor

(DIRETOR

FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21

Diretor

(DIRETOR

FINANCEIRO)

0 -- -- OM Regional SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21 Sócio 184000 0,00% 0,00% FM -- SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21 Sócio 184000 0,00% 0,00% OM Regional SP Tupi Paulista

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 12/07/2017          Hora: 10:09:39

 

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 12/07/2017 10:09



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  970.193.138-68

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUIZA

JUNCO

TAHARA

970.193.138-68

RADIO

REGIONAL

DE DRACENA

LTDA

44.544.435/0001-72

Diretor

(DIRETORA

GERENTE)

0 -- -- OM Regional SP Dracena

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21

Diretor

(DIRETORA

GERENTE)

0 -- -- FM -- SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21

Diretor

(DIRETORA

GERENTE)

0 -- -- OM Regional SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21 Sócio 46000 0,00% 0,00% FM -- SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21 Sócio 46000 0,00% 0,00% OM Regional SP Tupi Paulista

RADIO

REGIONAL

DE DRACENA

LTDA

44.544.435/0001-72 Sócio 30000 0,00% 0,00% OM Regional SP Dracena

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 12/07/2017          Hora: 10:10:03

 

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 12/07/2017 10:10



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  012.679.658-00

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO

TAHARA

(ESPOLIO)

012.679.658-00

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21

Diretor

(DIRETOR

FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21

Diretor

(DIRETOR

FINANCEIRO)

0 -- -- OM Regional SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21 Sócio 184000 0,00% 0,00% FM -- SP Tupi Paulista

DIFUSORAS

ALIADAS DA

ALTA

PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21 Sócio 184000 0,00% 0,00% OM Regional SP Tupi Paulista

RADIO

REGIONAL

DE DRACENA

LTDA

44.544.435/0001-72 Sócio 120000 0,00% 0,00% OM Regional SP Dracena

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 12/07/2017          Hora: 10:10:27

 

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 12/07/2017 10:10



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA - ME

CNPJ: 45.922.788/0001-21

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:11:12 do dia 12/07/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 11/08/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 12/07/2017 10:11



  Consulta Geral - OM

  Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:  

Município:  Tupi Paulista Sub Distrito:  

Freqüência:  1530 kHz Local Especifico:  

Classe:  C Fase:  3 - Licenciada

  Dados da Entidade

Entidade:  DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA Fistel:   02008000605

Nome Fantasia:  CNPJ:   45.922.788/0001-21

Nº Estação:  7803079 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  04/06/1984 Multa Jur.

- Selecione -  14/11/1984 Renovação Jur.

- Selecione - DMC

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione - DMC

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione - DMC Mudança de Local Jur.

- Selecione -  07/06/2001 Multa Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SRD   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

1 de 1 12/07/2017 10:12



  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  SP Município:  Tupi Paulista

Entidade Município Data Outorga Validade

DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA Tupi Paulista 01/05/1984 01/05/1994

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 12/07/2017          Hora: 10:13:32

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 12/07/2017 10:13
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiofusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorga

CERTIDÃO

Processo nº 53900.001309/2015-24

 

Certifico e dou fé de que a regularização da composição societária/diretiva da Entidade está sendo tratada nos autos do

Processo nº 01250.049370/2017-12, o que possibilita, assim, a continuidade da instrução do presente feito.

 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico de Nível Superior, em 25/10/2017, às 15:08,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2332333 e o código CRC 48B07367.

53900.001309/2015-24 2332333v2

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2332333&crc=48B07367


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  

Departamento de Radiodifusão Comercial 

Coordenação Geral de Pós-Outorga 

 

  1 de 2 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53900.001309/2015-24 

Entidade: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA 

Localidade: TUPI PAULISTA UF: SP Serviço: OM 

Período(s): 2014-2024 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; X   1 (0376519) 

2 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 

dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 

outorga será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes 

de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de 

fevereiro de 1967;  

 X   

3 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 

dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes 

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

 X   

4 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 

Jurídica não está impedida de transacionar com a administração 

pública federal, direta ou indireta; 
 X   

5 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 

Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 
 X   

6 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 

Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;  X   

7 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 

dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, 

f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei 

da ficha limpa); 

X   2027492 



 
 

2 

 

8 - Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no 

órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de 

serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da 

ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de 

acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de 

cada sócio; 

 X  

4ª alteração 
(14-26 - 

1600439) 
5º alteração 
(2027493)  

9 - Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 

órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 

constitutivos da pessoa jurídica; 
X   2027491 

10 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social,  já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa 

jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese 

em que deverá apresentar seu balanço de abertura; 

 X   

11 – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
X   5 (1600439) 

12 – Prova de inscrição no CNPJ; X   2332325 

13 - Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual, 
municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(cumulativas) 
X   

17  (0376519) 
20 (0376519)  
21 (0376519) 

14 – Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; X   4 (2032545) 

15 – Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; X   18 (0376519) 

16 – Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, 

nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n° 5.452, 

de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis do Trabalho;  

X   4 (1600439) 

17 - Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se 

encontram em conformidade com a última autorização do órgão 

competente do Poder Executivo federal, acompanhado da 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

X   
44-494 

(1600439) 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

 

 

Análise:    
Analista:  

Cargo: Técnico de nível superior III 

 
 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 24570/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.001309/2015-24

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda., relativo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão em onda média, na localidade de Tupi Paulista, estado de São Paulo,
referente à Renovação de Outorga para o seguinte período: 01.05.2014 a 01.05.2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 712/2017/SEI-
MCTIC (evento SEI n.º 1614376), concluiu pela expedição do Ofício n.º 119/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1614430), à Entidade, com
vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimentos sob os
no s 01250.035979/2017-12 e 01250.040897/2017-81, acompanhados de documentos.

 

3. Ocorre que, com a publicação do Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, que altera o Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, e revoga o decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, houve a
inclusão de documentos necessários para  a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta
Pasta.

 

4. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação
de Documentos" (evento SEI  n.º 2332665), restando concluído que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os
seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

4.1. declaração, firmada pelo representante legal da interessada, de que nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa
Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço
de radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n°
236, de 28 de fevereiro de 1967;

4.2. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes está no
exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra
foro especial;

4.3. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

4.4. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição Federal;

4.5. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga;

4.6. ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral
que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

4.7. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da
lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar
seu balanço de abertura.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)



dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 4, ficando advertida
que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico de Nível Superior, em 25/10/2017, às 17:19,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 25/10/2017, às 17:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2332672 e o código CRC B87400EC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001309/2015-24 SEI nº 2332672

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2332672&crc=B87400EC


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 46514/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA. (CNPJ Nº 45.922.788/0001-21)
Rua Marechal Deodoro, nº 516, centro
17930 000 Tupi Paulista/SP
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.001309/2015-24.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 24570/2017/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção da
outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 25/10/2017, às 17:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2332797 e o código CRC D208EAA1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 46514/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.001309/2015-24
- Nº SEI: 2332797

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2332797&crc=D208EAA1


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiofusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorga

 

Processo nº  53900.001309/2015-24

 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU

(oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de

cassação relativa à outorga deferida à DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA. (CNPJ nº 45.922.788/0001-21), para

executar o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptada para FM, na localidade de Tupi Paulista, estado de São Paulo, ou de

Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 25/10/2017, às 17:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2032599 e o código CRC 263F85E3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001309/2015-24 SEI nº 2032599

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2032599&crc=263F85E3


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiofusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorga

 

Processo nº  53900.001309/2015-24

 

1. Tendo em vista os laudos de Vistoria Técnica às fls. 44-49 (evento SEI nº 1600439), pela  DIFUSORA ALIADAS DA

ALTA PAULISTA LTDA. (CNPJ nº 45.922.788/0001-21), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptada para

FM, no município de Tupi Paulista, estado de São Paulo, com vistas à renovação da referida permissão, encaminho os autos à

CGPO_REGIONAIS, para análise e providências que julgar pertinentes. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Coordenação de Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão-

COROR informado quanto à regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 25/10/2017, às 17:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2032645 e o código CRC 02323BAB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001309/2015-24 SEI nº 2032645

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2032645&crc=02323BAB


Correspondência Eletrônica - 2334730

Data de Envio: 
  26/10/2017 09:32:12

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    lvc@terra.com.br
    radiolvc@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.001309/2015-24

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2332797.html
    Nota_Tecnica_2332672.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

 

DESPACHO

À Coordenação de Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão – COROR

Processo n°: 53900.001309/2015-24

Interessado(a): DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA

 

1.  Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do Despacho Interno COROR 2032599, comunicamos que não foram
encontrados registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas pela
DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA , entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em onda média
adaptada para frequência modulada , na localidade de Tupi Paulista/SP, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da penalidade
de cassação.

 

2.  Isso posto, restitua-se o processo acima mencionado à Coordenação de Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão – COROR,
para que que sejam tomadas as providências que julgar necessárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
27/10/2017, às 18:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2342474 e o código CRC 9BC1B51F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001309/2015-24 SEI nº 2342474

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2342474&crc=9BC1B51F


 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA - ME
CNPJ: 45922788000121

Presidente:

Endereço: RUA MARECHAL DEODORO - CENTRO

E-mail:

Capital Social: 230.000,00

Reserva de Capital:

Total: 230.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas

012.679.658-00 PAULO TAHARA (ESPOLIO) 184.000 184.000,00

970.193.138-68 LUIZA JUNCO TAHARA 46.000 46.000,00

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

012.679.658-00 PAULO TAHARA (ESPOLIO) DIRETOR FINANCEIRO

970.193.138-68 LUIZA JUNCO TAHARA DIRETORA GERENTE

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilD...

1 de 1 01/12/2017 10:15



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA - ME

CNPJ: 45.922.788/0001-21

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:18:37 do dia 01/12/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 31/12/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

01/12/2017http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...



Imprimir Voltar

Página 2 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

01/12/2017http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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-()(',f(-(*.a1$0#1mL1)-,(0,)(' IgMg IgMg

-()(',f(-(*.a1$0#1mL1)-,(0,)('o4f IgMgP???????? IgMgP????????

-()(',f(-(*./)$p'*mL1,* < <

-()(',f(-(*./)$S1)5#(',f($( 6 6

-()(',f(-(*./)$S(#(51#n1-L)$(#,* < <

-()(',f(-(*.S*$q,&*S()(',f(-(* r r

-()(',f(-(*.a1$s*#5($*#(JL$,* IgM?P???????? IgM?P????????
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#$%$&'($#$)*+,-.)/0$-)/$12-') 3456766666666 3456766666666

#$%$&'($#$)*8%-92:;$'<$=<0,%>$) ? ?

#$%$&'($#$)*@$0$8%#&2>$) A665B65B34CA6D34DAA7EFG A665B65B34CA6D34DAA7EFG

#$%$&'($#$)*H)-I>2$/')8%#&2>$) J?JKLMNOPQRST J?JKLMNOPQRST

9U@V.&$%):$>'#)W+VWXYZ[\*V'- 656465]̂5_F̀ G 656465]̂5_F̀ G

9U@V.&$%):$>'#)W+VWXYZ[\*0%$\, abcdefOPg]OhîgjkdjK3A6l abcdefOPg]OhîgjkdjK3A6l

9U@V.&$%):$>'#)W+VWXYZ[\*8-0.&$%)m$>'#) A45E_ A45E_

9U@V.&$%):$>'#)W+VWXYZ[\*n2\9,/o'#) A64 A64

9U@V.&$%):$>'#)W+VWXYZ[\*+,-.)0,%#'$@'2/%$ 37666 37666

9U@V.&$%):$>'#)W+VWXYZ[\*+,-.)0,%#'$n)02/%$ 7A46 7A46

9U@V.&$%):$>'#)W+VWXYZ[\*+,-H$\p)H$/$#0,/'>0'#) 53E766 53E766

9U@V.&$%):$>'#)W+VWXYZ[\*8-0H&$>>, E E

9U@V.&$%):$>'#)W+VWXYZ[\*8%-@'/,0'o) 6 6

\2%'#'p')*V'- 656465]]Q_GGE 656465]]Q_GGE

\2%'#'p')*0%$\, lqPîirig lqPîirig

\2%'#'p')*8-0+2%'#'p') 5̀ À 5̀ À

\2%'#'p')*H)-+2%'#'p') 544436_ 544436_

\2%'#'p')*H)-I; 54 54

\2%'#'p')*9's&$I; ae ae

\2%'#'p')*H)-+,>) 6̀ 6̀

\2%'#'p')*H)-+'#/) 65E 65E

\2%'#'p')*n)\,+2%'#'p') KqriCeOqfihtO KqriCeOqfihtO

\2%'#'p')*n)\,.$-/$)+2%'#'p') KuevCeJuMvaKJ KuevCeJuMvaKJ

\2%'#'p')*n)\,+2%'#'p');)%,\$ KuevCeJuvaKJ KuevCeJuvaKJ

\2%'#'p')*n)\,H$0,s)/'$ wiQOQS wiQOQS

\2%'#'p')*+,-x$0'02-, A3AA4G66 A3AA4G66

\2%'#'p')*9's&$y,\'>z,/') a a

{|}~���}
�
�
�
��

�
�
��

�
�

�
�
�
�



���������� ����	
���
��
���������

�����������������������������������������
������������������
������������� ���� !��"

#$%&'&(&)*+,-./0&0$-,1,'&#/2 34567849:::::::::::: 34567849::::::::::::

#$%&'&(&)*+,-.)%;&0$-, 957<7::: 957<7:::

#$%&'&(&)*=&;2/+,>&-&/%) ? ?

#$%&'&(&)*+,-.)%;&0$-,1,'&#/2 39569@9::::::::::::: 39569@9:::::::::::::

#$%&'&(&)*+,-A20&0$-, <:: <::

#$%&'&(&)*+,-A>,/ 4<<6B<B::::::::::4 4<<6B<B::::::::::4

#$%&'&(&)*+,-C/&) 576: 576:

#$%&'&(&)*D%-E>)%0,&>/ : :

#$%&'&(&)*1/0/D%F0/2/'/) 4::<35535GH5GI57I976G9: 4::<35535GH5GI57I976G9:

#$%&'&(&)*D%-D%/0&J) K K

#$%&'&(&)*1/0/A%)+,FL)($2/'/) 4:5954 4:5954

#$%&'&(&)*M0-,L)($2/'/) 59597 59597

#$%&'&(&)*M0-,L)($2/'/)N>O/%/ 5:<5B 5:<5B

#$%&'&(&)*P$#Q)-&;)P/'&)%/2 58 58

#$%&'&(&)*Q)-Q,(+,%)> 5@G7:::: 5@G7::::

#$%&'&(&)*Q)-Q,(+/&)> 5@G74::: 5@G74:::

#$%&'&(&)*1/0/D%'2$F/) 4::73:5348H::I::I::6::: 4::73:5348H::I::I::6:::

#$%&'&(&)*Q)-NF$/>&)D%'2$F/) RKRSTUVWXYZ[\ RKRSTUVWXYZ[\

#$%&'&(&)*1/0/A20,>/'/) 4::@3:53:4H45I45I97644: 4::@3:53:4H45I45I97644:

#$%&'&(&)*Q)-NF$/>&)A20,>/'/) RKRSTU]:89GB7:@858Ĥ_XYZ[\̀ RKRSTU]:89GB7:@858Ĥ_XYZ[\̀

a/O&2&0/'/)*b&- :7:9:7c@57d4e :7:9:7c@57d4e

a/O&2&0/'/)*0%/#, fZc[g[hZeZX fZc[g[hZeZX

a/O&2&0/'/)*D-0i/O&2&0/'/) 54@:GG 54@:GG

a/O&2&0/'/)*D-0j%0&-/-, 5<::B8 5<::B8

a/O&2&0/'/)*P$#=,>J&') 4:9 4:9

a/O&2&0/'/)*P$#E&F0,2 :4::8:::B:9 :4::8:::B:9
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"#$%&%'#(#)*+#'#,-$&.)/'.)/0 1234567561866966966:666 1234567561866966966:666

"#$%&%'#(#)*;/<,=>?#$%&%'#(#) 6 6

"#$%&%'#(#)*;/<@)0>=/) 6 6

"#$%&%'#(#)*;/<A'#'-B?#$%&%'#(#) C C

"#$%&%'#(#)*D-E,=)(>BB)F.GAH+ 6 6

"#$%&%'#(#)*D-EA(=#<I-= 1J27 1J27

"#$%&%'#(#)*D-EA(=#<K>( 1J2L 1J2L

"#$%&%'#(#)*+#'#;/(&-B#) 1234567561866966966:666 1234567561866966966:666

"#$%&%'#(#)*.)<MB-#=%);/(&-B#) NO1L761J NO1L761J

"#$%&%'#(#)*+#'#P&'>=#(#) Q66351Q51J8149L7947:4J6 Q66351Q51J8149L7947:4J6

"#$%&%'#(#)*.)<MB-#=%)P&'>=#(#) NONRSCT6JU713L61428VWXYZ[\]̂ NONRSCT6JU713L61428VWXYZ[\]̂

"#$%&%'#(#)*+#'#.)/'=#') 1234567561866966966:666 1234567561866966966:666

"#$%&%'#(#)*+#'#_#&̀=>a Q6Q4567561 8

>B'#(#)*G%< 6L676LbJLL1cU 6L676LbJLL1cU

>B'#(#)*'/#E> \deZfZg \deZfZg

>B'#(#)*;<'hB'#(#) 4LJQU 4LJQU

>B'#(#)*;<',&#/)i#B%() Q7L42 Q7L42

>B'#(#)*D-EA>=0%() Q67 Q67

>B'#(#)*.)<K%j)hB'#(#) 1 1

>B'#(#)*D)E>;/<%(#'%0) klmJUU klmJUU

>B'#(#)*D-EA>a->/(%#;/<%(#'%0) 666 666

>B'#(#)*D-EhB'#(#) U36L6U2 U36L6U2

>B'#(#)*A%n&#Mo pq pq

>B'#(#)*F><r#'%'-<> Q1pQJ6J66 Q1pQJ6J66

>B'#(#)*F><r#'%'-<>+>(%E#& 5Q1:4L76666666666666 5Q1:4L76666666666666

>B'#(#)*F><r)/n%'-<> 71sLQQQ66 71sLQQQ66
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#$%&'&()*#+,(-./%0+#1#'/2&3 4567589:::::::::8888 4567589:::::::::8888

#$%&'&();-+<&3/+&+#=$>#'/&3 ? ?

#$%&'&()1&%&<&3/+&+# 699:4@54@6A@@B@@B@@7@@@ 699:4@54@6A@@B@@B@@7@@@

#$%&'&();-+<&3/+&+#;-+#%#C2/-&+& ? ?

#$%&'&()DE%F(2#-%&C/(
GHIJKLMNOAPJA?OQJRSLTNOAUOVWLHAJROX

YZ[RY?Z\

GHIJKLMNOAPJA?OQJRSLTNOAUOVWLHAJROX

YZ[RY?Z\

#$%&'&()F(+]/%0&'&(,/'#-'& ? ?

#$%&'&();-+]%&%0$=$%&'&( ^ ^

#$%&'&()1&%&;-'30$&( _@@846_46_A_@B6_B8@7@:8 _@@846_46_A_@B6_B8@7@:8

#$%&'&()F(+̀ $0&C/(;-'30$&( abcSGYGd abcSGYGd

#$%&'&()1&%&e3%#C&'&( _@654@846fA65B69B@67ffg _@654@846fA65B69B@67ffg

#$%&'&()F(+̀ $0&C/(e3%#C&'&( G?Ghîj956_@8f@kk_AlQLKVJHOTOKPLmn G?Ghîj956_@8f@kk_AlQLKVJHOTOKPLmn

#$%&'&();-+=$%&'&(o'#&-/'& ? ?

#$%&'&()1&%&=2/$$&(,/'#-'& 69k94@8486A@@B@@B@@ 69k94@8486A@@B@@B@@

&-%#-&)DE%op$#Cq&'&(e-%#-&ro*rs1 A A

&-%#-&)]s1ro*roDtuv2re-%#-&1#$'D/>( dd dd

&-%#-&)]s1ro*roDtuv2re-%#-&*#+e3%0C&D(CC# 5:7@@ 5:7@@

&-%#-&)]s1ro*roDtuv2re-%#-&*#+w&-x( A A

&-%#-&)]s1ro*roDtuv2re-%#-&y02D(CC#$ 6 6

&-%#-&)]s1ro*roDtuv2re-%#-&y02s&+/&/$]D 6_@ 6_@

&-%#-&)]s1ro*roDtuv2re-%#-&*#+F(2>Cs&+/&/$]D 5:7@@ 5:7@@

&-%#-&)]s1ro*roDtuv2re-%#-&*#+=$>&'s&+/&/$]D 87@@ 87@@

&-%#-&)]s1ro*roDtuv2re-%#-&*#+F(-+0%/q/+&+#*#%&3]D @ @

&-%#-&)]s1ro*roDtuv2re-%#-&*#+='zC(>($%( _k@7@@ _k@7@@

&-%#-&)]s1ro*roDtuv2re-%#-&1#$'F&C.&D(>( A A

&-%#-&)]s1ro*roDtuv2rF&C.&D(>({/.w#(2#%C/'& A A

&-%#-&]s1 o* oDtuv2 F&C.&D(>(1/2#-$(#$
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"#$%#"&'()*+,*+-./01*2"34"-565)71%#85%8 9 9

"#$%#"&'()*+,*+-./01*2"34"-565:;$<3" 9 9

%=<76"1%#$5&$3"#8178853&*7> ?@?A?@BCCDEC@ ?@?A?@BCCDEC@

%=<76"1%#$5&$3"#8178853&$#"1% FGHIJCKFLMN FGHIJCKFLMN

%=<76"1%#$5&$3"#8178853&O>$P=<76"1%#$5 QRSTS QRSTS

%=<76"1%#$5&$3"#8178853&O>$-765P=<76"1%#$5 R R

%=<76"1%#$5&$3"#8178853&O>$P8$"U"5 T@QVW T@QVW

%=<76"1%#$5&$3"#8178853&25>P=<76"1%#$5 T?DAWSXXX?RRA T?DAWSXXX?RRA

%=<76"1%#$5&$3"#8178853&,%>Y5$%#U7"+6%3"U"5 RZ??? RZ???

%=<76"1%#$5&$3"#8178853&)"$"O#U;<8"5 V??@[RV[RV9V?\RV\@?ZQ@W V??@[RV[RV9V?\RV\@?ZQ@W

%=<76"1%#$5&$3"#8178853&25>]8<"375O#U;<8"5 _̂̂ àbcKCdEFeCeIKC _̂̂ àbcKCdEFeCeIKC

;7#f"$3"#81788"5&"<g7;7"3&*7> ?@?A?@BC?TEhh ?@?A?@BC?TEhh

;7#f"$3"#81788"5&"<g7;7"3&$#"1% bi_ĵ k̀̂ _lmill̂ nal̀ ô̂ npkq bi_ĵ k̀̂ _lmill̂ nal̀ ô̂ npkq

;7#f"$3"#81788"5&"<g7;7"3&O>$r7#f"-3"#81788"5 R?SW R?SW

;7#f"$3"#81788"5&"<g7;7"3&O>$P8$"U"5 T@QVW T@QVW

;7#f"$3"#81788"5&"<g7;7"3&O#>-765r7#f"-3"#81788"5 ^ ^

;7#f"$3"#81788"5&637#U76";&*7> ?@?A?@BC?TEhF ?@?A?@BC?TEhF

;7#f"$3"#81788"5&637#U76";&$#"1% bi_ĵ k̀̂ _lmill̂ nal̀ ô̂ npkq bi_ĵ k̀̂ _lmill̂ nal̀ ô̂ npkq

;7#f"$3"#81788"5&637#U76";&O>$r7#f"-3"#81788"5 R?SS R?SS

;7#f"$3"#81788"5&637#U76";&O>$P8$"U"5 T@QVW T@QVW

;7#f"$3"#81788"5&637#U76";&O#>-765r7#f"-3"#81788"5 s s

;7#f"$3"#81788"5&637#U76";&Y%3>"8:U%88537"8*>t ?ZA ?ZA

f$g AT AT

%#>%3%U5&%8$"U"5&*7> ?@?A?@BhS?V?u ?@?A?@BhS?V?u

%#>%3%U5&%8$"U"5&$#"1% a_qakaon a_qakaon

%#>%3%U5&%8$"U"5&O>$P#>%3%U5 TAA?D? TAA?D?

%#>%3%U5&%8$"U"5&O>$-765P#>%3%U5 T T
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"#$"%"&'(")*+&+'(,$*-)*+&+' ./012 ./012

"#$"%"&'(")*+&+'(-#$3'4%+$'5%' 6786898:67898;8<=>:?@9=:AB 6786898:67898;8<=>:?@9=:AB

"#$"%"&'(")*+&+'(-#$3'4%+$'5%'C'#"D+ 686898:6898;8<=>:?=9=:AB 686898:6898;8<=>:?=9=:AB

"#$"%"&'(")*+&+'(-#$E5D"%' F F

"#$"%"&'(")*+&+'(-#$G+H%%' I8>=> I8>=>

"#$"%"&'(")*+&+'(-#$G+H%%'C'#"D+ J8>=> J8>=>

"#$"%"&'(")*+&+'(K'$L+H) M M

"#$"%"&'(")*+&+'(NH4O+PC >? >?

"#$"%"&'(")*+&+'(K'$K"Q R2S/BBBB R2S/BBBB

"#$"%"&'(")*+&+'(K'$T5#H&HQH' /UUURBS /UUURBS

"#$"%"&'(")*+&+'(V+*+,#&O5)+' 1BB/WR1WR1:1BXR1X/BFARB 1BB/WR1WR1:1BXR1X/BFARB

"#$"%"&'(")*+&+'(K'$P)5+%H',#&O5)+' >=<89Y>9Z >=<89Y>9Z

"#$"%"&'(")*+&+'(V+*+[O*"%+&+' 1BR1WB2WRR:RUX//XU1F.1/ 1BR1WB2WRR:RUX//XU1F.1/

"#$"%"&'(")*+&+'(K'$P)5+%H'[O*"%+&+' 8\8<@]̂2BABU/RARBB:_̀abcdFe1efg 8\8<@]̂2BABU/RARBB:_̀abcdFe1efg

"#$"%"&'(")*+&+'+5hHOH+%(iH$ B/BUB/ejAB1RR B/BUB/ejAB1RR

"#$"%"&'(")*+&+'+5hHOH+%(*#+D" @\Z@9@6I @\Z@9@6I

"#$"%"&'(")*+&+'+5hHOH+%(,$*-#$"%"&' .UUBS1 .UUBS1

"#$"%"&'(")*+&+'+5hHOH+%(,$*kHQ'-#$"%"&' 2 2

"#$"%"&'(")*+&+'+5hHOH+%(,$*-)*+&+' ./012 ./012

"#$"%"&'(")*+&+'+5hHOH+%(-#$3'4%+$'5%' 6786898:67898;8<=>:?@9=:AB 6786898:67898;8<=>:?@9=:AB

"#$"%"&'(")*+&+'+5hHOH+%(-#$3'4%+$'5%'C'#"D+ 686898:6898;8<=>:?=9=:AB 686898:6898;8<=>:?=9=:AB

"#$"%"&'(")*+&+'+5hHOH+%(-#$E5D"%' F F

"#$"%"&'(")*+&+'+5hHOH+%(-#$G+H%%' I8>=> I8>=>

"#$"%"&'(")*+&+'+5hHOH+%(-#$G+H%%'C'#"D+ J8>=> J8>=>

"#$"%"&'(")*+&+'+5hHOH+%(K'$L+H) M M

"#$"%"&'(")*+&+'+5hHOH+%(NH4O+PC >? >?
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"#$"%"&'(")*+&+'+,-./.+%(0'$0"1 23456666 23456666

"#$"%"&'(")*+&+'+,-./.+%(0'$7,#.&.1.' 5888264 5888264

"#$"%"&'(")*+&+'+,-./.+%(9+*+:#&/,)+' ;665<2;<2;=;6>2;>52?@A6 ;665<2;<2;=;6>2;>52?@A6

"#$"%"&'(")*+&+'+,-./.+%(0'$B),+%.':#&/,)+' CDEFGHCGI CDEFGHCGI

"#$"%"&'(")*+&+'1%.#&.1+/(:$*J#$"%"&' @88642 @88642

"#$"%"&'(")*+&+'1%.#&.1+/(:$*K.1'J#$"%"&' L L

"#$"%"&'(")*+&+'1%.#&.1+/(:$*J)*+&+' @5L;3 @5L;3

"#$"%"&'(")*+&+'1%.#&.1+/(J#$M'N%+$',%' GOF=PCQFRIP=SGOTU=@L5 GOF=PCQFRIP=SGOTU=@L5

"#$"%"&'(")*+&+'1%.#&.1+/(J#$V,W"%' ? ?

"#$"%"&'(")*+&+'1%.#&.1+/(J#$X+.%%' = =

"#$"%"&'(")*+&+'1%.#&.1+/(0'$Y+.) Z Z

"#$"%"&'(")*+&+'1%.#&.1+/([.N/+B\ C] C]

"#$"%"&'(")*+&+'1%.#&.1+/(0'$0"1 23456666 23456666

"#$"%"&'(")*+&+'1%.#&.1+/(0'$7,#.&.1.' 5888264 5888264

"#$"%"&'(")*+&+'1%.#&.1+/(9+*+:#&/,)+' ;665<2;<2;=;6>2;>52 ;665<2;<2;=;6>2;>52

"#$"%"&'(")*+&+'1%.#&.1+/(0'$B),+%.':#&/,)+' CDEFGHCGI CDEFGHCGI

"#$"%"&'(")*+&+'1%.#&.1+/(9+*+̂ /*"%+&+' = =

"#$"%"&'(")*+&+'1%.#&.1+/(0'$B),+%.'̂ /*"%+&+' = =

$'&,W"#*'(_(̀.$ 656865ab2a358 656865ab2a358

$'&,W"#*'(_(*#+W" cdefghdigIgijklmfg cdefghdigIgijklmfg

$'&,W"#*'(_(:$*n.)*'%.&'9'&,W"#*' A;2;5 A;2;5

$'&,W"#*'(_(:$*Y/+#'X+).&' ;85@4 ;85@4

$'&,W"#*'(_(:$*o+p+' @@ @@

$'&,W"#*'(_(V,W9'&,W"#*' 34A 34A

$'&,W"#*'(_(9+*+9'&,W"#*' 24A@<68<;@=66>66>66?666 24A@<68<;@=66>66>66?666

$'&,W"#*'(_(9+*+9qB 24A@<6L<6@=66>66>66?666 24A@<6L<6@=66>66>66?666
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"#$%&'()#*+*,")-./#0#$%&'()# 11 11

"#$%&'()#*+*2.3456735# 89 89

"#$%&'()#*+*,(":5)%7';5 <=>?@ABC <=>?@ABC

"#$%&'()#*+*05)5,($4%D5# EF11GFHGE1I1JKJLK1JMJ1L EF11GFHGE1I1JKJLK1JMJ1L

"#$%&'()#*+*N#"OD%57.#,($4%D5# PQPRSTU@ATBAVP>MVB PQPRSTU@ATBAVP>MVB

"#$%&'()#*+*:%&W7#$'DD# XXXX XXXX

"#$%&'()#*+*N#"6735# 89 89

"#$%&'()#*Y*Z." FLFJFL[PFXJEP FLFJFL[PFXJEP

"#$%&'()#*Y*)(5&' \A]RC>ABĈ CB=VSQRC \A]RC>ABĈ CB=VSQRC

"#$%&'()#*Y*,")_.D)#7.$#0#$%&'()# HÈ H HÈ H

"#$%&'()#*Y*,")W45(#a5D.$# EJLbX EJLbX

"#$%&'()#*Y*,")c5;5# 1b 1b

"#$%&'()#*Y*:%&0#$%&'()# XFJFb XFJFb

"#$%&'()#*Y*05)50#$%&'()# 1X̀ bG11G1LIFFKFFKFFMFFF 1X̀ bG11G1LIFFKFFKFFMFFF

"#$%&'()#*Y*05)506O 1X̀ bG11G1bIFFKFFKFFMFFF 1X̀ bG11G1bIFFKFFKFFMFFF

"#$%&'()#*Y*,")-./#0#$%&'()# b b

"#$%&'()#*Y*2.3456735# de de

"#$%&'()#*Y*,(":5)%7';5 <=>?@ABC <=>?@ABC

"#$%&'()#*Y*05)5,($4%D5# EFFLG1EG1EIEFK1EKLFMf1L EFFLG1EG1EIEFK1EKLFMf1L

"#$%&'()#*Y*N#"OD%57.#,($4%D5# ghgijkUVP>BSTPTAVP ghgijkUVP>BSTPTAVP

"#$%&'()#*Y*05)5l4)'75$5# EF11GFHGE1I1JKJLK1JMbHf EF11GFHGE1I1JKJLK1JMbHf

"#$%&'()#*Y*N#"OD%57.#l4)'75$5# PQPRSTU@ATBAVP>MVB PQPRSTU@ATBAVP>MVB

"#$%&'()#*Y*:%&W7#$'DD# XXXX XXXX

"#$%&'()#*Y*N#"6735# de de

"#$%&'()#*m*Z." FLFJFL[PFXbE@ FLFJFL[PFXbE@

"#$%&'()#*m*)(5&' \A]RC>ABĈ CB=VSQRC \A]RC>ABĈ CB=VSQRC
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"#$%&'()#*+*,")-./)#0.$#1#$%&'()# 2344 2344

"#$%&'()#*+*,")567(#87/.$# 9:4;< 9:4;<

"#$%&'()#*+*,")=7>7# 9? 9?

"#$%&'()#*+*@%&1#$%&'()# ?:;9 ?:;9

"#$%&'()#*+*17)71#$%&'()# ?<A:B3<B94C33D33D33E333 ?<A:B3<B94C33D33D33E333

"#$%&'()#*+*,")F.G#1#$%&'()# ?? ??

"#$%&'()#*+*H.I67J0I7# KLM KLM

"#$%&'()#*+*,("@7)%0'>7 NOPQRPS NOPQRPS

"#$%&'()#*+*17)7,($6%/7# 9334B?9B?9C93D?9D43ET?4 9334B?9B?9C93D?9D43ET?4

"#$%&'()#*+*U#"V/%70.#,($6%/7# WXWNYZ[\]̂P_̀]̀R\] WXWNYZ[\]̂P_̀]̀R\]

"#$%&'()#*+*17)7a6)'07$7# 93??B32B9?C?:D:4D?:E;T4 93??B32B9?C?:D:4D?:E;T4

"#$%&'()#*+*U#"V/%70.#a6)'07$7# ]Q]b_̀[cR̀PR\]̂E\P ]Q]b_̀[cR̀PR\]̂E\P

"#$%&'()#*+*@%&50#$'//# <<<< <<<<

"#$%&'()#*+*U#"J0I7# KLM KLM

"#$%&'()#*d*e." 343:34f]3<:9f 343:34f]3<:9f

"#$%&'()#*d*)(7&' gRhbŜRPSKSPi\_QbS gRhbŜRPSKSPi\_QbS

"#$%&'()#*d*,")-./)#0.$#1#$%&'()# 29AT 29AT

"#$%&'()#*d*,")567(#87/.$# 9:4;< 9:4;<

"#$%&'()#*d*,")=7>7# 9? 9?

"#$%&'()#*d*@%&1#$%&'()# 9<2 9<2

"#$%&'()#*d*17)71#$%&'()# ?<A2B3:B39C33D33D33E333 ?<A2B3:B39C33D33D33E333

"#$%&'()#*d*,")F.G#1#$%&'()# ?? ??

"#$%&'()#*d*H.I67J0I7# KLM KLM

"#$%&'()#*d*,("@7)%0'>7 NOPQRPS NOPQRPS

"#$%&'()#*d*17)7,($6%/7# 9334B?9B?9C93D?9D43ET?4 9334B?9B?9C93D?9D43ET?4

"#$%&'()#*d*U#"V/%70.#,($6%/7# WXWNYZ[\]̂P_̀]̀R\] WXWNYZ[\]̂P_̀]̀R\]
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"#$%&'()#*+*,-)-./)'0-$-# 1233425413637879837:;<2 1233425413637879837:;<2

"#$%&'()#*+*=#">?%-0@#./)'0-$-# ABACDEFGHEIHJAK:JI ABACDEFGHEIHJAK:JI

"#$%&'()#*+*L%&M0#$'??# NNNN NNNN

"#$%&'()#*+*=#"O0P-# QRS QRS

"#$%&'()#*T*U@" 292729VA2N<22 292729VA2N<22

"#$%&'()#*T*)(-&' WHXCYKHIYQYIZJDBCY WHXCYKHIYQYIZJDBCY

"#$%&'()#*T*[")\@?)#0@$#,#$%&'()# ]239 ]239

"#$%&'()#*T*[")M/-(#̂ -?@$# 179;N 179;N

"#$%&'()#*T*[")_-̀ -# 33 33

"#$%&'()#*T*L%&,#$%&'()# ;2< ;2<

"#$%&'()#*T*,-)-,#$%&'()# 3NN542]437622822822:222 3NN542]437622822822:222

"#$%&'()#*T*[")a@b#,#$%&'()# 33 33

"#$%&'()#*T*c@P/-O0P-# QRS QRS

"#$%&'()#*T*[("L-)%0'̀- deIBHIY deIBHIY

"#$%&'()#*T*,-)-[($/%?-# 1229431431612831892:]39 1229431431612831892:]39

"#$%&'()#*T*=#">?%-0@#[($/%?-# fgfdhiFJAKIDEAEHJA fgfdhiFJAKIDEAEHJA

"#$%&'()#*T*,-)-./)'0-$-# 1233425413637879837:;<] 1233425413637879837:;<]

"#$%&'()#*T*=#">?%-0@#./)'0-$-# ABACDEFGHEIHJAK:JI ABACDEFGHEIHJAK:JI

"#$%&'()#*T*L%&M0#$'??# NNNN NNNN

"#$%&'()#*T*=#"O0P-# QRS QRS

"#$%&'()#*j*U@" 292729VA3V]9; 292729VA3V]9;

"#$%&'()#*j*)(-&' WHXCYKHIYQYIZJDBCY WHXCYKHIYQYIZJDBCY

"#$%&'()#*j*[")\@?)#0@$#,#$%&'()# <1311 <1311

"#$%&'()#*j*[")M/-(#̂ -?@$# 179;N 179;N

"#$%&'()#*j*[")_-̀ -# ;; ;;

"#$%&'()#*j*L%&,#$%&'()# 3]3 3]3
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#$%&'()*$+,+-.*.-$%&'()*$ /0012032/14005005006000 /0012032/14005005006000

#$%&'()*$+,+-.*.-78 /00120920:4005005006000 /00120920:4005005006000

#$%&'()*$+,+;#*<=>$-$%&'()*$ 11 11

#$%&'()*$+,+?=@A.7B@.$ CD CD

#$%&'()*$+,+;)#E.*&B(F. GHIJKLMN GHIJKLMN

#$%&'()*$+,+-.*.;)%A&O.$ /0112092/141353P5136300 /0112092/141353P5136300

#$%&'()*$+,+Q$#8O&.B=$;)%A&O.$ RSRTUVWKLVMLXRI6XM RSRTUVWKLVMLXRI6XM

#$%&'()*$+,+E&'YB$%(OO$ ZZZZ ZZZZ

#$%&'()*$+,+Q$#7B@.$ CD CD

#$%&'()*$+[+E&'YB$%(OO$ 3P30060:/Z\P]/01:219 4

#$%&'()*$+[+E&'-$%&'()*$ 1//9Z 4

#$%&'()*$+[+;#*<=>$-$%&'()*$ 1 4

#$%&'()*$+[+Q$#7B@.$ _̂̀ a 4

#$%&'()*$+[+-.*.-$%&'()*$ /01:20Z2194115/051Z 4

#$%&'()*$+[+-.*.-78 /01:21020341:5P/5/1 4

#$%&'()*$+[+;#*b.F.$ 1c 4

#$%&'()*$+[+;)#E.*&B(F. deMSLMN 4

?*.*&O+O*.*( fC2D/ fC2D:

?*.*&O+#.*(<='( /01:21021:41050350\ /01920Z21940Z5005/\

?*.*&O+&O(B NgULRghRSRTUV6iNj6kI lLgTUXR

;#*YA.)$m.O=%$ /3P\Z /3P\Z

E&'?(Bn=%$ /03 /03

?=@A.?(Bn=%$ Ĉ Ĉ

?=@A.8o lp lp

A$%>q+*r>( pNLST pNLST

A$%>q+%$$B#=).*(O+s 23163PZ\\\\\\\\\ 23163PZ\\\\\\\\\
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#$%&'(%$$)*+,-./0(1 2345678 2345678

0$9)%/ :;< :;<

0.,=#-00 > >

)?0 7465@@ 7465@@

A)/B9/,%C 487@ 487@

D$?/E9,+%+&+$ FGHIJ:KGLIMNK FGHIJ:KGLIMNK

#$%.O(.C&/ :PIQN :PIQN

#$%.O(%$$)*+,-./0(R 284587S666666666 284587S666666666

#$%.O(%$$)*+,-./0(1 2345678 2345678

#+%/,0//
TUVWXYZ[XJ[\U[T[XJT[J[\F[J:[W\UXF[

\FT[J2J]̂

TUVWXYZ[XJ[\U[T[XJT[J[\F[J:[W\UXF[

\FT[J2J]̂

D9?_+0./# @3@@̀ @@@a@8 @3@@̀ @@@a@8

*-C.+?/(/)& 4 4

,+bc..+?/(/)& @538 @538

%,&d 68S33è @̀@@434 68S33è @̀@@434

0+.-)f/'g.-.90 \ \

0+.-)f/'h+%/,i- j j

0+.-)f/'g.-.90k,*+%/ J J

.C&/ [] []

#+%/,%-(#+%/,0/l+* 8emnn6ao6napp 8emnn6ao6napp

#+%/,%-(#$%.O(%$$)*+,-./0(1 2345678 2345678

#+%/,%-(#$%.O(%$$)*+,-./0(R 284587S666666666 284587S666666666

#+%/,%-(%,&d 68S33è @̀@@434 68S33è @̀@@434

#+%/,%-(c-'+#+.-%-$(l+* @7@8@7ne47q3o @7@8@7ne47q3o

#+%/,%-(c-'+#+.-%-$(.,-?/ rKnILINKoKP rKnILINKoKP

#+%/,%-(c-'+#+.-%-$(k*.s-'+#+.-%-$ 43e@SS 43e@SS

#+%/,%-c-'+#+.-%-$k*.t,.+*-*/ 46@@à 46@@à
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"#$%&$'()'*#"#+'$',(-.+/&+#.'.% 012234 012234

"#$%&$'()'*#"#+'$',(5678%9:#$, ;2< ;2<

"#$%&$'()'*#"#+'$',(567=#>+%" 2;22422232< 2;22422232<

"#$%&$'()'*#"#+'$',(?'+'@6*"A,&+A,&: 0B41C2<C20D22E22E22F222 0B41C2<C20D22E22E22F222

"#$%&$'()'*#"#+'$',(-&.@9%G'*#"#+'$', 2 2

"#$%&$'()'*#"#+'$',(-&.H,:%9&, 2 2

"#$%&$'()'*#"#+'$',(-&.8+'+6>G'*#"#+'$', I I

"#$%&$'()'*#"#+'$',(567@9,$%>>,JAK8L? 2 2

"#$%&$'()'*#"#+'$',(5678$9'.M69 03B< 03B<

"#$%&$'()'*#"#+'$',(5678$9'.N%$ 03BO 03BO

"#$%&$'()'*#"#+'$',(?'+'-&$"6>', 0B41C2<C20D22E22E22F222 0B41C2<C20D22E22E22F222

"#$%&$'()'*#"#+'$',(A,.P>6'9#,-&$"6>', QR0O<203 QR0O<203

"#$%&$'()'*#"#+'$',(?'+'S"+%9'$', ;224C0;C03D01EO<E1<F132 ;224C0;C03D01EO<E1<F132

"#$%&$'()'*#"#+'$',(A,.P>6'9#,S"+%9'$', QRQTUIV23W<04O201BDXYZ[\]̂ _̀ QRQTUIV23W<04O201BDXYZ[\]̂ _̀

"#$%&$'()'*#"#+'$',(?'+'A,&+9'+, 0B41C2<C20D22E22E22F222 0B41C2<C20D22E22E22F222

"#$%&$'(%&+#.'.%(5,7%/&+#.'.%
abcdefgQeDQIbQaQeDaQDQITQDhQdIbeTQ

ITaQDCDiU

abcdefgQeDQIbQaQeDaQDQITQDhQdIbeTQ

ITaQDCDiU

"#$%&$'(%&+#.'.%(5,7%='&+'>#' D D

"#$%&$'(%>+'$',(567/>+'$', W42O2WB W42O2WB

"#$%&$'(%>+'$',(5,7%-&.#$'+#:, jkl3WW jkl3WW

"#$%&$'(%>+'$',(?'+'m#$%&$#'7%&+, D D

"#$%&$'(%>+'$',(?'+'/7#>>',m#$%&$' 0B4BC2OCO0D22E22E22 0B4BC2OCO0D22E22E22

"#$%&$'(n9,$%>>,("#$%&$#'7%&+, D D

"#$%&$'(%&.%9%$,(%>+'$',(K#. 2O2<2Oop42;2q 2O2<2Oop42;2q

"#$%&$'(%&.%9%$,(%>+'$',(+&'7% URaUgUrf URaUgUrf

"#$%&$'(%&.%9%$,(%>+'$',(-.+/&.%9%$, 1<<2B2 1<<2B2

"#$%&$'(%&.%9%$,(%>+'$',(-.+N#n,/&.%9%$, 1 1

"# . + -.+/+ 1O3;W 1O3;W
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#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,)/*.0-.(%(, 12345 12345

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,)0'*6,7+(*,8+, 9:;9;<;=9:;<;>;?@A=BC<@=DE 9:;9;<;=9:;<;>;?@A=BC<@=DE

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,)0'*6,7+(*,8+,F,'&G( 9;9;<;=9;<;>;?@A=B@<@=DE 9;9;<;=9;<;>;?@A=B@<@=DE

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,)0'*H8G&+, I I

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,)0'*J($++, K;A@A K;A@A

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,)0'*J($++,F,'&G( L;A@A L;A@A

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,)M,*N($- O O

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,)P$7#(QF AB AB

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,)M,*M&R S5T2EEEE S5T2EEEE

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,)M,*U8'$%$R$, 2VVVSET 2VVVSET

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,)W(.(/'%#8-(, 4EE2XS4XS4=4EYS4Y2EIDSE 4EE2XS4XS4=4EYS4Y2EIDSE

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,)M,*Q-8(+$,/'%#8-(, A@?;<ZA<[ A@?;<ZA<[

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,)W(.(\#.&+(%(, 4ES4XE5XSS=SVY22YV4I142 4ES4XE5XSS=SVY22YV4I142

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,)M,*Q-8(+$,\#.&+(%(, ;];?Ĉ_5EDEV2SDSEE=̀abcdeIf4fgh ;];?Ĉ_5EDEV2SDSEE=̀abcdeIf4fgh

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,(8i$#$(+)j$* E2EVE2fkDE4SS E2EVE2fkDE4SS

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,(8i$#$(+).'(G& C][C<C9K C][C<C9K

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,(8i$#$(+)/*.0'*&+&%, 1VVET4 1VVET4

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,(8i$#$(+)/*.l$R,0'*&+&%, 5 5

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,(8i$#$(+)/*.0-.(%(, 12345 12345

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,(8i$#$(+)0'*6,7+(*,8+, 9:;9;<;=9:;<;>;?@A=BC<@=DE 9:;9;<;=9:;<;>;?@A=BC<@=DE

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,(8i$#$(+)0'*6,7+(*,8+,F,'&G( 9;9;<;=9;<;>;?@A=B@<@=DE 9;9;<;=9;<;>;?@A=B@<@=DE

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,(8i$#$(+)0'*H8G&+, I I

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,(8i$#$(+)0'*J($++, K;A@A K;A@A

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,(8i$#$(+)0'*J($++,F,'&G( L;A@A L;A@A

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,(8i$#$(+)M,*N($- O O

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,(8i$#$(+)P$7#(QF AB AB

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,(8i$#$(+)M,*M&R S5T2EEEE S5T2EEEE
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"#$%&$'(%&)%*%$+(%,-'$'+'./#"#'*(0+)1.&#$#2#+ 3444567 3444567

"#$%&$'(%&)%*%$+(%,-'$'+'./#"#'*(8'-'9&$".,'+ :663;5:;5:<:6=5:=35>?@6 :663;5:;5:<:6=5:=35>?@6

"#$%&$'(%&)%*%$+(%,-'$'+'./#"#'*(0+)A,.'*#+9&$".,'+ BCDEFGBFH BCDEFGBFH

"#$%&$'(%I.#2'J%&-+(-*'&,J#,,+*(K#) 636463LMM7NM3 636463LMM7NM3

"#$%&$'(%I.#2'J%&-+(-*'&,J#,,+*(-&'J% OPQRSMTOUVW OPQRSMTOUVW

"#$%&$'(%I.#2'J%&-+(-*'&,J#,,+*(9)-XI.#2'J%&-+ Y5@?@ Y5@?@

"#$%&$'(%I.#2'J%&-+(-*'&,J#,,+*(9)-Z#2+XI.#2'J%&-+ 5 5

"#$%&$'(%I.#2'J%&-+(-*'&,J#,,+*(9)-X,-'$'+ ?3Y:[ ?3Y:[

"#$%&$'(%I.#2'J%&-+(-*'&,J#,,+*(0+)XI.#2'J%&-+ ?674[@\\\6554 ?674[@\\\6554

"#$%&$'(%I.#2'J%&-+(-*'&,J#,,+*(1%)]+-%&$#'̂ 2%*'$'+ 5>666 5>666

"#$%&$'(%I.#2'J%&-+(-*'&,J#,,+*(8'-'9&$".,'+ :663;5:;5:<:6=5:=36>Y3[ :663;5:;5:<:6=5:=36>Y3[

"#$%&$'(%I.#2'J%&-+(-*'&,J#,,+*(0+)A,.'*#+9&$".,'+ E_ED̀abTMcNOdMdRTM E_ED̀abTMcNOdMdRTM

"#$%&$'("#&e'-*'&,J#,,'+('./#"#'*(K#) 636463LM6?Nff 636463LM6?Nff

"#$%&$'("#&e'-*'&,J#,,'+('./#"#'*(-&'J% aC_gEDFE_BhCBBEì BDEjEiGFH aC_gEDFE_BhCBBEì BDEjEiGFH

"#$%&$'("#&e'-*'&,J#,,'+('./#"#'*(9)-k#&e'Z*'&,J#,,'+ 56@[ 56@[

"#$%&$'("#&e'-*'&,J#,,'+('./#"#'*(9)-X,-'$'+ ?3Y:[ ?3Y:[

"#$%&$'("#&e'-*'&,J#,,'+('./#"#'*(9&)Z#2+k#&e'Z*'&,J#,,'+ E E

"#$%&$'("#&e'-*'&,J#,,'+(2*#&$#2'"(K#) 636463LM6?NfO 636463LM6?NfO

"#$%&$'("#&e'-*'&,J#,,'+(2*#&$#2'"(-&'J% aC_gEDFE_BhCBBEì BDEjEiGFH aC_gEDFE_BhCBBEì BDEjEiGFH

"#$%&$'("#&e'-*'&,J#,,'+(2*#&$#2'"(9)-k#&e'Z*'&,J#,,'+ 56@@ 56@@

"#$%&$'("#&e'-*'&,J#,,'+(2*#&$#2'"(9)-X,-'$'+ ?3Y:[ ?3Y:[

"#$%&$'("#&e'-*'&,J#,,'+(2*#&$#2'"(9&)Z#2+k#&e'Z*'&,J#,,'+ l l

"#$%&$'('&-%&'(Z/-̂ m,%*n'$'+o&-%&'K̂ 1Kp8 < <

"#$%&$'('&-%&'(qp8K̂ 1K̂ ZrstJKo&-%&'8%,$Z#2+ ii ii

"#$%&$'('&-%&'(qp8K̂ 1K̂ ZrstJKo&-%&'1%)o"-.*'Z+**% 4?>66 4?>66

"#$%&$'('&-%&'(qp8K̂ 1K̂ ZrstJKo&-%&'1%)u'&e+ < <

vwxyz{|x
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"#$%&$'('&)%&'(*+,-./-.01234-5&)%&'6740899%: ; ;

"#$%&$'('&)%&'(*+,-./-.01234-5&)%&'674+'<#'#:*0 ;=> ;=>

"#$%&$'('&)%&'(*+,-./-.01234-5&)%&'/%<?84@9+'<#'#:*0 ABC>> ABC>>

"#$%&$'('&)%&'(*+,-./-.01234-5&)%&'/%<D:@'$+'<#'#:*0 EC>> EC>>

"#$%&$'('&)%&'(*+,-./-.01234-5&)%&'/%<?8&<7)#F#<'<%/%)'"*0 > >

"#$%&$'('&)%&'(*+,-./-.01234-5&)%&'/%<D$G98@8:)8 H H

"#$%&$'('&)%&'(*+,-./-.01234-5&)%&',%:$?'9I'08@8 H H

"#$%&$'('&)%&'(*+,-./-.01234-?'9I'08@8J#IK%84%)9#$' H H

"#$%&$'('&)%&'(*+,-./-.01234-?'9I'08@8,#4%&:8%: H H

"#$%&$'('&)%&'(*+,-./-.01234-?'9I'08@85")79' H H

"#$%&$'(674*%9F#$8 =>A =>A

"#$%&$'(:9<-@"'&8L':#$8(-#< >E>A>EMN;OOPP >E>A>EMN;OOPP

"#$%&$'(:9<-@"'&8L':#$8(Q<)G"'&8R':#$8 =AEBS =AEBS

"#$%&$'(:9<-@"'&8L':#$8(674*%9F#$8 =>A =>A

"#$%&$'(:9<-@"'&8L':#$8(*#I"'TJ UV UV

"#$%&$'(:9<-@"'&8L':#$8(?8</7&#$#@#8 EAAA;>S EAAA;>S

"#$%&$'(:9<-@"'&8L':#$8(Q<)?'&'"#W'$'8 =X>B =X>B

"#$%&$'(:9<-@"'&8L':#$8(Q&<D<7$')#F8 > >

"#$%&$'(:9<-@"'&8L':#$8(Q<)Y'L#"#)'$'8 ;=X>SS ;=X>SS

"#$%&$'(:9<-@"'&8L':#$8(/%<Z')#)7<% =;U=N>N>> =;U=N>N>>

"#$%&$'(:9<-@"'&8L':#$8(/%<Z8&I#)7<% A;[E===>> A;[E===>>

"#$%&$'(:9<-@"'&8L':#$8(/%<Z')#)7<%,%$#4'" \=;CBEA>>>>>>>>>>>>> \=;CBEA>>>>>>>>>>>>>

"#$%&$'(:9<-@"'&8L':#$8(/%<Z8&I#)7<%,%$#4'" \A;CAESBBBBBBBBBEEEE \A;CAESBBBBBBBBBEEEE

"#$%&$'(:9<-@"'&8L':#$8(Q&<J':% ; ;

"#$%&$'(:9<-@"'&8L':#$8(,%:$Y#:)89#$8
U]=X̂__̀UabX=̂S>cdeUfghbifHiaijeg

;;X̂SS

U]=X̂__̀UabX=̂S>cdeUfghbifHiaijeg

;;X̂SS

"#$%&$':9< @"'&8L':#$8Q&<5)#F8 ; ;
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"#$%&$'()*+,-"'&./')#$.(0&+12#3. 4 4

"#$%&$'()*+,-"'&./')#$.(5'2'0&$"6)'. 7889:47:47;78<47<7=>?@9 7889:47:47;78<47<7=>?@9

"#$%&$'()*+,-"'&./')#$.(A.+B)6'*#.0&$"6)'. CDCEFGHIJKLMNJNOIJ CDCEFGHIJKLMNJNOIJ

"#$%&$'()*+,-"'&./')#$.(5'2'1"2%*'$'. 7889:8@:48;88<88<88>888 7889:8@:48;88<88<88>888

"#$%&$'()*+,-"'&./')#$.(A.+B)6'*#.1"2%*'$'. CD7888?? CD7888??

"#$%&$'()*+,-"'&./')#$.(2-5%)#P&'$'. 8 8

"#$%&$'()*+,-"'&./')#$.(0&+A'*'2%* Q Q

"#$%&$'()*+,-"'&./')#$.(R.S%T6&#$#-#. EUVO;QJUNOWXJ EUVO;QJUNOWXJ

"#$%&$'(Y*%Z6%&$[ 4\98 4\98

"#$%&$'()2&A"')) ] ]

"#$%&$'(2.̂ %*,/')%,Z6.2' 8 8

2.̂ %*,/')%,Z6.2' 8 8

./)%*3'$'.,S$
_̀ 7abccd_D]a7b=8efF_gGh]Cg;CDCEFG

44ab==

_̀ 7abccd_D]a7b=8efF_gGh]Cg;CDCEFG

44ab==

-*.$%)).('2. \9\88>8a7=?9b784a:4@ ;

'2.*Y 4 ;

)."#$#2'$'.('2.*Y ; \=ij99777==4=
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
FLS: 001/001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
 Nome/Razão Social:  DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA  CNPJ:  45.922.788/0001-21 

 Nome Fantasia:  Fistel:  02008000605 

 Serviço:  Radiodifusão Sonora em Onda Média  UF:  SP 

 Localidade:  TUPI PAULISTA  Classe:  C 

 Freqüência:  1530 kHz  Potência Diurna :  1 kW  Potência Noturna:  0,25 kW 

 Num. Estação:  7803079  Indicativo:  ZYK677  Telefone (Sede):  38511388 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

  Logradouro:  CHACARA CHARAMATIS PERI 80   Número:  .  Bairro:  OASIS 

  Localidade:  TUPI PAULISTA  UF:  SP 

  Latitude:  21º 26' 06" 00" S   Longitude:  51º 32' 22" 00" W  Cota da Base da Torre:   metros 

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 1 2.3 - TRANSMISSOR AUXILIAR 2 

  Fabricante:  INDELMON IND E COM APAR 
ELETRONICOS LTDA 

 Fabricante:  Fabricante: 

  Modelo:  TBI-OM-1  Modelo:  ***  Modelo:  *** 

  Potência Operação:  1 kW  Potência Operação:  ***    Potência Operação:  ***   

  Código homologação:  409578XXX0011  Código homologação:  Código homologação: 

 3 - SISTEMA IRRADIANTE

  Tipo: Onidirecional/Onidirecional

  Altura da Torre: 54 metros

  Número de Torres: 1

  Número de Radiais : 120

 Comprimento dos Radiais (m): 54  

 Espaçamento entre Radiais (graus) :  3

 4 - CARGA TOPO 

  Figura Geométrica:  **** 

  Dimensões:  **** 

  Altura(m):  **** 

 5 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

  Fabricante: 

 Modelo:  *** 

  Comprimento:   m 

  Impedância:    Ohms 

  Atenuação:    dB/100m 

 6 - OBSERVAÇÕES: 

  *** 

7- LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

 7.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  7.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

  Logradouro:  RUA OSVALDO CRUZ, 463  Logradouro:  CHACARA CHARAMATIS PERI 80 

  Número:  .  Número:  . 

  Bairro:  ***  Bairro:  OASIS 

  Localidade/UF:  Tupi Paulista/SP  Localidade/UF:  Tupi Paulista/SP 

 8 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Sábado 00:00 24:00

Consulta para uso exclusivo da ANATEL. Local de Emissão: 

Página 1 de 2

01/12/2017http://sistemasnet/SRD/EmissaoDoc/DescricaoSistema/OM/Tela.asp



/ 

Data da Emissão: 
01/12/2017 10:28:08 

  Tela Inicial 
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SUSPENSO

República Federativa do Brasil 

Agência Nacional de Telecomunicações

Certificado de Homologação

(Intransferível)

Nº 01093-05-02299
Validade: Suspensa em: 30/08/2013 03:00:00

Emissão: 17/10/2005

Fabricante: 

DIGICAST ELETRÔNICA LTDA. 
RUA NICOLINO BENTIVEGNA Nº87 JARDIM BOM TEMPO 

06763230 SP 

BRASIL

Este documento homologa, nos termos da regulamentação de telecomunicações vigente, o Certificado de Conformidade nº 00330/05, emitido pelo Instituto
Brasileiro de Certificação para produtos de Telecomunicações. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida

somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação de telecomunicações.

Tipo - Categoria: 

Transmissor de Radiodifusão Sonora em AM - II

Modelo - Nome Comercial (s): 

AM5000 - (AM5000) /AM3000 - (AM3000) /AM1500 - (AM1500)

Características técnicas básicas:

Faixa de Frequências Tx (MHz) Potência Máxima de Saída (W) Designação de Emissões

0,535 a 1,7 5.000,0 10K0A3E

Modelo / potência máxima de saída:

AM5000 / 5000 W; AM3000 / 3000 W; AM1500 / 1500 W.

Potência redutível até: 250 W.

Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência

Nacional de Telecomunicações – Anatel. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos da regulamentação de

telecomunicações, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as características

técnicas que fundamentaram a certificação original.

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SCH - Sistema de Gestão de Certificação e
Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br).

FRANCISCO CARLOS GIACOMINI SOARES 

Gerente Geral de Certificação e Engenharia do Espectro



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Gerencia Regional de Radiodifusão no Estado de Minas Gerais

 

 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média – OM

 

Processo nº 53900.001309/2015-24

Frequência: 1530 kHz CNPJ: 45.922.788/0001-21

Localidade: TUPI PAULISTA  UF: SP

Entidade: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA

 

 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO

(marcar com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se não for

possível a verificação do item).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS

1) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito (verificar no campo “Situação” do SRD). S

2) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo procurador, com procuração (verificar no SIACCO). S

3) LAUDO DE VISTORIA (subitem 8.4 da Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999)
STATUS

(Principal)

3.1) Identificação:

a) Nome de entidade; b) Indicativo de chamada; c) Horário de Funcionamento.
S

3.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Enderenço completo do(s) estúdio(s).
S

3.3) Transmissores de OM existentes na emissora:  

3.3.1) Identificação (dizeres constantes da placa de identificação):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (+10% a -15%); e) Frequência de operação; f) Frequência

medida (± 10 Hz); g) Homologação/Certificação.

S*

3.4) Sistema irradiante:  

3.4.1) Onidirecional:

a) Altura da antena; b) Dispositivos de Proteção (indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal existente:  cerca de proteção e aviso

pictórico.

S

3.4.2) Diretivo:

a) Altura de cada elemento; b) Separação entre os elementos; c) Dispositivos de Proteção (indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal

existente: deflagradores, cerca de proteção, aviso pictórico, etc).

NA

3.5) Espúrios:

Indicar a atenuação dos harmônicos e de outros espúrios em relação à frequência fundamental (no caso de sistemas irradiantes diretivos, a medição

deverá ser feita na(s) direção(ões) de máxima irradiação).

S

3.6) Equipamentos compulsórios (estado de funcionamento dos mesmos):

a) Amperímetro de RF (sistema diretivo); b) Limitador; c) Monitor de modulação; d) Medidor de fase (sistema diretivo); e) Monitor de audição; f)

Carga Artificial (somente para potência acima de 10 kW).

S

3.7) Instrumentos de medição. S



3.8) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações

da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado de.......................................nos dias................. O presente

laudo consta de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que faço uso."  (local e data) (assinatura)

(nome) (nº de registro no CREA)

N

3.9) Parecer Conclusivo:

"CERTIFICO que o serviço de radiodifusão em onda média (tropical - 120 m) executado pela........... (nome da emissora)............. na cidade de.........

no Estado de......... na data da vistoria, como indicada no Laudo acima, atendeu à toda a regulamentação técnica vigente a ele aplicável." (local e data)

(assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

N

3.10) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da emissora), declaro que o Sr..........................................(nome

do Profissional Habilitado) esteve nesta cidade de..................................no Estado de....................................nos dias...................,vistoriando as

instalações de nossa emissora de onda média (tropical - 120 m)."  (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade)

N

3.11) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S

4) LAUDO DE ENSAIO (subitem 8.5 da Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999)
STATUS

(Principal)

4.1) Interessado:

a) Nome; b) Endereço completo; c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso.
S

4.2) Ensaio:

a) Motivo; b) Endereço completo onde foi realizado; c) Data em que foi realizado.
N

4.3) Fabricante:

a) Nome; b) Endereço (no caso de equipamento importado, indicar também, o endereço de seu eventual representante no Brasil).
S*

4.4) Medições:  

4.4.1) Potência de saída do transmissor (+10% a -15% da potência de operação autorizada). S

4.4.2)  Frequência (± 10 Hz da frequência de operação autorizada). S

4.4.3)  Distorção harmônica, com frequências de modulação de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500 Hz, para 25%, 50%, 85% e acima de 85% de

modulação:

[≤ 3% p/ modulação ≤ 85% / ≤ 4% p/ modulação > 85%]

S

4.4.4) Resposta de audiofrequência, em relação a uma frequência de modulação de 1000 Hz, na faixa de frequências de 50 a 7500 Hz, com 25%,

50% e 85% de modulação:

[± 1 dB na faixa entre 100 Hz a 5000 Hz, inclusive / ± 3 dB na faixa de 50 a 100 Hz e de 5000 a 7500 Hz]

S

4.4.5) Característica de regulação da amplitude da portadora, quando modulada por 1000 Hz a 100% de modulação:

[≤ 5% para qualquer percentagem de modulação]
N

4.4.6) Nível de ruído da portadora, em relação a 100% de modulação com 400 Hz:

[≥ 50 dB na faixa de 30 a 20000 Hz]
S

4.4.7) Atenuação de harmônicos e espúrios em relação à fundamental:

[10,2 a 20 kHz, inclusive ≥ 25 dB / 20 a 30 kHz, inclusive ≥ 35 dB / 30 a 60 kHz, inclusive ≥ (5+1dB/kHz) / 60 a 75 kHz, inclusive ≥

65 dB / ≻75 kHz ≥ [73 + P (dBk)], para potências até 5,0 kW, inclusive, ou 80 dB para potências maiores que 5,0 kW]

N

4.4.8) Nível de entrada de áudio, na frequência de 1000 Hz, correspondente a 100% de modulação: N

4.4.9) Potência primária de entrada, a 0% e a 100% de modulação: N

4.5) Observações visuais:  

4.5.1) Placa de identificação:

a) nome do fabricante; b) modelo; c) nº de série; d) potência nominal; e) potência(s) de saída; f) frequência; g) data de fabricação; h) consumo.
N

4.5.2) Medidores do estágio final de RF (indicar fabricante e escala):

a) De corrente contínua de placa ou coletor; b) De tensão contínua de placa ou coletor; c) Nível de modulação.
N

4.5.3) Existência de conector de RF:

a) Para ligação de monitor de modulação; b) Para medição de frequência.
N

4.5.4) Tipo e quantidade de válvula(s) ou semicondutor(es) utilizado(s) no estágio final de RF. N

4.5.5) Quantidade de estágios separadores entre a unidade osciladora e o estágio final de RF. N



4.5.6) Dispositivos de segurança do pessoal:

a) de descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição sumária); b) existência de gabinete (s) metálico (s) encerrando o

transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas à massa; c) existência de interruptores de

segurança; d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões superiores a 350 Volts, com todas as portas ou

tampas fechadas.

N

4.5.7) Existência de dispositivos de proteção do transmissor:

a) contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão; b) contra sobre tensão na fonte de alta tensão; c) contra a falta de ventilação adequada,

no caso de válvula(s) com resfriamento forçado; d) aplicação sequencial correta das diferentes tensões de alimentação dos estágios (descrição

sumária); e) contra falta de excitação conveniente no amplificador final de RF.

 

4.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando fabricante, modelo, número de série e precisão de

cada um).
S

4.7) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a

que se refere. O presente laudo consta de......................................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica..............................de que faço

uso." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S

4.8) Parecer Conclusivo:

"CERTIFICO que o transmissor de onda média (tropical) a que se refere este Laudo de Ensaio, na data em que foi realizado, atendeu à toda a

regulamentação técnica vigente e a ele aplicável." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S

4.9) Declaração do interessado:

"Na qualidade de representante legal da.............................................................(nome da entidade) DECLARO que o

Sr.......................................................(nome do profissional habilitado) esteve no endereço abaixo nos dias............................ensaiando o transmissor

de onda média (tropical), fabricado por.............................modelo................série...........nº.....................com potência nominal (ou de operação,

conforme o caso) de..............................kW.

Local do ensaio: (endereço completo, cidade e UF)." (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade)

N

4.10) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S

 

 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

* O transmissor apresentada não é o cadastrado no Mosaico.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci, Engenheiro, em 01/12/2017, às 15:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e

MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 2451091 e o código CRC

DB531B88.

Referência: Processo nº 53900.001309/2015-24 SEI nº 2451091

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2451091&crc=DB531B88


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gerência Regional de Radiodifusão no Estado de Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 27885/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53900.001309/2015-24.
Processos relacionados:
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 45.922.788/0001-21, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Ondas Médias, utilizando a frequência 1530 kHz (mil quinhentos e trinta kilo hertz), classe C, âmbito de atuação local, na localidade de Tupi
Paulista-SP, referente ao  período 01/05/2014 a 01/05/2024. Os autos do processo foram encaminhados à Regional Minas
Gerais, para análise dos laudos técnicos apresentados, às fls. 34 a 50, doc 1600439.

ANÁLISE

 

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 116, de 25 de março de 1999, e demais legislações pertinentes,
em especial pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e
perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou
renovação de concessões e autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o
atendimento às condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou
permissão, observadas as disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de
televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e
contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações técnicas constantes da portaria que as tenha
aprovado;
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da República, precedendo parecer do Conselho Nacional de
Telecomunicações, se a concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais
e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e
o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da
data de publicação da autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das estações, elaborado por engenheiro habilitado.
 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as
que venham a ser baixadas pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados
pelas concessionárias ou permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a
execução dos serviços objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,  sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou não atender às normas e condições estabelecidas para essa
execução;



2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação das concessões ou permissões à adaptação da
concessionária ou permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele
decorrentes.

 

2.4. Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao
interesse nacional, depende do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e regulamentares aplicáveis
ao serviço, bem como da observância de suas finalidades educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades
educativas e culturais.

 

2.5. Portaria n.º 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao serviço.

 

2.6. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação
da idoneidade técnica da entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito indispensável estabelecido por lei para renovação
das outorgas de radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de
Telecomunicações, o qual estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre
outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de
objetivação do rol de documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo técnico ou
documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem
como, no processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

 

3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada, foi verificado o descumprimento das seguintes
obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

 

Observação Exigência
– A entidade não apresentou o Laudo de Vistoria Técnica da Estação nos
termos da última autorização do poder concedente e nem laudo de
vistoria realizado pela ANATEL. (O transmissor apresentado no lauto de
vistória não corresponde ao cadastrado no sistema)
 
Obs.: o formulário do Laudo de Vistoria Técnica para renovação de outorga
encontra-se disponível no site do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações:(http://www2.mcti.gov.br/index.php/espaco-do-
radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga).

– Laudo de Vistoria Técnica da Estação para efeito
de Renovação de outorga, padronizado, devidamente
preenchido, assinado pelo profissional habilitado e pelo
representante legal, nos termos do item 8.4 (subitens 8.4.1 a
8.4.16) da Resolução Anatel n.º 116, de 15/03/99, em
conformidade com a última autorização do poder concedente.



– A entidade não apresentou Laudo de Ensaio dos Transmissores utilizados
na estação, conforme última autorização do poder concedente.
Faltou:
1) O motivo do laudo;
2) O transmissor apresentado é diferente do cadastrado;

3) Característica de regulação da amplitude da portadora, quando modulada
por 1000 Hz a 100% de modulação:[≤ 5% para qualquer percentagem de

modulação;

4) Atenuação de harmônicos e espúrios em relação à fundamental:[10,2 a 20

kHz, inclusive ≥ 25 dB / 20 a 30 kHz, inclusive ≥ 35 dB / 30 a 60 kHz,

inclusive ≥ (5+1dB/kHz) / 60 a 75 kHz, inclusive ≥ 65 dB / ≻75 kHz ≥ [73

+ P (dBk)], para potências até 5,0 kW, inclusive, ou 80 dB para potências

maiores que 5,0 kW];

5) Nível de entrada de áudio, na frequência de 1000 Hz, correspondente a
100% de modulação;

6) Potência primária de entrada, a 0% e a 100% de modulação;

7) Placa de identificação: a) nome do fabricante; b) modelo; c) nº de série; d)
potência nominal; e) potência(s) de saída; f) frequência; g) data de fabricação;
h) consumo;

8) Medidores do estágio final de RF (indicar fabricante e escala):a) De corrente
contínua de placa ou coletor; b) De tensão contínua de placa ou coletor; c)
Nível de modulação;

9) Quantidade de estágios separadores entre a unidade osciladora e o estágio
final de RF.

10) Dispositivos de segurança do pessoal: a) de descarga dos capacitores
depois de desligada a alta tensão (descrição sumária); b) existência de gabinete
(s) metálico (s) encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao
contato dos operadores, interligadas e conectadas à massa; c) existência de
interruptores de segurança; d) possibilidade de serem feitos, externamente, os
ajustes dos circuitos com tensões superiores a 350 Volts, com todas as portas
ou tampas fechadas.

11) Existência de dispositivos de proteção do transmissor: a) contra sobrecarga
de corrente na fonte de alta tensão; b) contra sobre tensão na fonte de alta
tensão; c) contra a falta de ventilação adequada, no caso de válvula(s) com
resfriamento forçado; d) aplicação sequencial correta das diferentes tensões de
alimentação dos estágios (descrição sumária); e) contra falta de excitação
conveniente no amplificador final de RF.

– Laudo de Ensaio dos Transmissores para efeito
de Renovação de outorga, assinado por profissional habilitado,
nos termos do item 8.5 (subitens 8.5.1 a 8.5.7) da Resolução
Anatel n.º 116, de 15/03/99, em conformidade com a ultima
autorização do poder concedente, c/c alínea 'e' do art. 63 da
Lei nº 4.117, de 24 de agosto de 1962, e Decreto-lei nº 236, de
28 de fevereiro de 1967.

– A entidade não apresentou as declarações referentes ao Laudo de Vistoria
Técnica Estação.

– Declaração do profissional habilitado
certificando serem verdadeiras todas as informações
constantes do laudo de vistoria técnica da estação, nos termos
dos subitens 8.4.17 e 8.4.18 da Resolução Anatel n.º 116, de
12/03/99.
 
-Parecer Conclusivo:
 
– Declaração do representante legal da entidade, nos termos
do subitem 8.4.19 da Resolução Anatel n.º 116, de 15/03/99.

– A entidade não apresentou as declarações referentes ao Laudo de Ensaio dos
Transmissores utilizados e autorizados.

 
– Declaração do representante legal da entidade, nos termos
dos subitem 8.5.10 da Resolução Anatel n.º 116, de 15/03/99.

Observação Exigência

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos da legislação para ser considerada apta tecnicamente para
a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à interessada, conforme itens 3 e 4, com a solicitação de
juntada da documentação faltante, e pelo sobrestamento dos autos.

 



À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci, Engenheiro, em 05/12/2017, às 08:22, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gilson Bretas dos Santos, Chefe da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado,
em 05/12/2017, às 09:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 06/12/2017, às
13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2451166 e o código CRC 353E56C9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001309/2015-24 SEI nº 2451166

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2451166&crc=353E56C9


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1 º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 52199/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da
DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA (CNPJ nº 45.922.788/0001-21)
Rua Marechal Deodoro, nº 516, centro
17930 000 Tupi Paulista/SP
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 53900.001309/2015-24.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 27.885/2017/SEI-MCTIC , com vistas ao atendimento das exigências formuladas
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 06/12/2017, às
13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2451467 e o código CRC 3E9B1EFC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 52199/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.001309/2015-24
- Nº SEI: 2451467

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2451467&crc=3E9B1EFC


Correspondência Eletrônica - 2466267

Data de Envio: 
  06/12/2017 13:31:23

De: 
  MCTIC/Órgão Regional de Minas Gerais <regmg@mctic.gov.br>

Para:
    lvc@terra.com.br
    radiolvc@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a) Senhor(a),

Ref: Processo nº 53900.001309/2015-24

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,

Gerencia Regional de Radiodifusão no Estado de Minas Gerais
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

***
Obs.: Esta conta de e-mail não pode receber mensagens. Favor responder por meio do CADSEI.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2451166.html
    Oficio_2451467.html
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"#$%$"&' "#$%$"&' "#$%$"&' "#$%$"&' "#$%$"&'

()*+,-./01.(23045/*67280 " " " " "

()*+,-./01.(23049.7.5/3-:(.0 ;<"&=<%=;>

"&?&>?&@'AAB

;<"&=<%=;>

"&?&>?&@'AAB

;<"&=<%=;>

"&?&>?&@'AAB

;<"&=<%=;>

"&?&>?&@'AAB

;<"&=<%=;>

"&?&>?&@'AAB

()*+,-./01.(2304C0*D(:.)205/3-:(.0 EFEGHIJKLMNOPM'MQRSMRO EFEGHIJKLMNOPM'MQRSMRO EFEGHIJKLMNOPM'MQRSMRO EFEGHIJKLMNOPM'MQRSMRO EFEGHIJKLMNOPM'MQRSMRO

()*+,-./01.(23049.7.6-7T).3.0
;<"&=<%=;%

"A?;&?AA'"A<

;<"&=<%=;%

"A?;&?AA'"A<

;<"&=<%=;%

"A?;&?AA'"A<

;<"&=<%=;%

"A?;&?AA'"A<

;<"&=<%=;%

"A?;&?AA'"A<

()*+,-./01.(2304C0*D(:.)206-7T).3.0 EFEGHIJKLMNOPM'MQRSMRO EFEGHIJKLMNOPM'MQRSMRO EFEGHIJKLMNOPM'MQRSMRO EFEGHIJKLMNOPM'MQRSMRO EFEGHIJKLMNOPM'MQRSMRO

()*+,-./01.(23047,9T(2U/.3.0 < < < < <

()*+,-./01.(23045/*C.).7T) V V V V V

()*+,-./01.(2304W0XTY:/232,20 GZ[K\VMZPK]̂M GZ[K\VMZPK]̂M GZ[K\VMZPK]̂M GZ[K\VMZPK]̂M GZ[K\VMZPK]̂M

()*+,-./01.(2304YT*_),Y.̀ <'A <'A <'A <'A <'A

()*+,-./01.(2304a03.-_(,T32b230 \

3./.-2c.3.04+2* <A<&<AN@"RO@B <A<&<AN@"RO@B <A<&<AN@"RO@B <A<&<AN@"RO@B <A<&<AN@"RO@B

3./.-2c.3.047/.XT dMQMPKLMdMe dMQMPKLMdMe dMQMPKLMdMe dMQMPKLMdMe dMQMPKLMdMe

3./.-2c.3.045*7C./.-2c.3.0 A;A; A;A; A;A; A;A; A;A;

3./.-2c.3.045*767)21:23.0f)Tg:T/32. "<A% "<A% "<A% "<A% "<A%

3./.-2c.3.04W:XhT)8230 ;A< ;A< ;A< ;A< ;A<

3./.-2c.3.045*7D/2*.*T5/232.- ; ; ; ; ;

3./.-2c.3.04YT*f)Tg:T/32.5/232.- %A'% %A'% %A'% %A'% %A'%

3./.-2c.3.04YT*f)Tg:T/32.5/232.-ijc %A%<<'<<<<<<<< %A%<<'<<<<<<<< %A%<<'<<<<<<<< %A%<<'<<<<<<<< %A%<<'<<<<<<<<

3./.-2c.3.045*7D/2*.*Tf2/.- ; ; ; ; ;

3./.-2c.3.04YT*f)Tg:T/32.f2/.- %A'% %A'% %A'% %A'% %A'%

3./.-2c.3.04YT*f)Tg:T/32.f2/.-ijc %A%<<'<<<<<<<< %A%<<'<<<<<<<< %A%<<'<<<<<<<< %A%<<'<<<<<<<< %A%<<'<<<<<<<<

3./.-2c.3.045/*k-0g:T20 F F F F F

3./.-2c.3.045/*CT/7).-2c.*. l l l l l

3./.-2c.3.045/*C.).7T)hT3:/*.)20 F F F F F

3./.-2c.3.04C0*m2,0C./.-2c.3.0 n n n n n

3./.-2c.3.04W:XC./.- ;A< ;A< ;A< ;A< ;A<

3./.-2c.3.04YT*o0)7.*0).6:*20 %A'%<<<<<<< %A'%<<<<<<< %A'%<<<<<<< %A'%<<<<<<< %A'%<<<<<<<

3./.-2c.3.045/*h:1f.2̀._̀ 7T/(.0 F F F F F

3./.-2c.3.049.7.5/3-:(.0
;<<A=<A="&

;"?A&?;B';#<

;<<A=<A="&

;"?A&?;B';#<

;<<A=<A="&

;"?A&?;B';#<

;<<A=<A="&

;"?A&?;B';#<

;<<A=<A="&

;"?A&?;B';#<

3./.-2c.3.04C0*D(:.)205/3-:(.0 EFEGHIJMQRSOp EFEGHIJMQRSOp EFEGHIJMQRSOp EFEGHIJMQRSOp EFEGHIJMQRSOp

()*+,-./01.(230bX4+2* <A<&<ANdA%RRd <A<&<ANdA%RRd <A<&<ANdA%RRd <A<&<ANdA%RRd <A<&<ANdA%RRd
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#$%&'()*+,)#-.+/012*)03 456789:;<=:4>?<@A 456789:;<=:4>?<@A 456789:;<=:4>?<@A 456789:;<=:4>?<@A 456789:;<=:4>?<@A

#$%&'()*+,)#-.+/01B%2C()*+D)#-.+ EFGFH EFGFH EFGFH EFGFH EFGFH

#$%&'()*+,)#-.+/01B*%I-0-2).)+ J J J J J

#$%&'()*+,)#-.+/01K+%K()##3 L L L L L

#$%&'()*+,)#-.+/01M3%N$'M)O JPF JPF JPF JPF JPF

0Q*-.-'-+1&-% JFJGJF==6RSST JFJGJF==6RSST JFJGJF==6RSST JFJGJF==6RSST JFJGJF==6RSST

0Q*-.-'-+12*)03 AU;>?>8>< AU;>?>8>< AU;>?>8>< AU;>?>8>< AU;>?>8><

0Q*-.-'-+1B%2MQ*-.-'-+ FHHV FHHV FHHV FHHV FHHV

0Q*-.-'-+1K+%MQ*-.-'-+ FGGGWJR FGGGWJR FGGGWJR FGGGWJR FGGGWJR

0Q*-.-'-+1K+%XY FG FG FG FG FG

0Q*-.-'-+1Z-[()XY \] \] \] \] \]

0Q*-.-'-+1K+%M3#+ JH JH JH JH JH

0Q*-.-'-+1K+%M-.$+ JFT JFT JFT JFT JFT

0Q*-.-'-+1̂+03MQ*-.-'-+ _U8>̀]:U9>4a: _U8>̀]:U9>4a: _U8>̀]:U9>4a: _U8>̀]:U9>4a: _U8>̀]:U9>4a:

0Q*-.-'-+1̂+03C)%$)+MQ*-.-'-+ _b]c̀]dbec\_d _b]c̀]dbec\_d _b]c̀]dbec\_d _b]c̀]dbec\_d _b]c̀]dbec\_d

0Q*-.-'-+1̂+03MQ*-.-'-+Y+*30) _b]c̀]dbc\_d _b]c̀]dbc\_d _b]c̀]dbc\_d _b]c̀]dbc\_d _b]c̀]dbc\_d

0Q*-.-'-+1̂+03K)23[+$-) L>6:6f L>6:6f L>6:6f L>6:6f L>6:6f

0Q*-.-'-+1M3%I)2-2Q%3 VWVVGSJJ VWVVGSJJ VWVVGSJJ VWVVGSJJ VWVVGSJJ

0Q*-.-'-+1Z-[()g30-#/3$-+ \ \ \ \ \

0Q*-.-'-+1M3%I)2-2Q%3h3.-0)( iVWPFHVGJJJJJJJJJJJJ iVWPFHVGJJJJJJJJJJJJ iVWPFHVGJJJJJJJJJJJJ iVWPFHVGJJJJJJJJJJJJ iVWPFHVGJJJJJJJJJJJJ

0Q*-.-'-+1M3%I+*[-2Q%3 GWFTFJJJ GWFTFJJJ GWFTFJJJ GWFTFJJJ GWFTFJJJ

0Q*-.-'-+1Z-[()M3$-%-)*+ j j j j j

0Q*-.-'-+1M3%I+*[-2Q%3h3.-0)( iGWPGSGJJJJJJJJJJJJJ iGWPGSGJJJJJJJJJJJJJ iGWPGSGJJJJJJJJJJJJJ iGWPGSGJJJJJJJJJJJJJ iGWPGSGJJJJJJJJJJJJJ

0Q*-.-'-+1M3%k(2-2Q%3 TJJ TJJ TJJ TJJ TJJ

0Q*-.-'-+1M3%k$3) VTTPETEJJJJJJJJJJV VTTPETEJJJJJJJJJJV VTTPETEJJJJJJJJJJV VTTPETEJJJJJJJJJJV VTTPETEJJJJJJJJJJV

0Q*-.-'-+1M3%l)-+ WFPJ WFPJ WFPJ WFPJ WFPJ

0Q*-.-'-+1B*%Y$+*23-$) J J J J J

0Q*-.-'-+1h)2)B*#2)().)+
VJJTiWWiWR

WRmWFmGFPRGJ

VJJTiWWiWR

WRmWFmGFPRGJ

VJJTiWWiWR

WRmWFmGFPRGJ

VJJTiWWiWR

WRmWFmGFPRGJ

VJJTiWWiWR

WRmWFmGFPRGJ

0Q*-.-'-+1B*%B*)2-n+ o o o o o

0Q*-.-'-+1h)2)k*+M3#C+'Q().)+ VJWGWV VJWGWV VJWGWV VJWGWV VJWGWV

0Q*-.-'-+1p2%3C+'Q().)+ WGWGF WGWGF WGWGF WGWGF WGWGF

0Q*-.-'-+1p2%3C+'Q().)+X$,)*) WJTWE WJTWE WJTWE WJTWE WJTWE
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#$%&'&(&)*+$#,)-&.)+/'&)%/0 12 12 12 12 12

#$%&'&(&)*,)-,3(43%)5 16789999 16789999 16789999 16789999 16789999

#$%&'&(&)*,)-,3(4/&)5 1678:999 1678:999 1678:999 1678:999 1678:999

#$%&'&(&)*;/</=%'0$>/)
:998?91?:2

99@99@99A999

:998?91?:2

99@99@99A999

:998?91?:2

99@99@99A999

:998?91?:2

99@99@99A999

:998?91?:2

99@99@99A999

#$%&'&(&)*,)-B>$/5&)=%'0$>/) CDCEFGHIJKLMN CDCEFGHIJKLMN CDCEFGHIJKLMN CDCEFGHIJKLMN CDCEFGHIJKLMN

#$%&'&(&)*;/</O0<35/'/)
:996?91?9:

:1@:1@P8A::9

:996?91?9:

:1@:1@P8A::9

:996?91?9:

:1@:1@P8A::9

:996?91?9:

:1@:1@P8A::9

:996?91?9:

:1@:1@P8A::9

#$%&'&(&)*,)-B>$/5&)O0<35/'/)
CDCEFGQ92P7R896212

STJKLMNU

CDCEFGQ92P7R896212

STJKLMNU

CDCEFGQ92P7R896212

STJKLMNU

CDCEFGQ92P7R896212

STJKLMNU

CDCEFGQ92P7R896212

STJKLMNU

V</<$>*></<3 WI?XY WI?X8 WI?X: WI?X1 WI?X9

V</<$>*-/<3Z&#3 :916?19?9R[98@YY@9Y :916?92?:7[12@97@YP :91R?1:?17[97@PR@88 :91R?11?1Y[97@12@Y6 :91R?97?1R[92@:Y@PP

V</<$>*$>35 NMN\]TL ĴLJTAT_̀ LaL\]bAcJdAeK _LKbJN]b̀ LaL\]bAcJdAeK aJ]bAT_̀ LaL\]bAcJdAeK SIMcKLfgJU

=-<h0/%)i/>&') R8P82 R8P82 R8P82 R8P82 R8P82

+$#V35j&') :89 :89 :89 :89 :89

V&.0/V35j&') WI WI WI WI WI

V&.0/Bk lm lm lm lm lm

0)'(n*<o(3 mJMa\ mJMa\ mJMa\ mJMa\ mJMa\

0)'(n*'))5-&%/<3>*p ?P1AP6P ?P1AP6P ?P1AP6P ?P1AP6P ?P1AP6P

0)'(n*'))5-&%/<3>*q ?:1A82:P ?:1A82:P ?:1A82:P ?:1A82:P ?:1A82:P

>)$5'3 mr mr mr mr mr

><%,0/>> X X X X X

s53t$3%'o 78A7 78A7 78A7 78A7 78A7

+)#34$%&'&(&) EuvM[mLubMN\L EuvM[mLubMN\L EuvM[mLubMN\L EuvM[mLubMN\L EuvM[mLubMN\L

w<x R9 R9 R9 R9 R9

>&</5y3nV</<$> [ [ [ [ [

>&</5y3nz&'3%{/ [ [ [ [ [

>&</5y3nV</<$>=%-&'3 [ [ [ [ [

<o(3 WI WI WI WI WI

<)y35|n/>3|t$)</ Y16 Y16 19R8 19R8 9

'%(} YP7::6229991:1 YP7::6229991:1 YP7::6229991:1 YP7::6229991:1 [

53>()%>/j30z3./0*'(s [

w/n&0&</'/)*+$#V'5/-~$5 1R7P 1R7P 1R7P 1R7P [

w/n&0&</'/)*+$#V'5/-Z3' 1R78 1R78 1R78 1R78 [
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"#$%&%'#(#)*+#'#,%-%'./01'#&#(#) 2

"#$%&%'#(#)*+#'#3)0'4#') 56789:;9:5 56789:;9:5 56789:;9:5 56789:;9:5 2

"#$%&%'#(#)*/<'=#$%&%'#(#) 2

"#$%&%'#(#)*+#'#>#&?4.@ A:A89:;9:5 A:A89:;9:5 A:A89:;9:5 2 2

/0<3#0#&3%<#<#0%# 2

<)(BC')4D#*E*FC-G4)(.11) 6666 6666 6666 6666 2

<)(BC')4D#*E*FC-+)(C-.0') 5:;H 5:;H 5:;H 5:;H 2

<)(BC')4D#*E*/<'I%J)+)(C-.0') 55 55 55 55 2

<)(BC')4D#*E*3)<B4D#) KL KL KL KL 2

<)(BC')4D#*E*+#'#+)(C-.0') 568795A9:7 568795A9:7 568795A9:7 568795A9:7 2

<)(BC')4D#*E*+#'#+BM 568795A95; 568795A95; 568795A95; 568795A95; 2

<)(BC')4D#*E*/<'N#O#) 5P 5P 5P 5P 2

<)(BC')4D#*E*/0<F#'C4.O# QRSTUVWX QRSTUVWX QRSTUVWX QRSTUVWX 2

.0<.4.()*.1'#(#)*3)<3.J 5Y6P:::: 5Y6P:::: 2 2 2

.0<.4.()*.1'#(#)*Z0<,)D4#<)C4) [R\2]SŴ_V̀aX2bVc R̂d [R\2]SŴ_V̀aX2bVc R̂d 2 2 2

.0<.4.()*.1'#(#)*Z0<FC-.4) 5;7 5;7 2 2 2

.0<.4.()*.1'#(#)*Z0<3)-J&.-.0') 2 2 2

.0<.4.()*.1'#(#)*Z0<e#%44) L̂ fgSX L̂ fgSX 2 2 2

.0<.4.()*.1'#(#)*h%D&#M? ij ij 2 2 2

.0<.4.()*.1'#(#)*3)<kC0%(%J%) P;;;5:6 P;;;5:6 2 2 2

.0<.4.()*.1'#(#)J4%0(%J#&*3)<3.J 5Y6P:::: 5Y6P:::: 2 2 2

.0<.4.()*.1'#(#)J4%0(%J#&*Z0<,)D4#<)C4) [R\2lRmR̂2Û2L\dV\̀ [R\2lRmR̂2Û2L\dV\̀ 2 2 2

.0<.4.()*.1'#(#)J4%0(%J#&*Z0<FC-.4) 67H 67H 2 2 2

.0<.4.()*.1'#(#)J4%0(%J#&*Z0<3)-J&.-.0') nRfUX̀ nRfUX̀ 2 2 2

.0<.4.()*.1'#(#)J4%0(%J#&*Z0<e#%44) L̂ fgSX L̂ fgSX 2 2 2

.0<.4.()*.1'#(#)J4%0(%J#&*h%D&#M? ij ij 2 2 2

.0<.4.()*.1'#(#)J4%0(%J#&*3)<kC0%(%J%) P;;;5:6 P;;;5:6 2 2 2

.0<.4.()*.1'#(#)#Co%&%#4*3)<3.J 2 2 2

.0<.4.()*.1'#(#)#Co%&%#4*Z0<,)D4#<)C4) 2 2 2

.0<.4.()*.1'#(#)#Co%&%#4*Z0<FC-.4) 2 2 2

.0<.4.()*.1'#(#)#Co%&%#4*Z0<3)-J&.-.0') 2 2 2

.0<.4.()*.1'#(#)#Co%&%#4*Z0<e#%44) 2 2 2

.0<.4.().1'#(#)#Co%&%#4h%D&#M?
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"#$"%"&'(")*+&+'+,-./.+%(0.1/+23 4 4 4

"#$"%"&'(")*+&+'+,-./.+%(5'$6,#.&.7.' 4 4 4

"#$"%"&'()"$"(5'$5"7 89:;<<<< 89:;<<<< 4 4 4

"#$"%"&'()"$"(=#$>'1%+$',%'
?@A4BA?CDEAF

GCHGH?H

?@A4BA?CDEAF

GCHGH?H

4 4 4

"#$"%"&'()"$"(0.1/+23 IJ IJ 4 4 4

"#$"%"&'()"$"(5'$6,#.&.7.' ;KKK8<: ;KKK8<: 4 4 4

"#$"%"&'()"$"(=#$5'L7/"L"#*' 4 4 4

"#$"%"&'()"$"(=#$M+.%%' DCNO?H DCNO?H 4 4 4

"#$"%"&'()"$"(=#$P,L"%' K8Q K8Q 4 4 4

'R)"%S+&+'TL&

AUV4WX4KQ:9Y4Z[4894Z[

\[U[] _̂V4Z[4̀<8KY

ab̂cdefZV4Wf4I[ghV48Y

aijdWf4KkY4ZV4GH@4Z[

8lm:m8Kn

AUV4WX4KQ:9Y4Z[4894Z[

\[U[] _̂V4Z[4̀<8KY

ab̂cdefZV4Wf4I[ghV48Y

aijdWf4KkY4ZV4GH@4Z[

8lm:m8Kn

AUV4WX4KQ:9Y4Z[4894Z[

\[U[] _̂V4Z[4̀<8KY

ab̂cdefZV4Wf4I[ghV48Y

aijdWf4KkY4ZV4GH@4Z[

8lm:m8Kn

4

")*+&+'(P,L=)*+&+' 8<<kl̀ 9kKK 8<<kl̀ 9kKK 4 4 4

")*+&+'(P'L"o#$.&+*.S' pqrQ9Q 4 4 4 4

")*+&+'(s+*+>.&"#&.+L"#*' <̀89t8<t<Q4<;ukku<k 4 4 4 4

")*+&+'(P,L>.&"#&+ K;K<<n<9k:;;m̀<89t8K 4 4 4 4

")*+&+'(s+*+=L.))+'>.&"#&+ <̀89t8<t<Q4<;ukku<; 4 4 4 4

$'&v7%'S+&+'>'&+.)(w(P,Lx%'&"))' <8̀ K<<8̀ k<;̀ <899: <8̀ K<<8̀ k<;̀ <899: 4 4 4

$'&v7%'S+&+'>'&+.)(w(P,Ls'&,L"#*' 8̀ :K 8̀ :K 4 4 4

$'&v7%'S+&+'>'&+.)(w(o$*y.7's'&,L"#*' 8l 8l 4 4 4

$'&v7%'S+&+'>'&+.)(w(5'$z%1+' BDO{D BDO{D 4 4 4

$'&v7%'S+&+'>'&+.)(w(s+*+s'&,L"#*' <̀89t<lt8< <̀89t<lt8< 4 4 4

$'&v7%'S+&+'>'&+.)(w(s+*+sz2 <̀89t<lt8k <̀89t<lt8k 4 4 4

$'&v7%'S+&+'>'&+.)(w(o$*|+}+' 8< 8< 4 4 4

$'&v7%'S+&+'>'&+.)(w(o#$P+*,%"}+ O~eWdeV O~eWdeV 4 4 4

$'&,L"#*'(w(P,Lx%'&"))' ;<̀ `̀ 8:9; 4

$'&,L"#*'(w(P,Ls'&,L"#*' KK 4

$'&,L"#*'(w(o$*y.7's'&,L"#*' 88 4

$'&,L"#*'(w(5'$z%1+' BD 4

$'&,L"#*'(w(s+*+s'&,L"#*' 8:9Qt<8t8; 4

$'&,L"#*'(w(s+*+sz2 8:9Qt<8t̀< 4

$'&,L"#*'(w(o$*|+}+' 8k 4

$'&,L"#*'wo#$P+*,%"}+ �b_�ZdeV
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"#$%&'()#*+*,("-.)%/'0. 12345678 9

"#$%&'()#*:*-%&;/#$'<<# =>=?>@?AA 9

"#$%&'()#*:*-%&B#$%&'()# A?@ 9

"#$%&'()#*:*,")CDE#B#$%&'()# @@ 9

"#$%&'()#*:*F#"G/H.# IJ 9

"#$%&'()#*:*B.).B#$%&'()# @?AKLMKLMA 9

"#$%&'()#*:*B.).BGN @?AKLMKL@@ 9

"#$%&'()#*:*,")O.0.# P 9

"#$%&'()#*:*,("-.)%/'0. 12345678 9

"#$%&'()#*Q*-%&;/#$'<<# =MRRR@?A= =MRRR@?A= =MRRR@?A= R?@MMMMM=R?@?KP 9

"#$%&'()#*Q*-%&B#$%&'()# SS SS SS ?MSMP 9

"#$%&'()#*Q*,")CDE#B#$%&'()# @@ @@ @@ P 9

"#$%&'()#*Q*F#"G/H.# IJ IJ IJ TU 9

"#$%&'()#*Q*B.).B#$%&'()# @?A>LM@L@= @?A>LM@L@= @?A>LM@L@= @?KPL@@L@= 9

"#$%&'()#*Q*B.).BGN @?A>LM@LRM @?A>LM@LRM @?A>LM@LRM @?KPL@@L@P 9

"#$%&'()#*Q*,")O.0.# @P @P @P @P 9

"#$%&'()#*Q*,("-.)%/'0. 12345678 12345678 12345678 12345678 9

"#$%&'()#*V*-%&;/#$'<<# =>=?>@?AA =>=?>@?AA =>=?>@?AA 9

"#$%&'()#*V*-%&B#$%&'()# A?@ A?@ A?@ 9

"#$%&'()#*V*,")CDE#B#$%&'()# @@ @@ @@ 9

"#$%&'()#*V*F#"G/H.# IJ IJ IJ 9

"#$%&'()#*V*B.).B#$%&'()# @?AKLMKLMA @?AKLMKLMA @?AKLMKLMA 9

"#$%&'()#*V*B.).BGN @?AKLMKL@@ @?AKLMKL@@ @?AKLMKL@@ 9

"#$%&'()#*V*,")O.0.# P P P 9

"#$%&'()#*V*,("-.)%/'0. 12345678 12345678 12345678 9

"#$%&'()#*W*-%&;/#$'<<# R?@MMMMM=R?@?KP R?@MMMMM=R?@?KP R?@MMMMM=R?@?KP 9

"#$%&'()#*W*-%&B#$%&'()# ?MSMP ?MSMP ?MSMP 9

"#$%&'()#*W*,")CDE#B#$%&'()# P P P 9

"#$%&'()#*W*F#"G/H.# TU TU TU 9

"#$%&'()#*W*B.).B#$%&'()# @?KPL@@L@= @?KPL@@L@= @?KPL@@L@= 9

"#$%&'()#*W*B.).BGN @?KPL@@L@P @?KPL@@L@P @?KPL@@L@P 9

"#$%&'()#*W*,")O.0.# @P @P @P 9

"#$%&'()#*W*,("-.)%/'0. 12345678 12345678 12345678 9

"#$%&'()#X-%&;/#$'<<# S=SMMMRK>KSYRM@>SM S=SMMMRK>KSYRM@>SM S=SMMMRK>KSYRM@>SM
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"#$%&'()#*+*,%&-.#$'//# 01022324565074286902 01022324565074286902 01022324565074286902 : :

"#$%&'()#*+*,%&;#$%&'()# 02<4 02<4 02<4 : :

"#$%&'()#*+*=")>?@#;#$%&'()# 8 8 8 : :

"#$%&'()#*+*A#"B.CD# EFGH EFGH EFGH : :

"#$%&'()#*+*;D)D;#$%&'()# 4286988940:8IJ01J01 4286988940:8IJ01J01 4286988940:8IJ01J01 : :

"#$%&'()#*+*;D)D;BK 4286984981:82J4IJ0L 4286984981:82J4IJ0L 4286984981:82J4IJ0L : :

"#$%&'()#*+*=")MDND# 85 85 85 : :

"#$%&'()#*+*=(",D)%.'ND OPQRSQT OPQRSQT OPQRSQT : :

'U%?@D&'()#*).D(/&?//#.*A#"VU%?@D&'()# 240822L2455I 240822L2455I : : :

'U%?@D&'()#*).D(/&?//#.*A#"-.#"%)# 1208I 1208I : : :

'U%?@D&'()#*).D(/&?//#.*WDX.?$D()'
YSRZ[Q\:YS]Z[̂ _]

H̀[ZabRSQT]:GZc_3

YSRZ[Q\:YS]Z[̂ _]

H̀[ZabRSQT]:GZc_3

: : :

'U%?@D&'()#*).D(/&?//#.*d'"-#)'($?DB@'.D$D# 234L< 234L< : : :

'U%?@D&'()#*).D(/&?//#.*@#)'($?DdDe?&D : : : : :

'U%?@D&'()#*).D(/&?//#.D%e*A#"VU%?@D&'()# : : :

'U%?@D&'()#*).D(/&?//#.D%e*A#"-.#"%)# : : : : :

'U%?@D&'()#*).D(/&?//#.D%e*WDX.?$D()' : : :

'U%?@D&'()#*).D(/&?//#.D%e*d'"-#)'($?DB@'.D$D# : : :

'U%?@D&'()#*).D(/&?//#.D%e*@#)'($?DdDe?&D : : : : :

'U%?@D&'()#*).D(/&?//#.D%ef*A#"VU%?@D&'()# : : :

'U%?@D&'()#*).D(/&?//#.D%ef*A#"-.#"%)# : : : : :

'U%?@D&'()#*).D(/&?//#.D%ef*WDX.?$D()' : : :

'U%?@D&'()#*).D(/&?//#.D%ef*d'"-#)'($?DB@'.D$D# : : :

'U%?@D&'()#*).D(/&?//#.D%ef*@#)'($?DdDe?&D : : : : :

g?(hD).D(/&?//D#*@.?($?@Dg*-'."D/i$'//#.?D/j"X 8 8 230 : :

g?(hD).D(/&?//D#*@.?($?@Dg*=")kDX.?$D()'l?(hD>.D(/&?//D# : : : : :

g?(hD).D(/&?//D#*@.?($?@Dg*;'/d#"'g#l?(hD>.D(/&?//D# Gmn<5902op Gmn<5902op : : :

g?(hD).D(/&?//D#*@.?($?@Dg*d'"A#&@.?&'()# 0< 0< : : :

g?(hD).D(/&?//D#*@.?($?@Dg*d'"i)'(l?(hD>.D(/&?//D#"qrss& 832L 832L : : :

g?(hD).D(/&?//D#*@.?($?@Dg*d'"=&@'"AD.D$l?(hD>.D(/&?//D# 02 02 : : :

g?(hD).D(/&?//D#*D%e?g?D.*;'/d#"'g#l?(hD>.D(/&?//D# : : :

g?(hD).D(/&?//D#*D%e?g?D.*d'"A#&@.?&'()# : : :

g?(hD).D(/&?//D#*D%e?g?D.*d'"i)'(l?(hD>.D(/&?//D#"qrss& : : :

g?(hD).D(/&?//D#*D%e?g?D.*-'."D/i$'//#.?D/j"X : : :
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#$%&'()'%*+$**',-'./$#$')-0123+4125')'67$%&'8)'%*+$**', 9 9 9

'%(1%'-4)$%6$4'#-32(:';)$6'%(1<%(1%' 9 9 9 9 9

'%(1%'-4)$%6$4'#-=1*0,21#, >?@ABC9DE >?@ABC9DE 9 9 9

'%(1%'-4)$%6$4'#-012F0'/2G2 C C 9 9 9

'%(1%'-4)$%6$4'#-012G1'+8$#( C C 9 9 9

'%(1%'-4)$%6$4'#-012H)$1%(IJ KLC KLC 9 9 9

'%(1%'-4)$%6$4'#-3%2M,#')$N @OPQRSTU @OPQRSTU 9 9 9

'%(1%'-4)$%6$4'#-012V53 BCWXL BCWXL 9 9 9

'%(1%'-4)$%6$4'#-012I.##:$## 9 9 9

'%(1%'-4)$%6$4'#-=1*=1*6)$6', 9 9 9

'%(1%'-'./$#$')-32(:';)$6'%(1<%(1%' 9 9 9 9 9

'%(1%'-'./$#$')-=1*0,21#, 9 9 9

'%(1%'-'./$#$')-012F0'/2G2 9 9 9

'%(1%'-'./$#$')-012G1'+8$#( 9 9 9

'%(1%'-'./$#$')-012H)$1%(IJ 9 9 9

'%(1%'-'./$#$')-3%2M,#')$N 9 9 9

'%(1%'-'./$#$')-012V53 9 9 9

'%(1%'-'./$#$')-012I.##:$## 9 9 9

'%(1%'-'./$#$')-=1*=1*6)$6', 9 9 9

#$61%*11

Y>Z[\]̂ _\9_̀>_Y_\

Y_9_̀a_9E_[̀ >\a_

àY_9A9Db

Y>Z[\]̂ _\9_̀>_Y_\9Y_

_̀a_9E_[̀ >\a_9̀aY_9A

Db

Y>Z[\]̂ _\9_̀>_Y_\9Y_

_̀a_9E_[̀ >\a_9̀aY_9A

Db

Y>Z[\]̂ _\9_̀>_Y_\

Y_9_̀a_9E_[̀ >\a_

àY_9A9Db

9

32(V';$#$('6', cCKdeK cCKdeK cCKdeK cCKdeK 9

I.+:$*(1# LCdKdBfKdLg LCdKdBfKdLg LCdKdBfKdLg LCdKdBfKdLg 9

4),61**,-'(, LBLCCWCXfcfLhXCKcALC LBLCCWCXfcfLhXCKcALC LBLCCWCXfcfLhXCKcALC 9 9

4),61**,-#$61%6$'+1%(, LBLCCWCedgBBhXCKeAKL 9 9 9 9

'(,)i K K K 9 9

*,#$6$('6',-$%*('#'6', LgTLjejXKLffS LgTLjejXKLffS LgTLjejXKLffS 9 9

#,6(/-6,,)2$%'(1*-k AXKWBgcgd AXKWBgcgd 9 9 9

#,6(/-6,,)2$%'(1*-l ALKWLeLfB ALKWLeLfB 9 9 9

1)4 CWXCdL CWXCdL 9 9 9

&4'(m1* 9 9 9 9 9

&4'(-l LWcf LWcf 9 9 9
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"#$%&' ()(*( ()(*( + + +

"#$%&,-

().(* ().(* + + +

"#$%&,' ()*// ()*// + + +

"#$%&0- ()1.2 ()1.2 + + +

"#$%&0' 3)43. 3)43. + + +

"#$%&5- 3)3.4 3)3.4 + + +

"#$%&5' 3)**/ 3)**/ + + +

"#$%&6- 3)1/. 3)1/. + + +

"#$%&6' .)43. .)43. + + +

"#$%&'- .)347 .)347 + + +

"#$%&'' .)*7( .)*7( + + +

"#$%&8- .)197 .)197 + + +

"#$%&8' *)72* *)72* + + +

"#$%&:- *)2/( *)2/( + + +

"#$%&:' *).9 *).9 + + +

"#$%&;- *)/(7 *)/(7 + + +

"#$%&;' /)77( /)77( + + +

"#$%&<- /)2/7 /)2/7 + + +

"#$%&<' /).99 /).99 + + +

"#$%&,-- /)*/ /)*/ + + +

"#$%&,-' /)12 /)12 + + +

"#$%&,,- 1)9/( 1)9/( + + +

"#$%&,,' 1)4*( 1)4*( + + +

"#$%&,0- 1)(.4 1)(.4 + + +

"#$%&,0' 1).77 1).77 + + +

"#$%&,5- 1)*2( 1)*2( + + +

"#$%&,5' 1)/23 1)/23 + + +

"#$%&,6- 1)174 1)174 + + +

"#$%&,6' 1)1** 1)1** + + +

"#$%&,'- 1 1 + + +

"#$%&,'' 1)14/ 1)14/ + + +

"#$%&,8- 1)/42 1)/42 + + +

"#$%,8' 1*2( 1*2(
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"#$%&'() *+,-. *+,-. / / /

"#$%&'01 *+2.. *+2.. / / /

"#$%&'0) *+33 *+33 / / /

"#$%&'41 *+.25 *+.25 / / /

"#$%&'4) *+--. *+--. / / /

"#$%&'61 *+789 *+789 / / /

"#$%&'6) 8+**- 8+**- / / /

"#$%&:11 8+,8 8+,8 / / /

"#$%&:1) 8+297 8+297 / / /

"#$%&:'1 8+-87 8+-87 / / /

"#$%&:') 8+938 8+938 / / /

"#$%&::1 ,+,5 ,+,5 / / /

"#$%&::) ,+.8, ,+.8, / / /

"#$%&:;1 ,+523 ,+523 / / /

"#$%&:;) ,+95. ,+95. / / /

"#$%&:<1 2+,,2 2+,,2 / / /

"#$%&:<) 2+357 2+357 / / /

"#$%&:)1 2+53, 2+53, / / /

"#$%&:)) 3+*2, 3+*2, / / /

"#$%&:(1 3+,92 3+,92 / / /

"#$%&:() 3+333 3+333 / / /

"#$%&:01 3+.72 3+.72 / / /

"#$%&:0) 3+7*7 3+7*7 / / /

"#$%&:41 .+*2- .+*2- / / /

"#$%&:4) .+,*, .+,*, / / /

"#$%&:61 .+2., .+2., / / /

"#$%&:6) .+.,. .+.,. / / /

"#$%&;11 .+-7 .+-7 / / /

"#$%&;1) .+553 .+553 / / /

"#$%&;'1 .+739 .+739 / / /

"#$%&;') .+93. .+93. / / /

"#$%&;:1 -+*,8 -+*,8 / / /

"#$%&;:) -+*28 -+*28 / / /

"#$%;;1 -*,8 -*,8
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"#$%&''( )*+,- )*+,- . . .

"#$%&''/ )*+0- )*+0- . . .

"#$%&'1( )*+,- )*+,- . . .

"#$%&'1/ 2*342 2*342 . . .

"#$%&'/( 2*543 2*543 . . .

"#$%&'// 2*664 2*664 . . .

789#: . . .

$:9 . . . . .

;<%:9$9;&=8>;?<%:9$9;

@ABCDEFGD.GHAG@GD

@G.GHIG.JGCHADIG

HI@G.K.LM

@ABCDEFGD.GHAG@GD.@G

GHIG.JGCHADIG.HI@G.K

LM

. . .

;<%:9$9;&=8>;N$<%$O:$ . . .

;<%:9$9;&?<9?P;%Q8<:78 . . . . .

;<%:9$9;&R89S:#8S$T$ 0 0 . . .

;<%:9$9;&U9%S:#8VQW$8 - - . . .

;<%:9$9;&999 -5 -5 . . .

;<%:9$9;&%;P;X8<; 052--055 052--055 . . .

P:7;<7$&P:7;<O;Y:9 ,+-623Z6,)00Z50-[ . . . .

P:7;<7$&P87%T&788Q9:<$%;O&\ K,-*03)34 . . . .

P:7;<7$&P87%T&788Q9:<$%;O&( K2-*26250 . . . .

P:7;<7$&7<#] 423,,655+++-,- . . . .

P:7;<7$&;<%:9$9;&=8>;?<%:9$9;

@ABCDEFGD.GHAG@GD

@G.GHIG.JGCHADIG

HI@G.K.LM

. . . .

P:7;<7$&;<%:9$9;&=8>;N$<%$O:$ . . . .

P:7;<7$&;O%$7$8&=̂ >?O%$7$8 -++45,6422 . . . .

P:7;<7$&;O%$7$8&=8>;U<9:7$%:_8 àb)6) . . . .

P:7;<7$&;O%$7$8&c$%$d:7;<7:$>;<%8 ,+-6K-+K+).+0e44e+4 . . . .

P:7;<7$&;O%$7$8&=̂ >d:7;<7$ 202++*+64300f,+-6K-2 . . . .

P:7;<7$&;O%$7$8&c$%$?>:OO$8d:7;<7$ ,+-6K-+K+).+0e44e+0 . . . .

P:7;<7$&#Q87;OO8&P:7;<7:$>;<%8 202++*+64300f,+-6K-2 . . . .

P:7;<7$&"$g:P:%$7$8&=̂ >h7Q$9î Q -)32 . . . .

P:7;<7$&"$g:P:%$7$8&=̂ >h7Q$9S;7 -)30 . . . .

P:7;<7$&"$g:P:%$7$8&c$%$d:>:%;U<O%$P$7$8 . . . .

P:7;<7$&"$g:P:%$7$8&c$%$R8<%Q$%8 -354K+2K+- . . . .
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#$%&'%()*(+$#$,(%(-)./,0(+$#$,(%(- 1 1 1 1

#$%&'%()*(+$#$,(%(-)2(,(3(#45&6 7879:8;:8< 1 1 1 1

#$%&'%()=5/>?#('-+(=$%-)>$/ 8@8;8@AB7@7CC 1 1 1 1

#$%&'%()=5/>?#('-+(=$%-)./,D#('-E(=$%- B@;@F 1 1 1 1

#$%&'%()=5/>?#('-+(=$%-)GHIJ&5K$%- 7@8 1 1 1 1

#$%&'%()=5/>?#('-+(=$%-)J$L#(M4 NO 1 1 1 1

#$%&'%()=5/>?#('-+(=$%-)P-/QH'$%$?$- @;;;<8R 1 1 1 1

#$%&'%()=5/>?#('-+(=$%-)./,P('(#$S(%(- @7@7 1 1 1 1

#$%&'%()=5/>?#('-+(=$%-).'/T/H%(,$K- 8 1 1 1 1

#$%&'%()=5/>?#('-+(=$%-)Q&/U(,$,H/& 7<N77;V88 1 1 1 1

#$%&'%()=5/>?#('-+(=$%-)Q&/U-'L$,H/& ;<W@9@888 1 1 1 1

#$%&'%()=5/>?#('-+(=$%-)Q&/U(,$,H/&2&%$I(# :7<X@F7;888888888888 1 1 1 1

#$%&'%()=5/>?#('-+(=$%-)Q&/U-'L$,H/&2&%$I(# :;<X;V;8888888888888 1 1 1 1

#$%&'%()=5/>?#('-+(=$%-).'/P--5/D5&Y$Z(/( 8 1 1 1 1

#$%&'%()=5/>?#('-+(=$%-).'/4(=& < 1 1 1 1

#$%&'%()=5/>?#('-+(=$%-)[Z,\+=&5K(%(-

]̂ _̂ 1̀à _̂bĉCd1be

f̂b_Cgeb_fd1̂d1hbijbfd

FX<@Rk78<@X

1 1 1 1

#$%&'%()=5/>?#('-+(=$%-)2&=%0$=,-5$%-

lfd1_m1;BRVn1Cb1<V1Cb

obfbeAjd1Cb178<;n

apÀgîCd1_̂1Nbqrd1<n

astg_̂1;9n1Cd1huv1Cb

<FkRk<;X

1 1 1 1

#$%&'%()=5/>?#('-+(=$%-).'/w,$K- < 1 1 1 1

#$%&'%()=5/>?#('-+(=$%-)2(,(.'%#H=(-
78<;:8R:79

<;x;9x;BX@@V

1 1 1 1

#$%&'%()=5/>?#('-+(=$%-)P-/M=H(5$-.'%#H=(- lylz{|}g~̂Ab̀ X̂̂_CĵCb 1 1 1 1

#$%&'%()=5/>?#('-+(=$%-)2(,(w#,&5(%(-
78<;:8R:7R

<@x7;x@@X<@8

1 1 1 1

#$%&'%()=5/>?#('-+(=$%-)P-/M=H(5$-w#,&5(%(- lylz{|}g~̂Ab̀ X̂̂_CĵCb 1 1 1 1

#$%&'%()=5/>?#('-+(=$%-),?2&=$L'(%(- 8 1 1 1 1

#$%&'%()=5/>?#('-+(=$%-).'/P(5(,&5 O 1 1 1 1

#$%&'%()=5/>?#('-+(=$%-)G-I&QH'$%$?$- zpag1Ô p̀gof̂ 1 1 1 1

#$%&'%()=5/>?#('-+(=$%-)Q&/T5?Q(Z 8X@ 1 1 1 1

#$%&'%()=5/>?#('-+(=$%-)U-%(#T=?&%$Y$%- 1 1 1 1

#$%&'%()Y5&6H&'%� R@XR 1 1 1 1
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#$%&'%()*+',#(** - . . . .

#$%&'%()/012&34$%5 678 . . . .

#$%&'%()&'9&3&%5)&*+(%(5),59,&: ;<=78888 . . . .

#$%&'%()&'9&3&%5)&*+(%(5)>'9?5@3(95035 ABC.DEFGHIJKL.MINGBO . . . .

#$%&'%()&'9&3&%5)&*+(%(5)>'9/01&35 ;PQ . . . .
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"#$%&$'(%)*#+',%&-.(-/'&0,#00./'*1(2.34)*#+',%&-. 5 5 5 5

"#$%&$'(%)*#+',%&-.(-/'&0,#00./'*1(2.36/.3*-. 5 5 5 5 5

"#$%&$'(%)*#+',%&-.(-/'&0,#00./'*1(7.3%" 5 5 5 5 5

"#$%&$'(%)*#+',%&-.(-/'&0,#00./'*1(8'9/#$'&-% 5 5 5 5

"#$%&$'(%)*#+',%&-.(-/'&0,#00./'*1(7%36.-%&$#':+%/'$'. 5 5 5 5

"#$%&$'(%)*#+',%&-.(-/'&0,#00./'*1(+.-%&$#'7'1#,' 5 5 5 5 5

"#$%&$'(%)*#+',%&-.(-/'&0,#00./'*1;(2.34)*#+',%&-. 5 5 5 5

"#$%&$'(%)*#+',%&-.(-/'&0,#00./'*1;(2.36/.3*-. 5 5 5 5 5

"#$%&$'(%)*#+',%&-.(-/'&0,#00./'*1;(7.3%" 5 5 5 5 5

"#$%&$'(%)*#+',%&-.(-/'&0,#00./'*1;(8'9/#$'&-% 5 5 5 5

"#$%&$'(%)*#+',%&-.(-/'&0,#00./'*1;(7%36.-%&$#':+%/'$'. 5 5 5 5

"#$%&$'(%)*#+',%&-.(-/'&0,#00./'*1;(+.-%&$#'7'1#,' 5 5 5 5 5

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.(+/#&$#+'"(=3->'9/#$'&-%?#&<'@/'&0,#00'. 5 5 5 5 5

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.(+/#&$#+'"(A%07.3%".?#&<'@/'&0,#00'. BCDEFGHIJK 5 5 5 5

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.(+/#&$#+'"(7%32.,+/#,%&-. HE 5 5 5 5

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.(+/#&$#+'"(7%3L-%&?#&<'@/'&0,#00'.3MNOO, PQIR 5 5 5 5

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.(+/#&$#+'"(6%/3'0L$%00./#'0S39 P 5 5 5 5

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.(+/#&$#+'"(7%3=,+%32'/'$?#&<'@/'&0,#00'. HI 5 5 5 5

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.('*1#"#'/(A%07.3%".?#&<'@/'&0,#00'. 5 5 5 5

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.('*1#"#'/(7%32.,+/#,%&-. 5 5 5 5

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.('*1#"#'/(7%3L-%&?#&<'@/'&0,#00'.3MNOO, 5 5 5 5

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.('*1#"#'/(6%/3'0L$%00./#'0S39 5 5 5 5

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.('*1#"#'/(7%3=,+%32'/'$?#&<'@/'&0,#00'. 5 5 5 5

"#$%&$'(-.T%/S9'0%S)*.-' UPE 5 5 5 5

"#$%&$'('&-%&'(+/#&$#+'"(=3->'9/#$'&-%L&-%&' 5 5 5 5 5

"#$%&$'('&-%&'(+/#&$#+'"(V.,%>'9/#$'&-%L&-%&' 5 5 5 5 5

"#$%&$'('&-%&'(+/#&$#+'"(A%07.3%". WXYGZI5[\ 5 5 5 5

"#$%&$'('&-%&'(+/#&$#+'"(7%3]7'13M3 I 5 5 5 5

"#$%&$'('&-%&'(+/#&$#+'"(7%3M%',@#"- I 5 5 5 5

"#$%&$'('&-%&'(+/#&$#+'"(7%3:/#%&-V̂ PHI 5 5 5 5

"#$%&$'('&-%&'(+/#&$#+'"(=&36."'/#_ Ỳ abcdef 5 5 5 5

"#$%&$'('&-%&'(+/#&$#+'"(7%3g2= ZIQhH 5 5 5 5

"#$%&$''&-%&'+/#&$#+'"7%3V*"">#""
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"#$%&$'('&)%&'(*+#&$#*'"(,%-./""0#"" 1 1 1 1

"#$%&$'('&)%&'(*+#&$#*'"(2%32%3$+#$'4 1 1 1 1

"#$%&$'('&)%&'('/5#"#'+(6-)0'7+#$'&)%8&)%&' 1 1 1 1 1

"#$%&$'('&)%&'('/5#"#'+(.49%0'7+#$'&)%8&)%&' 1 1 1 1 1

"#$%&$'('&)%&'('/5#"#'+(2%3,4-%"4 1 1 1 1

"#$%&$'('&)%&'('/5#"#'+(,%-:,'5-;- 1 1 1 1

"#$%&$'('&)%&'('/5#"#'+(,%-;%'9<#") 1 1 1 1

"#$%&$'('&)%&'('/5#"#'+(,%-=+#%&).> 1 1 1 1

"#$%&$'('&)%&'('/5#"#'+(6&-?4"'+#@ 1 1 1 1

"#$%&$'('&)%&'('/5#"#'+(,%-AB6 1 1 1 1

"#$%&$'('&)%&'('/5#"#'+(,%-./""0#"" 1 1 1 1

"#$%&$'('&)%&'('/5#"#'+(2%32%3$+#$'4 1 1 1 1

"#$%&$'(%+* CDECFG 1 1 1 1

"#$%&$'($4-*# 1 1 1 1

"#$%&$'('#- 1 1 1 1 1

34"#$#)'$'4("#$%&$#'9%&)4 1 GHIJKCLEMCGNC 1 1 1

34"#$#)'$'4(')4+O 1 1 1 GPNPMIHECHICL 1
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Despacho Nº 1295/2017/SEI-MCTIC
 

O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 01250.012403/2017-79, resolve aprovar o local de instalação da
estação e a utilização dos equipamentos, da DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA,
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Tupi Paulista - SP,
utilizando o canal n.º 230 (duzentos e trinta), classe C, nos termos da Nota Técnica n.º 17814/2017/SEI-MCTIC.

 

ANEXO AO DESPACHO N.° 1295/2017/SEI-MCTIC

 

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:

Rua Arcebispo Limeux, 158
 

Bairro:
Centro

 

CEP:
17930-000

 
Localidade:

Tupi Paulista
 

UF:
SP

 

Coordenadas Geográficas:
21°S23’49” e 51°W34’33”

 

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL
Logradouro:

Rua Duque de Caxias, 986 - Fundos
 

Bairro:
Centro

 

CEP:
17930-000

 
Localidade:

Tupi Paulista
 

UF:
SP

 

 

TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:

Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda.
 
Modelo:

EX300
 

Potência de Operação:
0,297 kW

 

Certificação/Homologação:
02510-09-02884

 

 

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:

Inovator Antenas Ind. Com. Ltda.
 

Modelo:
INV-30 MP

 

Número de elementos:
02

 
Cota Base da Torre (CBT):

417 m
 

Altura Centro de Irradiação (HCI):
30,25 m

 

Azimute de Orientação:
150° NV

 

Beam-tilt:

0°
 

Ganho máximo:
0 dBd

 

Tipo:
Diretivo

 

Polarização:
Vertical

 

ERP máxima:
0,204 kW

 

 

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL

Publicado no D.O.U. 

de 14/ 08/ 2017,  

Seção: I, Página: 08



Fabricante:
RFS

 

Modelo:
LCF78-50JA
 

Comprimento:
57 m

 

Eficiência:
68,8%

 

Impedância Característica:
50 Ohms

 

Atenuação:
1,09

dB/100m

Perdas acessórias:
1 dB

 

 

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTES
Azimute (radial) (º) HSNMT (m)* Atenuação da antena (dB) ERPAZ (kW)

0 106 5,6799 0,055
10 94 5,3521 0,059
20 86 5,0362 0,064
30 97 4,4370 0,073
40 108 4,0132 0,081
50 111 3,4785 0,092
60 103 3,0980 0,100
70 100 2,6154 0,112
80 92 2,1581 0,124
90 89 1,6184 0,141

100 88 1,2096 0,154
110 75 0,9151 0,165
120 71 0,5374 0,180
130 64 0,2646 0,192
140 52 0,0873 0,200
150 49 0,0000 0,204
160 55 0,1755 0,196
170 67 0,3546 0,188
180 73 0,5374 0,180
190 77 0,8192 0,169
200 84 1,2096 0,154
210 94 1,6184 0,141
220 93 2,2702 0,121
230 103 2,7335 0,109
240 106 3,2230 0,097
250 111 3,7417 0,086
260 126 4,2934 0,076
270 112 4,5830 0,071
280 103 5,0362 0,064
290 89 5,3521 0,059
300 77 5,6799 0,055
310 59 5,8486 0,053
320 74 6,0206 0,051
330 82 6,0206 0,051
340 91 6,0206 0,051
350 110 5,8486 0,053

VALORES MÉDIOS: 88 _ 0,112

* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao nível médio do terreno no azimute considerado.

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 10/08/2017, às 09:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o
código verificador 2107916 e o código CRC F8F5FC17.

Referência: Processo nº 01250.012403/2017-79 SEI nº 2107916



































































































































CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA - ME

CNPJ: 45.922.788/0001-21

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:42:42 do dia 08/02/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 10/03/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

08/02/2018http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...



Imprimir Voltar
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Gerencia Regional de Radiodifusão no Estado de Minas Gerais

 

 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53900.001309/2015-24

Canal: 230           Frequência: 93,9 MHz CNPJ:     45,922,788/0001-21

Localidade: TUPI PAULISTA  UF: SP

Entidade: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA (DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA)

 

 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO

(marcar com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se não for

possível a verificação do item).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS

1) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito (verificar no campo “Situação” do SRD). S

2) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo procurador, com procuração (verificar no SIACCO). S

3) LAUDO DE VISTORIA (subitem 9.3 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998)
STATUS

(Principal)

3.1) Identificação:

a) Nome de entidade; b) Indicativo de chamada; c) Horário de Funcionamento.
S

3.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Enderenço completo do(s) estúdio(s).
S

3.3) Transmissores de FM existentes na emissora:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%); e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000

Hz); g) Homologação/Certificação.

S

3.4) Equipamentos compulsórios (estado de funcionamento dos mesmos):

a) Limitador; b) Monitor de modulação; c) Carga Artificial (Classes E1, E2, E3 e A1); d) Analisador de espectro (Classe Especial).
S

3.5) Antena:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura do centro geométrico em relação à base da estrutura de

sustentação (solo).

S

3.6) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S

3.7) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando fabricante, modelo, número de série e precisão de

cada um).
N

3.8) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações

da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado de.......................................nos dias................. O presente

laudo consta de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que faço uso."  (local e data) (assinatura)

(nome) (nº de registro no CREA)

S

3.9) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da emissora), declaro que o Sr..........................................(nome

do Profissional Habilitado) esteve nesta cidade de..................................no Estado de....................................nos dias...................,vistoriando as

instalações de nossa emissora de FM."  (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade)

S

3.10) Disponibilidade de relatório de conformidade referente à Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. S



3.11) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S

4) LAUDO DE ENSAIO (subitem 9.4 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998)
STATUS

(Principal)

4.1) Interessado:

a) Nome; b) Endereço completo; c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso.
NA

4.2) Ensaio:

a) Motivo; b) Endereço completo onde foi realizado; c) Data em que foi realizado.
NA

4.3) Fabricante:

a) Nome; b) Endereço (no caso de equipamento importado, indicar também, o endereço de seu eventual representante no Brasil).
NA

4.4) Função do transmissor (principal ou reserva, quando o ensaio for realizado na estação transmissora). NA

4.5) Medições:  

4.5.1) Frequência:

a) Nominal; b) Medida em ambiente normal (± 2000 Hz); c) Variação da máxima da frequência em 60 minutos de funcionamento na temperatura

ambiente (± 2000 Hz).

NA

4.5.2)1  Resposta de audiofreqüência, para 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000, 15.000 Hz, para 25, 50 e 100% de modulação. Para

estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente (curvas das figuras 1A, 1B e 1C do

Anexo II).

NA

4.5.3)1  Distorção harmônica, para as frequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz para 25, 50 e 100% de modulação.

Para estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente (≤ 2,5%).
NA

4.5.4)1 Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400 Hz (≥ 54 dB). NA

4.5.5)1 Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude (≥ 50 dB). NA

4.5.6) Atenuação de harmônicos e espúrios (120 a 240 kHz ≥ 25 dB / 240 a 600 kHz ≥ 35 dB / ≻600 kHz ≥ [73+P(dBk)] dB / Max 80 dB). NA

4.5.7) Potência de saída (indicação do método empregado para sua determinação) (± 10%, excepcionalmente, ± 15% p/ rede elétrica instável). NA

4.6) Informações específicas para estereofonia:  

4.6.1) Gerador de estéreo:

a) Fabricante; b) Modelo.
NA

4.6.2) Medições:  

4.6.2.1) Frequência de subportadora piloto:

a) Medida; b) Variação máxima da frequência em 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente (± 2Hz).
NA

4.6.2.2) Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela subportadora piloto (8% ≤ Limite ≤ 10%). NA

4.6.2.3)1 Separação estereofônica nas frequências de 50, 100, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz (Canal Esq/Dir e Dir/Esq) (≥ 29,7

dB).
NA

4.6.2.4)1 Diafonia, para audiofrequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz, para 90% de modulação, no canal

principal e nos canais estereofônicos (≥ 40 dB).
NA

4.7) Informações específicas para canais secundários:  

4.7.1) Gerador de sinal secundário:

a) Fabricante; b) Modelo.
NA

4.7.2) Medições:  

4.7.2.1) Frequências centrais das subportadoras e estabilidade em 60 minutos (Mono 20 à 99 kHz / Estéreo 53 à 99 kHz). NA

4.7.2.2) Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal pelas subportadoras dos canais secundários. (Mono ≤ 30% /

Estéreo ≤ 20%).
NA

4.8) Observações visuais no transmissor:  

4.8.1) Placa de identificação (transcrição dos dizeres constantes da placa). NA

4.8.2) Medidores do estágio final de RF (Existência e indicação da escala):

a) De corrente contínua de placa ou coletor; b) De tensão contínua de placa ou coletor; c) De potência de saída (incidente e refletida).
NA

4.8.3) Existência de tomadas de amostras de RF, para:

a) Modulação; b) Frequência.
NA

http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/1998/168-resolucao-67#ANEXOII


4.8.4) Existência de dispositivos de segurança do pessoal:

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição sumária); b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com

todas as partes expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas à terra; c) De interruptores de segurança, em todas as portas e

tampas de acesso a partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que automaticamente desliguem essas tensões quando

qualquer dessas portas ou tampas forem abertas; d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões superiores

a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas.

NA

4.8.5) Existência de dispositivos de proteção do transmissor:

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; b) Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema

forçado.

NA

4.9) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a

que se refere. O presente laudo consta de......................................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica..............................de que faço

uso." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

NA

4.10) Parecer Conclusivo:

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, DECLARO que o transmissor de

frequência modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável." (local e data) (assinatura)

(nome) (nº de registro no CREA)

NA

4.11) Declaração do interessado:

"Na qualidade de representante legal da.............................................................(nome da entidade) DECLARO que o

Sr.......................................................(nome do profissional habilitado) esteve no endereço abaixo nos dias............................ensaiando o transmissor

de frequência modulada, fabricado por.............................modelo................série...........nº.....................com potência nominal (ou de operação,

conforme o caso) de..............................kW.

Local do ensaio: (endereço completo, cidade e UF)." (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade)

NA

4.12) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando fabricante, modelo, número de série e precisão de

cada um).
NA

4.13) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). NA

 

 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

(1) Opcional conforme Portaria nº 05, de 07/01/1991, DOU de 09/01/1991.

- Trata-se de processo administrativo de interesse da DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.922.788/0001-21, relativo ao

pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, utilizando a frequência 1530 kHz (mil quinhentos e trinta kilo hertz),

classe C, âmbito de atuação local, na localidade de Tupi Paulista-SP, referente ao  período 01/05/2014 a 01/05/2024. Os autos do processo foram encaminhados à Regional

Minas Gerais, para análise dos laudos técnicos apresentados, às fls. 34 a 50, doc 1600439.

- A entidade emigrou para o serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci, Engenheiro, em 08/02/2018, às 16:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e

MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 2642871 e o código CRC

096243DB.

Referência: Processo nº 53900.001309/2015-24 SEI nº 2642871

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2642871&crc=096243DB


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gerência Regional de Radiodifusão no Estado de Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 3094/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53900.001309/2015-24.

Processos relacionados:

Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada.
 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA

(DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA), inscrita no CNPJ sob o nº 45.922.788/0001-21, relativo ao pedido de renovação

de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando o canal 230 (duzentos e trinta), classe

C, na localidade de Tupi Paulista-SP, referente ao  período 01/05/2014 a 01/05/2024. Os autos do processo foram encaminhados à Regional

Minas Gerais, para análise dos laudos técnicos apresentados, às fls. 1 a 15.

ANÁLISE

 

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de 12 de novembro de 1998, e demais legislações

pertinentes, em especial pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e

perempção;

x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou

renovação de concessões e autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);

aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o

atendimento às condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou

permissão, observadas as disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de

televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e

contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:

e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações técnicas constantes da portaria que as tenha

aprovado;

 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da República, precedendo parecer do Conselho Nacional de

Telecomunicações, se a concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais

e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e

o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da

data de publicação da autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das estações, elaborado por engenheiro habilitado.

 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as

que venham a ser baixadas pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados

pelas concessionárias ou permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a

execução dos serviços objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,  sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou não atender às normas e condições estabelecidas para essa

execução;



 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação das concessões ou permissões à adaptação da
concessionária ou permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele
decorrentes.

 

2.4. Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao

interesse nacional, depende do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e regulamentares aplicáveis

ao serviço, bem como da observância de suas finalidades educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades

educativas e culturais.

 

2.5. Portaria n.º 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao serviço.

 

2.6. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação

da idoneidade técnica da entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito indispensável estabelecido por lei para renovação

das outorgas de radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de

Telecomunicações, o qual estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido todas as

obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre

outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de

objetivação do rol de documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo técnico ou
documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem

como, no processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

 

 

3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada, foi verificado o descumprimento das seguintes

obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

Observação Exigência
– A entidade  apresentou o Laudo de Vistoria Técnica da Estação nos

termos da última autorização do poder concedente e nem laudo de

vistoria realizado pela ANATEL. (Faltou informar Instrumentos de medição e

Disponibilidade de relatório de conformidade referente à Limitação da

Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos.)

 

Obs.: o formulário do Laudo de Vistoria Técnica para renovação de outorga

encontra-se disponível no site do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações:

(http://www.mctic.gov.br/mctic/export/sites/institucional/arquivos/Radiodifusao-

Radio/laudo-de-vistoria-tecnica-renovacao-fm.doc).

- Informar os Instrumentos de medição (relação dos instrumentos

de medição utilizados pelo vistoriador, indicando fabricante,

modelo, número de série e precisão de cada um) e Disponibilidade

de relatório de conformidade referente à Limitação da Exposição a

Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos.

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos da legislação para ser considerada apta tecnicamente para

a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à interessada, conforme itens 3 e 4, com a solicitação de

juntada da documentação faltante, e pelo sobrestamento dos autos.



 

6. Submeta-se o feito à consideração da Coordenação do Grupo de Trabalho de Radiodifusão no Estado de Minas Gerais,

conforme delegação da Coordenação-Geral de Pós-Outorgas, nos termos da Portaria n.º 428, de 24.01.2018, publicada no D.O.U. de

26.01.2018.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci, Engenheiro, em 08/02/2018, às 16:13, conforme art. 3º, III,

"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gilson Bretas dos Santos, Coordenador do Grupo de Trabalho da Gerência
Regional de Radiodifusão no Estado de Minas Gerais, em 09/02/2018, às 09:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº

89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2643172 e o código CRC F83FE776.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001309/2015-24 SEI nº 2643172

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2643172&crc=F83FE776


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gerencia Regional de Radiodifusão no Estado de Minas Gerais
Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro

CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG
Telefone: (31) 3222-9051

 

Ofício nº 5017/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da
DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA (CNPJ nº 45.922.788/0001-21)
Rua Marechal Deodoro, nº 516, centro
17930 000 Tupi Paulista/SP

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 53900.001309/2015-24.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me à solicitação em epígrafe, efetuada por essa entidade, permissionária do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Tupi Paulista-SP, com utilização do  canal  230 (duzentos e trinta), para
encaminhar a cópia da Nota Técnica n.°  3094/2018/SEI-MCTIC, com a indicação das pendências existentes em destaque.

2. Fica estabelecido o prazo de 30 dias, contados da data do recebimento deste Ofício, para o cumprimento TOTAL das
exigências aqui formuladas. Cabe lembrar que na resposta deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste Ofício, a
fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Bretas dos Santos, Coordenador do Grupo de Trabalho da Gerência
Regional de Radiodifusão no Estado de Minas Gerais, em 09/02/2018, às 09:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2643263 e o código CRC 149E0A58.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 5017/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.001309/2015-24 -
Nº SEI: 2643263

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2643263&crc=149E0A58


Correspondência Eletrônica - 2645020

Data de Envio: 
  09/02/2018 09:46:46

De: 
  MCTIC/Órgão Regional de Minas Gerais <regmg@mctic.gov.br>

Para:
    lvc@terra.com.br
    radiolvc@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a) Senhor(a),

Ref: Processo nº 53900.001309/2015-24

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,

Gerencia Regional de Radiodifusão no Estado de Minas Gerais
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

***
Obs.: Esta conta de e-mail não pode receber mensagens. Favor responder por meio do CADSEI.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2643172.html
    Oficio_2643263.html



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA - ME

CNPJ: 45.922.788/0001-21

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:40:51 do dia 14/03/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 13/04/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

14/03/2018http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...



Imprimir Voltar
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Gerencia Regional de Radiodifusão no Estado de Minas Gerais

 

 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53900.001309/2015-24

Canal: 230           Frequência: 93,9 MHz CNPJ:     45,922,788/0001-21

Localidade: TUPI PAULISTA  UF: SP

Entidade: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA (DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA)

 

 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO

(marcar com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se não for

possível a verificação do item).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS

1) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito (verificar no campo “Situação” do SRD). S

2) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo procurador, com procuração (verificar no SIACCO). S

3) LAUDO DE VISTORIA (subitem 9.3 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998)
STATUS

(Principal)

3.1) Identificação:

a) Nome de entidade; b) Indicativo de chamada; c) Horário de Funcionamento.
S

3.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Enderenço completo do(s) estúdio(s).
S

3.3) Transmissores de FM existentes na emissora:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%); e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000

Hz); g) Homologação/Certificação.

S

3.4) Equipamentos compulsórios (estado de funcionamento dos mesmos):

a) Limitador; b) Monitor de modulação; c) Carga Artificial (Classes E1, E2, E3 e A1); d) Analisador de espectro (Classe Especial).
S

3.5) Antena:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura do centro geométrico em relação à base da estrutura de

sustentação (solo).

S

3.6) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S

3.7) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando fabricante, modelo, número de série e precisão de

cada um).
S

3.8) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações

da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado de.......................................nos dias................. O presente

laudo consta de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que faço uso."  (local e data) (assinatura)

(nome) (nº de registro no CREA)

S

3.9) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da emissora), declaro que o Sr..........................................(nome

do Profissional Habilitado) esteve nesta cidade de..................................no Estado de....................................nos dias...................,vistoriando as

instalações de nossa emissora de FM."  (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade)

S

3.10) Disponibilidade de relatório de conformidade referente à Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. S



3.11) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S

4) LAUDO DE ENSAIO (subitem 9.4 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998)
STATUS

(Principal)

4.1) Interessado:

a) Nome; b) Endereço completo; c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso.
NA

4.2) Ensaio:

a) Motivo; b) Endereço completo onde foi realizado; c) Data em que foi realizado.
NA

4.3) Fabricante:

a) Nome; b) Endereço (no caso de equipamento importado, indicar também, o endereço de seu eventual representante no Brasil).
NA

4.4) Função do transmissor (principal ou reserva, quando o ensaio for realizado na estação transmissora). NA

4.5) Medições:  

4.5.1) Frequência:

a) Nominal; b) Medida em ambiente normal (± 2000 Hz); c) Variação da máxima da frequência em 60 minutos de funcionamento na temperatura

ambiente (± 2000 Hz).

NA

4.5.2)1  Resposta de audiofreqüência, para 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000, 15.000 Hz, para 25, 50 e 100% de modulação. Para

estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente (curvas das figuras 1A, 1B e 1C do

Anexo II).

NA

4.5.3)1  Distorção harmônica, para as frequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz para 25, 50 e 100% de modulação.

Para estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente (≤ 2,5%).
NA

4.5.4)1 Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400 Hz (≥ 54 dB). NA

4.5.5)1 Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude (≥ 50 dB). NA

4.5.6) Atenuação de harmônicos e espúrios (120 a 240 kHz ≥ 25 dB / 240 a 600 kHz ≥ 35 dB / ≻600 kHz ≥ [73+P(dBk)] dB / Max 80 dB). NA

4.5.7) Potência de saída (indicação do método empregado para sua determinação) (± 10%, excepcionalmente, ± 15% p/ rede elétrica instável). NA

4.6) Informações específicas para estereofonia:  

4.6.1) Gerador de estéreo:

a) Fabricante; b) Modelo.
NA

4.6.2) Medições:  

4.6.2.1) Frequência de subportadora piloto:

a) Medida; b) Variação máxima da frequência em 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente (± 2Hz).
NA

4.6.2.2) Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela subportadora piloto (8% ≤ Limite ≤ 10%). NA

4.6.2.3)1 Separação estereofônica nas frequências de 50, 100, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz (Canal Esq/Dir e Dir/Esq) (≥ 29,7

dB).
NA

4.6.2.4)1 Diafonia, para audiofrequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz, para 90% de modulação, no canal

principal e nos canais estereofônicos (≥ 40 dB).
NA

4.7) Informações específicas para canais secundários:  

4.7.1) Gerador de sinal secundário:

a) Fabricante; b) Modelo.
NA

4.7.2) Medições:  

4.7.2.1) Frequências centrais das subportadoras e estabilidade em 60 minutos (Mono 20 à 99 kHz / Estéreo 53 à 99 kHz). NA

4.7.2.2) Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal pelas subportadoras dos canais secundários. (Mono ≤ 30% /

Estéreo ≤ 20%).
NA

4.8) Observações visuais no transmissor:  

4.8.1) Placa de identificação (transcrição dos dizeres constantes da placa). NA

4.8.2) Medidores do estágio final de RF (Existência e indicação da escala):

a) De corrente contínua de placa ou coletor; b) De tensão contínua de placa ou coletor; c) De potência de saída (incidente e refletida).
NA

4.8.3) Existência de tomadas de amostras de RF, para:

a) Modulação; b) Frequência.
NA

http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/1998/168-resolucao-67#ANEXOII


4.8.4) Existência de dispositivos de segurança do pessoal:

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição sumária); b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com

todas as partes expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas à terra; c) De interruptores de segurança, em todas as portas e

tampas de acesso a partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que automaticamente desliguem essas tensões quando

qualquer dessas portas ou tampas forem abertas; d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões superiores

a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas.

NA

4.8.5) Existência de dispositivos de proteção do transmissor:

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; b) Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema

forçado.

NA

4.9) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a

que se refere. O presente laudo consta de......................................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica..............................de que faço

uso." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

NA

4.10) Parecer Conclusivo:

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, DECLARO que o transmissor de

frequência modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável." (local e data) (assinatura)

(nome) (nº de registro no CREA)

NA

4.11) Declaração do interessado:

"Na qualidade de representante legal da.............................................................(nome da entidade) DECLARO que o

Sr.......................................................(nome do profissional habilitado) esteve no endereço abaixo nos dias............................ensaiando o transmissor

de frequência modulada, fabricado por.............................modelo................série...........nº.....................com potência nominal (ou de operação,

conforme o caso) de..............................kW.

Local do ensaio: (endereço completo, cidade e UF)." (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade)

NA

4.12) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando fabricante, modelo, número de série e precisão de

cada um).
NA

4.13) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). NA

 

 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

(1) Opcional conforme Portaria nº 05, de 07/01/1991, DOU de 09/01/1991.

- Trata-se de processo administrativo de interesse da DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.922.788/0001-21, relativo ao

pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, utilizando a frequência 1530 kHz (mil quinhentos e trinta kilo hertz),

classe C, âmbito de atuação local, na localidade de Tupi Paulista-SP, referente ao  período 01/05/2014 a 01/05/2024. Os autos do processo foram encaminhados à Regional

Minas Gerais, para análise dos laudos técnicos apresentados, às fls. 34 a 50, doc 1600439.

- A entidade emigrou para o serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci, Engenheiro, em 14/03/2018, às 15:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e

MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 2739286 e o código CRC

1BBABF92.

Referência: Processo nº 53900.001309/2015-24 SEI nº 2739286

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2739286&crc=1BBABF92


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Processos da Coordenação-Geral de Pós-Outorga em análise na Regional de Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 5578/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53900.001309/2015-24.
Processos relacionados:
Assunto: Renovação de Outorga.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA., inscrita no
CNPJ sob o nº 45.922.788/0001-21, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, utilizando o canal 230 (duzentos e trinta), classe C, na localidade de Tupi Paulista-SP, referente ao  período 
01/05/2014 a 01/05/2024. Os autos do processo foram encaminhados à Gerência Regional de Minas Gerais, para análise dos laudos
técnicos apresentados, doc. 2534739,  às fls.1 a 15 e doc. 2720598, fl. 1.

ANÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de 12 de novembro de 1998, e demais legislações
pertinentes, em especial pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e
perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou
renovação de concessões e autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o
atendimento às condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou
permissão, observadas as disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de
televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e
contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações técnicas constantes da portaria que as tenha
aprovado;
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da República, precedendo parecer do Conselho Nacional de
Telecomunicações, se a concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais
e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e
o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da
data de publicação da autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das estações, elaborado por engenheiro habilitado.
 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as
que venham a ser baixadas pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados
pelas concessionárias ou permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a
execução dos serviços objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,  sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou não atender às normas e condições estabelecidas para essa
execução;



 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação das concessões ou permissões à adaptação da
concessionária ou permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele
decorrentes.

 

2.4. Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao
interesse nacional, depende do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e regulamentares aplicáveis
ao serviço, bem como da observância de suas finalidades educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades
educativas e culturais.

 

2.5. Portaria n.º 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao serviço.

 

2.6. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação
da idoneidade técnica da entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito indispensável estabelecido por lei para renovação
das outorgas de radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de
Telecomunicações, o qual estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre
outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de
objetivação do rol de documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo técnico ou
documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem
como, no processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

 

3. Considerando a documentação apresentada, às fls.__ a __, composta de Laudo de Vistoria da Estação e Laudo de
Ensaio do transmissor principal, verifica-se através das medições apresentadas que a estação estava funcionando na data da execução dos
referidos laudos de acordo com as características técnicas definidas em regulamento técnico para o serviço específico. A interessada
apresentou as declarações do representante legal e do profissional habilitado, conforme definido no regulamento técnico, tendo apresentado
ainda a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente quitada. Dessa forma, constatamos que a permissionária  na época dos
laudos de vistoria da estação e de ensaio do transmissor estava executando o serviço em conformidade com a última autorização do poder
concedente e norma técnica regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Vistoria Técnica da Estação, o Laudo de Ensaio do) transmissor principal e
as declarações apresentadas estão em conformidade com a última autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar
vigente, estando apta tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga. Por fim, opinamos pelo
encaminhamento da presente Nota à Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, para continuidade do processo de
Renovação de Outorga.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci, Engenheiro, em 14/03/2018, às 15:53, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.



Documento assinado eletronicamente por Gilson Bretas dos Santos, Coordenador do Grupo de Trabalho da Gerência
Regional de Radiodifusão no Estado de Minas Gerais, em 14/03/2018, às 17:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2739303 e o código CRC 5C5F85E3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001309/2015-24 SEI nº 2739303

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2739303&crc=5C5F85E3


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA - ME

CNPJ: 45.922.788/0001-21

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas 
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:28:21 do dia 18/04/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 18/05/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

BOA TARDE 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  45.922.788/0001-21

DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANA LIGIA 
DA COSTA

067.224.248-
63

DIFUSORAS 
ALIADAS DA 

ALTA 
PAULISTA 

LTDA

45.922.788/0001-
21

Diretor 
(ADMINISTRADORA 

E DIRETORA)
0 -- -- FM -- SP Tupi Paulista

DIFUSORAS 
ALIADAS DA 

ALTA 
PAULISTA 

LTDA

45.922.788/0001-
21

Diretor 
(ADMINISTRADORA 

E DIRETORA)
0 -- -- OM Regional SP Tupi Paulista

DIFUSORAS 
ALIADAS DA 

ALTA 
PAULISTA 

LTDA

45.922.788/0001-
21

Sócio 1983182 0,00% 0,00% FM -- SP Tupi Paulista

DIFUSORAS 
ALIADAS DA 

ALTA 
PAULISTA 

LTDA

45.922.788/0001-
21

Sócio 1983182 0,00% 0,00% OM Regional SP Tupi Paulista

LUCIANO 
VERONEZE

108.824.718-
05

DIFUSORAS 
ALIADAS DA 

ALTA 
PAULISTA 

LTDA

45.922.788/0001-
21

Sócio 7932726 0,00% 0,00% OM Regional SP Tupi Paulista

DIFUSORAS 
ALIADAS DA 

ALTA 
PAULISTA 

LTDA

45.922.788/0001-
21

Sócio 7932726 0,00% 0,00% FM -- SP Tupi Paulista

DIFUSORAS 
ALIADAS DA 

ALTA 
PAULISTA 

LTDA

45.922.788/0001-
21

Diretor 
(ADMINISTRADOR 

E DIRETOR)
0 -- -- OM Regional SP Tupi Paulista

DIFUSORAS 
ALIADAS DA 

ALTA 
PAULISTA 

LTDA

45.922.788/0001-
21

Diretor 
(ADMINISTRADOR 

E DIRETOR)
0 -- -- FM -- SP Tupi Paulista

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 18/04/2018          Hora: 15:29:53
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  067.224.248-63

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANA 
LIGIA 
DA 

COSTA

067.224.248-
63

DIFUSORAS 
ALIADAS DA 

ALTA 
PAULISTA 

LTDA

45.922.788/0001-
21

Diretor 
(ADMINISTRADORA 

E DIRETORA)
0 -- -- FM -- SP Tupi Paulista

DIFUSORAS 
ALIADAS DA 

ALTA 
PAULISTA 

LTDA

45.922.788/0001-
21

Diretor 
(ADMINISTRADORA 

E DIRETORA)
0 -- -- OM Regional SP Tupi Paulista

DIFUSORAS 
ALIADAS DA 

ALTA 
PAULISTA 

LTDA

45.922.788/0001-
21

Sócio 1983182 0,00% 0,00% FM -- SP Tupi Paulista

DIFUSORAS 
ALIADAS DA 

ALTA 
PAULISTA 

LTDA

45.922.788/0001-
21

Sócio 1983182 0,00% 0,00% OM Regional SP Tupi Paulista

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 18/04/2018          Hora: 15:30:12
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  108.824.718-05

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUCIANO 
VERONEZE

108.824.718-
05

DIFUSORAS 
ALIADAS DA 

ALTA 
PAULISTA 

LTDA

45.922.788/0001-
21

Diretor 
(ADMINISTRADOR 

E DIRETOR)
0 -- -- FM -- SP Tupi Paulista

DIFUSORAS 
ALIADAS DA 

ALTA 
PAULISTA 

LTDA

45.922.788/0001-
21

Diretor 
(ADMINISTRADOR 

E DIRETOR)
0 -- -- OM Regional SP Tupi Paulista

DIFUSORAS 
ALIADAS DA 

ALTA 
PAULISTA 

LTDA

45.922.788/0001-
21

Sócio 7932726 0,00% 0,00% FM -- SP Tupi Paulista

DIFUSORAS 
ALIADAS DA 

ALTA 
PAULISTA 

LTDA

45.922.788/0001-
21

Sócio 7932726 0,00% 0,00% OM Regional SP Tupi Paulista

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 18/04/2018          Hora: 15:30:27
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 
UF: SP Município: Tupi Paulista

Entidade Município Data Outorga Validade 

DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA Tupi Paulista 01/05/1984 01/05/1994 

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 18/04/2018          Hora: 15:31:21

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:
Município:  Tupi Paulista Sub Distrito:

Freqüência:  1530 kHz Local Especifico:
Classe:  C Fase:  3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade:  DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA Fistel:   02008000605 

Nome Fantasia: CNPJ:   45.922.788/0001-21 

Nº Estação:  7803079 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   04/06/1984 Multa Jur. 

- Selecione -   14/11/1984 Renovação Jur. 

- Selecione -  DMC 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Jur. 

- Selecione -  DMC 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Jur. 

- Selecione -  DMC 
Mudança de 
Local 

Jur. 

- Selecione -   07/06/2001 Multa Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
  53900.001309/2015-24 

Entidade: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA 

PAULISTA LTDA 
CNPJ: 45.922.788/0001-21 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em OM Localidade: Tupi Paulista UF: SP 

Validade da Outorga: vencida Período: 01/05/2014 a 01/05/2024 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 

pelo representante legal da Entidade; 
OK 

0376519 

1 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 

dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 

localidade em que a outorga que será renovada, nem de 

outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 

28 de fevereiro de 1967; 

OK 
2394595 

3 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

OK 
2394595 

4 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

está impedida de transacionar com a administração 

pública federal, direta ou indireta; 

OK 
2394595 

5 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK 
2394595 

7 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 

cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

OK 
2394595 

6 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 

b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 

Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK 2027492 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 

2897948 

1 
 

 

 
 

 

 



 
 

2 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

2394595 

8/107 

 

2027493 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 2962941 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE 

2394595 

114 sem assinatura do 

contador 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

1600439 

5 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
2332325 

 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

PENDENTE 

4279835 

0376519 

21 desatualizada 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

2897948 

1 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

0376519 

18 

4279835 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 4279835 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 27390303 

 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico em Nível Superior 
05/06/2019 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 8832/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.001309/2015-24

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda., rela$vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão em onda média, adaptada para frequência modulada, na
localidade de Tupi Paulista, estado de São Paulo, referente à Renovação de Outorga para o seguinte período: 01.05.2014 a
01.05.2024.

ANÁLISE

2. A úl$ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º
24570/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2332672), concluiu pela expedição do O>cio n.º 46514/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º
2332797), à En$dade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a

Interessada protocolou requerimento sob o no  01250.070344/2017-53, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En$dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. alterações contratuais posteriores à quinta, registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
dentre seus obje$vos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quan$dade, o valor e o $po de
ações de cada sócio;

3.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl$mo exercício social (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do
CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
subs$tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

3.3. prova de regularidade perante as Fazenda municipal da sede da pessoa jurídica, na forma da lei.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o>cio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver$da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra$vas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços
de Radiodifusão, em 13/06/2019, às 16:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico de Nível Superior, em 13/06/2019, às 18:00
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4279866 e o código CRC 3C919D4B.

 cMinutas e Anexos

Não Possui.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4279866&crc=3C919D4B


Referência: Proces s o nº 53900.001309/2015-24 SEI  nº 4279866



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 19239/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 05 de junho de 2019.

 

 

 

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA (CNPJ nº 45.922.788/0001-21)
Rua Marechal Deodoro, nº 516, centro
17930 000 Tupi Paulista/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.001309/2015-24.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 8832/2019/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OBcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços
de Radiodifusão, em 13/06/2019, às 16:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4279874 e o código CRC A05EA403.

Referência: Proces s o nº 53900.001309/2015-24 SEI  nº 4279874

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4279874&crc=A05EA403


Correspondência Eletrônica - 4309360

Data de Envio: 
  14/06/2019 14:28:06

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    LVC@TERRA.COM.BR

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga
Prezado(a),

Ref: 53900.001309/2015-24
Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4279874.html
    Nota_Tecnica_4279866.html



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
  53900.001309/2015-24 

Entidade: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA 

PAULISTA LTDA 
CNPJ: 45.922.788/0001-21 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em OM Localidade: Tupi Paulista UF: SP 

Validade da Outorga: vencida Período: 01/05/2014 a 01/05/2024 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 

pelo representante legal da Entidade; 
OK 

0376519 

1 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 

dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 

localidade em que a outorga que será renovada, nem de 

outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 

28 de fevereiro de 1967; 

OK 
2394595 

3 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

OK 
2394595 

4 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

está impedida de transacionar com a administração 

pública federal, direta ou indireta; 

OK 
2394595 

5 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK 
2394595 

7 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 

cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

OK 
2394595 

6 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 

b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 

Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK 2027492 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 

2897948 

1 
 

 

 
 

 

 



 
 

2 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

2394595 

8/107 

 

2027493 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 2962941 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 4/5 (4393569) 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

1600439 

5 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
2332325 

 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

4279835 

0376519 

7 (4393569) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

2897948 

1 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

0376519 

18 

4279835 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 4279835 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N
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A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 27390303 

 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico em Nível Superior 
15/08/2019 

 



Correspondência Eletrônica - 5701961

Data de Envio: 
  14/07/2020 14:34:09

De: 
  MC/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFI

Mensagem: 
   

Processo nº 53900.001309/2015-24

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda. (CNPJ nº 45.922.788/0001-21), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Tupi Paulista, estado de São Paulo, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível
seja cassação.



15/07/2020 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=11422&tz=America/Sao_Paulo 1/2

De : cgfi@mctic.gov.br
Remetente : lilian misquita <lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Consulta CGFI
Para : coror <coror@mctic.gov.br>

Zimbra corac@mctic.gov.br

Re: Consulta CGFI

Qua, 15 de jul de 2020 11:12

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

À Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão – CORAC

Prezado(a)responsável,
 
Em atenção à solicitação copiada abaixo, comunicamos que não foram encontrados
registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais
irregularidades praticadas pela Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda. (CNPJ nº
45.922.788/0001-21), entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Tupi Paulista/SP resultado ou venham a resultar
na aplicação da penalidade de cassação.
              
Atenciosamente,

De: "coror" <coror@mctic.gov.br>
Para: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 14 de julho de 2020 14:34:09
Assunto: Consulta CGFI

Processo nº 53900.001309/2015-24

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os
presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de
cassação relativa à outorga deferida à Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda. (CNPJ nº
45.922.788/0001-21), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Tupi Paulista, estado de São Paulo, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.

-- 
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=11422&xim=1


15/07/2020 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=11422&tz=America/Sao_Paulo 2/2

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC
Ramal: 6811



Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (18) 3851-1388 E-mail:

CNPJ: 45.922.788/0001-21 Número do Fistel: 50414381459

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1984 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 01/05/2024

Observações: Ato nº 5697, de 17 de setembro de 2015, publicado na Seção 1, página 54, do DOU de 18/9/15.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Duque de Caxias Complemento: – Fundos

Bairro: Centro Numero: 986

Município: Tupi Paulista UF: SP CEP: 17930000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua Arcebispo Limeux Complemento:

Bairro: Centro Numero: 158

Município: Tupi Paulista UF: SP CEP: 17930000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Maracajú Complemento:

Bairro: Centro Numero: 1107

Município: Dracena UF: SP CEP: 17900000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Rua Duque de Caxias Complemento: Fundos

Bairro: Centro Numero: 986

Município: Tupi Paulista UF: SP CEP: 17930000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Tupi Paulista UF: SP

Latitude: -21.3825 (21° 22' 57.0" S) Longitude: -51.575 (51° 34' 30.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 230 Frequência: 93.9 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1004827455 Número Indicativo: ZYW676

Data Último Licenciamento: 08/02/2020 Número da Licença: 53500.027304/2019-68

Estação Principal

Localização

Latitude: -21.39694 (21° 23' 49.0" S) Longitude: -51.57583 (51° 34' 33.0" W) Cota da base: 417 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 0.780 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante: RFS-RADIO FREQUENCY SYSTEM

Comprimento da Linha: 60 m Atenuação: 1.09 dB/100m Perdas Acessórias: 1 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: INV-30 MP Fabricante: INOVATOR ANTENAS IND. COM. LTDA-ME

Ganho: 0 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 150 º Polarização: Vertical HCI: 30.25 m ERP Máximo: 0.53 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 5.68 10º: 5.35 20º: 5.04 30º: 4.44 40º: 4.01 50º: 3.48 60º: 3.1 70º: 2.62 80º: 2.16 90º: 1.62 100º: 1.21 110º: 0.92

120º: 0.54 130º: 0.26 140º: 0.09 150º: 0 160º: 0.18 170º: 0.35 180º: 0.54 190º: 0.82 200º: 1.21 210º: 1.62 220º: 2.27 230º: 2.73

240º: 3.22 250º: 3.74 260º: 4.29 270º: 4.58 280º: 5.04 290º: 5.35 300º: 5.68 310º: 5.85 320º: 6.02 330º: 6.02 340º: 6.02 350º: 5.85

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 025100902884 Modelo: EX300

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.300 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0.53 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1056 Portaria MC 08/12/1948 15/12/1948 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500124032017

79

1295 Despacho MCTIC 10/08/2017 14/08/2017 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

302221973 55 Portaria MC 13/01/1976 20/01/1976 Renovação Jurídico

363961977 791 Portaria MC 07/08/1978 11/08/1978 Transferência Direta Jurídico

291000003291984 90504 Decreto PR 13/11/1984 14/11/1984 Renovação Jurídico

53500.028685/201

6-50

5072 Ato ORLE 25/11/2016 14/12/2016 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

535000273042019

68

321 Despacho ER01 13/11/2019

Horário de funcionamento
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: SP Município: Tupi Paulista

Entidade Município Data Outorga Validade

DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA Tupi Paulista

Usuário: -           Data: 17/03/2021          Hora: 10:45:39

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versã... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac571757d

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (18) 3851-1388 E-mail:

CNPJ: 45.922.788/0001-21 Número do Fistel: 50414381459

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1984 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato nº 5697, de 17 de setembro de 2015, publicado na Seção 1, página 54, do DOU de 18/9/15.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Duque de Caxias Complemento: – Fundos

Bairro: Centro Numero: 986

Município: Tupi Paulista UF: SP CEP: 17930000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua Arcebispo Limeux Complemento:

Bairro: Centro Numero: 158

Município: Tupi Paulista UF: SP CEP: 17930000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Maracajú Complemento:

Bairro: Centro Numero: 1107

Município: Dracena UF: SP CEP: 17900000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Rua Duque de Caxias Complemento: Fundos

Bairro: Centro Numero: 986

Município: Tupi Paulista UF: SP CEP: 17930000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Tupi Paulista UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 230 Frequência: 93.9 MHz Classe: C ERP Máxima: 0.533kW

HCI: 30.25 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 1004827455 Número Indicativo: ZYW676

Data Último Licenciamento: 08/02/2020 Número da Licença: 53500.027304/2019-68

Estação Principal

Localização

Latitude: 21°23'49'' S Longitude: 51°34'33'' W Cota da base: 417 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 0.780 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante: RFS-RADIO FREQUENCY SYSTEM

Comprimento da Linha: 60 m Atenuação: 1.09 dB/100m Perdas Acessórias: 1 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: INV-30 MP Fabricante: INOVATOR ANTENAS IND. COM. LTDA-ME

Ganho: 0 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 150 º Polarização: Vertical HCI: 30.25 m ERP Máxima: 0.53 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 5.68 5º: 5.52 10º: 5.35 15º: 5.21 20º: 5.04 25º: 4.75 30º: 4.44 35º: 4.22 40º: 4.01 45º: 3.74 50º: 3.48 55º: 3.29

60º: 3.1 65º: 2.87 70º: 2.62 75º: 2.39 80º: 2.16 85º: 1.89 90º: 1.62 95º: 1.4 100º: 1.21 105º: 1.06 110º: 0.92 115º: 0.73

120º: 0.54 125º: 0.39 130º: 0.26 135º: 0.16 140º: 0.09 145º: 0.02 150º: 0 155º: 0.07 160º: 0.18 165º: 0.26 170º: 0.35 175º: 0.44

180º: 0.54 185º: 0.67 190º: 0.82 195º: 1.01 200º: 1.21 205º: 1.4 210º: 1.62 215º: 1.94 220º: 2.27 225º: 2.51 230º: 2.73 235º: 2.97

240º: 3.22 245º: 3.48 250º: 3.74 255º: 4.03 260º: 4.29 265º: 4.44 270º: 4.58 275º: 4.81 280º: 5.04 285º: 5.2 290º: 5.35 295º: 5.52

300º: 5.68 305º: 5.78 310º: 5.85 315º: 5.95 320º: 6.02 325º: 6.03 330º: 6.02 335º: 6.03 340º: 6.02 345º: 5.95 350º: 5.85 355º: 5.78

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 025100902884 Modelo: EX300

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.300 kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.53 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1056 Portaria MC 08/12/1948 15/12/1948 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500124032017

79

1295 Despacho MCTIC 10/08/2017 14/08/2017 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

302221973 55 Portaria MC 13/01/1976 20/01/1976 Renovação Jurídico

363961977 791 Portaria MC 07/08/1978 11/08/1978 Transferência Direta Jurídico

291000003291984 90504 Decreto PR 13/11/1984 14/11/1984 Renovação Jurídico

53500.028685/201

6-50

5072 Ato ORLE 25/11/2016 14/12/2016 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

535000273042019

68

321 Despacho ER01 13/11/2019

Horário de funcionamento
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Estação

Informações do Contrato

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU

Informações do documento de Aprovação de Locais

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU

01250012403201779 1295 Despacho MCTIC 10/08/2017 14/08/2017

Histórico de Documentos Emitidos

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU Razão

302221973 55 Portaria MC 13/01/1976 20/01/1976 Renov

363961977 791 Portaria MC 07/08/1978 11/08/1978 Transf

291000003291984 90504 Decreto PR 13/11/1984 14/11/1984 Renov

53500.028685/2016 5072 Ato ORLE 25/11/2016 14/12/2016 Autoriz

5350002730420196 321 Despacho ER01 13/11/2019

Número da Estação

1004827455

Indicativo da Estação

ZYW676

Situação

Limite para solicitação de Licenciamento

Data Primeiro Licenciamento

06/10/2017

Data Último Licenciamento

13/02/2020

Número da Licença

53500.027304/2019-68

Entidade Administrativo Endereços Plano Básico Sistema Principal Sistema de Trans. Auxiliar RDS
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Spectrum-E: SRD Formulário TV http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/form.php?id=57dbac571...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA

CNPJ: 45.922.788/0001-21

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:51:17 do dia 17/03/2021 (hora e data de Brasília).

         Válida até 16/04/2021.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...

1 of 2 17/03/2021 10:51



Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...
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SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

BOM DIA
Renata Vieira Machado

 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 45.922.788/0001-21

DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANA LIGIA
DA COSTA

067.224.248-63

DIFUSORAS
ALIADAS DA

ALTA
PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21
Diretor

(ADMINISTRADORA
E DIRETORA)

0 -- -- FM -- SP Tupi Paulista

DIFUSORAS
ALIADAS DA

ALTA
PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21 Sócio 1983182 0,00% 0,00% FM -- SP Tupi Paulista

LUCIANO
VERONEZE

108.824.718-05

DIFUSORAS
ALIADAS DA

ALTA
PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21 Sócio 7932726 0,00% 0,00% FM -- SP Tupi Paulista

DIFUSORAS
ALIADAS DA

ALTA
PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21
Diretor

(ADMINISTRADOR
E DIRETOR)

0 -- -- FM -- SP Tupi Paulista

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 17/03/2021          Hora: 10:49:25

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... file:///C:/Users/Renato/Documents/SIACCO - SISTEMA DE ACOM...

1 of 1 17/03/2021 10:53



SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

BOM DIA
Renata Vieira Machado

 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 067.224.248-63

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANA
LIGIA
DA

COSTA

067.224.248-63

DIFUSORAS
ALIADAS DA

ALTA
PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21
Diretor

(ADMINISTRADORA
E DIRETORA)

0 -- -- FM -- SP Tupi Paulista

DIFUSORAS
ALIADAS DA

ALTA
PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21 Sócio 1983182 0,00% 0,00% FM -- SP Tupi Paulista

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 17/03/2021          Hora: 10:49:45

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... file:///C:/Users/Renato/Documents/SIACCO - SISTEMA DE ACOM...

1 of 1 17/03/2021 10:53



SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

BOM DIA
Renata Vieira Machado

 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 108.824.718-05

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUCIANO
VERONEZE

108.824.718-05

DIFUSORAS
ALIADAS DA

ALTA
PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21
Diretor

(ADMINISTRADOR
E DIRETOR)

0 -- -- FM -- SP Tupi Paulista

DIFUSORAS
ALIADAS DA

ALTA
PAULISTA

LTDA

45.922.788/0001-21 Sócio 7932726 0,00% 0,00% FM -- SP Tupi Paulista

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 17/03/2021          Hora: 10:50:00

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... file:///C:/Users/Renato/Documents/SIACCO - SISTEMA DE ACOM...

1 of 1 17/03/2021 10:53
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio TV do Amazonas Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio TV do Amazonas Ltda..
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Manacapuru, es-
tado do Amazonas.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Raimundo Farias Moreira - Procurador da Rádio TV do
Amazonas Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e a Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Tupi Paulista,
estado de São Paulo.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sr. Luciano Veroneze - procurador da Difusoras Aliadas da
Alta Paulista Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Emissora Vale do Apodi Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Emissora Vale do Apodi Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Apodi, estado do
Rio Grande do Norte.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Stella Maris Marques Freire de Medeiros - administradora
da Emissora Vale do Apodi Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e a Fundação Cultural Alvorada de Comunicações.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Fundação Cultural Alvorada de Comunicações.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Marau, estado do
Rio Grande do Sul.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sr. Cláudio Lorini - procurador da Fundação Cultural Al-
vorada de Comunicações.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e a Rádio Cultura de Divinópolis Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Cultura de Divinópolis Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Divinópolis, es-
tado de Minas Gerais.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sr. Mayrinck Pinto de Aguiar Júnior - Representante Legal
da Rádio Cultura de Divinópolis Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Cultura de Timbó Ltda - ME.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Cultura de Timbó Ltda - ME.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Timbó, estado de
Santa Catarina.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Jeter Reinert Sobrinho - administrador da Rádio Cultura de
Timbó Ltda - ME.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e a Rádio Difusora União Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Difusora União Ltda.

OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de União da Vitória,
estado do Paraná.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Carlos Henrique Agustini - administrador da Rádio Difusora
União Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Jaguaribana de Aracati Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Jaguaribana de Aracati Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Aracati, estado do
Ceará.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Edilza de Freitas Oliveira - administradora da Rádio Ja-
guaribana de Aracati Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Paranavaí Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Paranavaí Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Paranavaí, estado
do Paraná.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Carlos Ramos de Araújo - administrador da Rádio Pa-
ranavaí Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Princesa do Vale Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Princesa do Vale Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Açu, estado do
Rio Grande do Norte.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Milton Marques de Medeiros - administrador da Rádio
Princesa do Vale Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e a Rádio Regional Piraveve Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Regional Piraveve Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Ivinhema, estado
de Mato Grosso do Sul.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Helena Aparecida Fábio Feitosa - administradora da Rádio
Regional Piraveve Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio São Roque Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio São Roque Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Faxinal do So-
turno, estado do Rio Grande do Sul.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Roberto Cervo - administrador da Rádio São Roque Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e a Rádio Taquara Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Taquara Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Taquara, estado do
Rio Grande do Sul.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sr. Olavo Carlos Wagner - administrador da Rádio Taquara
Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Sobral Sociedade Brito de Radiodifusão Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Sobral Sociedade Brito de Radiodifusao Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Teixeira de Frei-
tas, estado da Bahia.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sérgio Clerio Guimarães Queiroz - Procurador da Sobral
Sociedade Brito de Radiodifusao Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Fundação Dom Stanislau Van Melis.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Fundação Dom Stanislau Van Melis.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Iporá, estado de
Goiás.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Carlos Alberto Silva - administrador da Fundação Dom
Stanislau Van Melis.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Fundação Cultural Fátima de Comunicações.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Fundação Cultural Fátima de Comunicações.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Vacaria, estado do
Rio Grande do Sul.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sr. Cláudio Lorini - procurador da Fundação Cultural Fá-
tima de Comunicações.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Fundação Educacional Dom Pedro Felipak.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Fundação Educacional Dom Pedro Felipak.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Wenceslau Braz,
estado do Paraná.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINTURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sr. Márcio Luiz Martins - Procurador da Fundação Edu-
cacional Dom Pedro Felipak.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Fundação João XXIII.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Fundação João XXIII.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Mafra, estado de
Santa Catarina.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA DE ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado de Ciência, Tecnologia e Comunicações, e Ge-
raldo Valenga - administrador da Fundação João XXIII.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Gaspar Radiodifusão Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Gaspar Radiodifusão Ltda.
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A
RÁDIO DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA
PAULISTA LTDA., OBJETIVANDO A ADAPTAÇÃO DA
OUTORGA PARA A EXECUÇÃO DO SERViÇO DE
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA
MODULADA, NO MUNiCíPIO DE TUPI PAULISTA,
ESTADO DE SÃO PAULO.

Aos 01- dias do mês de J\~ do ano dois mil c

~O~G , a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado da Ciência Tecnologia
Inovações e Comunicações, GILBERTO KASSAB, e a J)JFUSORAS ALIADAS DA ALTA

PAULIST A LTDA., doravante denominada I'ERMISSIONÁRIA, C.N.P.J.

n.o 45.922.788/0001-21, representada por seu procurador, Sr. Luciano Veroneze, inscrito no

CPl' n.o 108,824.7 18-05, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Concessão

celebrado entre a UNIÃO c a PERMISSIONÁRIA objetivando a adaptação da outorga para a

execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Tupi

Paulista, Estado de São Paulo, decorrente da concessão outorgada à IllFUSORAS ALIADAS
DA ALTA PAULISTA LTDA., por meio da Portaria MVOP n° 1056, de 08 de dezembro de

1948, publicado no Diário Olicial da União de 15 de dezembro de 1948, para executar o serviço
de radiodifusão sonora em onda média, no município de Tupi Paulista, Estado de São Paulo. A

execução do serviço, objeto do presente Termo, reger-se-à pelo Código Brasileiro de

Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, pelo Decreto n.O 8.139, de 7 de

novembro de 2013, pelo Contrato de Concessão e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

Cláusula I". Fica outorgado à J)JFUSORAS ALIADAS DA ALTA
PAULISTA LTDA., o canal 230 (duzentos c trinta), correspondente à frequência 93,9 MI-lz,

destinado à execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos

previstos no Decreto n.o 8.139, de 7 de novembro de 2013.

* I ". A celebração deste Termo Aditivo não altera os prazos e condições

previstos no Contrato de Concessão, inclusive no que concerne à localidade de execução do

serviço e ao seu prazo de vigência, sem prejuízo de sua renovação, nos termos da legislação em

vIgor.

* 2". Enquanto não estiver concluído o processo de renovação nO
53900.001309/20 15-24, a execução do serviço será mantida em caráter precário, podendo ou

não a renovação vir a se concretizar.

Cláusula 2 ". A PERMISSIONÁRIA é obrigada a:

a) publicar o extrato do presente Termo Aditivo no Diário Olicial da União no prazo de 20

(vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

b) aprcsentar projeto de aprovação de locais e uso de equipamentos ao Ministério Ciência

Tecnologia Inovações e Comunicações, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contado da

publicação do extrato do presentc Tcrmo Aditivo;

c) após instalada a estação de transmissão, requerer ao Ministério Ciência Tecnologia Inovações

c Comunicações a expedição de Licença para Funcionamento de Estação;

li) iniciar a execução do serviço, em caráter detinitivo, no prazo de 6 (seis) mcses, contado da

publicação do ato de aprovação de locais c cquipamentos no Diário Olieial da União.

https:llsei.mc.gov.brlseilcontrolador.php?acao=documento _imprimir _ web&acao _ orig... 03/1 1/20 I 6
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Cláusula 3". O canal de radiofrequência outorgado à PERM ISSIONÁRIA . para

a prestação do serviço objeto do presente Term o Aditivo. não constitui dircito dc propriedade e

ficará sujeito às regras estabclecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução

do serviço, incidindo sobre essa frequêneia o direito de posse da União.

~ 1° O M inistério C iência Tecnologia Inovações e Com unicações poderá, a

qualquer tem po. determ inar que a PERM ISSIONÁRIA atenda. dentro de determ inado prazo, às

exigências do processo técnico-científico. tendo em vista sua m aior perfeição e o m ais alto

rendim ento dos serviços.

~ 2° O M inistério C iência Tecnologia Inovações e Com unicações podení, a

qualquer tem po, proceder à revisão ou substituição dos canais de radiolrequência outorgados,

por m otivo de ordem técnica. defesa nacional, necessidade dos serviços federais ou para m elhor

aproveitam ento do espectro radioelétrico.

~ 3° A substituição de canal de radiofrequência poderá se dar. ainda, a

requerim ento da PERM ISSIONÁRIA , desde que haja possibilidade téenica e não im porte a

substituição em prej uízo para outras concessionárias ou autorizadas.

C láusula 4". O não cum prim ento dos prazos estabelecidos nas alíneas --b" e ood"

da Cláusula i caracterizará o desinteresse da PERM ISSIONÁRIA na adaptação da outorga,

im plicando a revogação da outorga do respectivo canal de radiofrequência para operação em

frequência m odulada.

C láusula 5". rindo o prazo da perm issão para a exploração do serviço de

radiodifusão sonora em jj'equência m odulada. se não houver renovação e esta for declarada

perem pta ou, ainda, se antes de vencido o prazo de outorga for a concessão cancelada ficará o

presente Term o Aditivo autom aticam ente rescindido, sem que a PERM ISSIONÁRIA tenha

direito a qualquer indenização ou retorno das operações em ondas m édias.

C láusula 6". As partes elegem o foro de Brasília/D r para dirim ir qualquer

dúvida proveniente deste Term o Aditivo.

C láusula 7". Ficam ratificadas as dem ais cláusulas constantes do Contrato de

Concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERM ISSIONÁRIA para a exploração do serviço de

radiodifusão sonora em Ondas M édias no m unicípio de Tupi Paulista. Estado de São Paulo.

E . por estarem de acordo, foi lavrado o presente Term o Aditivo de Contrato de

Concessão, em 2 (duas) vias de igual teor e form a, que vai assinado pelas partes perante 2

(duas) testem unhas.

M inistro de Estado da Ciência Tecnologia

Inovações c Com unicações

j~t/~I
Pcrm issi6n~.ria

d~c~~ dD l A-koJ

OJ,i %Gf:r 5{81 03

https:llsei.m c.gov.brlsei/controlador.php?acao=docum ento _im prim ir _ web& acao _ orig... 03/11/2016
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO

PROCESSO Nº:  53900.001309/2015-24

INTERESSADO: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA (DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA)

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.

 

 

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda (difusoras

Aliadas da Alta Paulista Ltda), rela!vo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão

sonora em Onda Média, adaptado para Frequência Modulada, no Município de Tupi Paulista/SP, referente

ao seguinte período: 01.05.2014 a 01.05.2024.

 

2. A fim de dar prosseguimento ao feito, faz-se necessária a verificação da observância de todas as

obrigações rela!vas à migração pela cessionária, tendo em vista que eventuais irregularidades, inclusive quanto aos

aspectos técnicos relacionados à execução do novo serviço, poderão obstar a renovação pretendida. 

 

3. Assim sendo, encaminhem-se os autos à Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

- COESA, para que se manifeste quanto ao cumprimento, por parte da interessada, das obrigações e prazos constantes no

Termo Aditivo de Adaptação da Outorga. Após, restituam-se os autos à CORRC, para adoção das medidas consectárias. 

Brasília, 26 de março de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 29/03/2021, às 08:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro

de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 6865193 e o código CRC D50FCFB1.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.001309/2015-24 SEI-MCOM nº 6865193

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6865193&crc=D50FCFB1
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
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(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 

de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre 

com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do 

Decreto nº 52.795/63; 

(e) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(f) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(g) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

  



                                                                               MINISTÉRIO DAS 
                                                                               COMUNICAÇÕES 

 

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 3 
 

 
ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica 

ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; e 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio 

da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 3800/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 53900.001309/2015-24

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA (DIFUSORAS
ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA), rela!vo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de em onda média,
adaptada para frequência modulada, no Município  de São Paulo/SP, referente ao seguinte período: 01.05.2014 a 01.05.2024.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 8832/2019/SEI-
MCTIC, concluiu pela expedição do O:cio n.º 19239/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC à En!dade, com vistas à
apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  01250.033709/2019-21, acompanhado de documentos. (SEI4393569)

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En!dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, constando
declarações de que:

a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica par!cipa do quadro societário ou dire!vo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo !po de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

d) a Pessoa Jurídica atende as finalidades educa!vas e culturais a!nentes ao serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

e) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

f) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

g) nenhum dos dirigentes e sócios da en!dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste ar!go sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

JUSTIFICATIVA: deverá ser assinado pelo atual representante da EnCdade detentora da outorga, nos termos da 5ª
Alteração Contratual (SEI 2394595, págs. 107-111 e  2027493); Por oportuno, apresentar conforme o modelo de
requerimento atualmente adotado pelo MCOM.

3.2.  alterações porventura não apresentadas nos autos, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre
seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão;

JUSTIFICATIVA: em uma primeira análise, verifica-se que não foi apresentada a 2ª alteração contratual; 

3.3. cer!dão emi!da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o histórico detalhado
de todos os atos arquivados pela Entidade;

 

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o:cio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver!da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra!vas



pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

              

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 29/03/2021, às 08:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6865221 e o código CRC B80A163A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.001309/2015-24 SEI  nº 6865221

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6865221&crc=B80A163A


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 6929/2021/MCOM

Brasília, 26 de março de 2021.

 

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA (CNPJ nº 45.922.788/0001-21)
Rua Marechal Deodoro, nº 516, centro
17930 000 Tupi Paulista/SP

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.001309/2015-24.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 3800/2021/SEI-MCOM e do Requerimento Padrão (evento SEI nº 6865455),
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste ODcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 29/03/2021, às 08:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6865436 e o código CRC D445626D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 6929/2021/MCOM -  Processo nº 53900.001309/2015-24 - Nº SEI: 6865436

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6865436&crc=D445626D


Correspondência Eletrônica - 6877037

Data de Envio: 
  29/03/2021 10:54:17

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    LVC@TERRA.COM.BR

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações;

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53900.001309/2015-24

INTERESSADA: - DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Anexo_6865455_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA.pdf
    Nota_Tecnica_6865221.html
    Oficio_6865436.html
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~¡
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ĈB[AD

V+D

)
HdEFeCDADEAGHBFIJCDEZDZ[FfFEZEADAHC>g@FHZD̂BF>HF̂Z_D

hSMTSUTUSS3U32ijkjlmlno3ln3pqljrD

)
HdEFeCDADEAGHBFIJCDEZGDZ[FfFEZEAGDAHC>g@FHZGDGAH]>EsBFZGD

:tr3juvrpwmlm3

)
HdEFeCDADEAGHBFIJCDEZD>Z[]BAxZDy]B̀EFHZD

OShUO3U39rzjnlmln3+w{pnoqpjm3/jwjimlm3

)
_CeBZEC]BCD

*35<|<+35+312}0293
>?@ABCD

NQh3
HC@̂ _A@A>[CD

4<:5893

)
HÂ D
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CNPJ: 45.922.788/0001-21

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

22120658827-48

16/12/2022 09:30:36

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 45.922.788

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

_

_

_

_

_
_

_

_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 42346196

Data e hora da emissão 16/12/2022 09:34:24 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



Correspondência Eletrônica - 10543341

Data de Envio: 
  29/11/2022 14:25:08

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº:  53900.001309/2015-24
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA. (CNPJ nº45.922.788/0001-21), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
adaptado para frequência modulada, no município de Tupi Paulista/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma,
cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



29/11/2022 17:11 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial - Processo nº:
53900.001309/2015-24
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Ter, 29/11/2022 17:01
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),   
  
  
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA. (CNPJ nº45.922.788/0001-21), executante do serviço
de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência modulada, no município de Tupi
Paulista/SP, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que
trate de descumprimento do contrato de concessão.  
At.te,   

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: terça-feira, 29 de novembro de 2022 14:25

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº:  53900.001309/2015-24

 


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,


 


Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA. (CNPJ nº45.922.788/0001-21),
executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência modulada,
no município de Tupi Paulista/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor
da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.


Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.




MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 18130/2022/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 53900.001309/2015-24
INTERESSADO: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA, no bojo do qual foi
manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Tupi Paulista/SP, referente ao seguinte período:01/05/2014 a
01/05/2024.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica nº 3800/2021/SEI-MCOM,
concluiu pela expedição do O=cio nº 6929/2021/MCOM à En!dade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na
referida Nota (SEI 6865221 e 6865436). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o nº 53115.009865/2021-43,
acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de!do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole!vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra!vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

3.2. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da
apresentação de: (i) cer!dão de nascimento ou casamento; (ii) cer!dão de reservista; (iii) cédula de iden!dade; (iv) cer!ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o=cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, na forma do art. 21, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria nº 6.559, de
31 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 1º de setembro de 2022.

 

À consideração superior.    

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.687, de 8 de setembro de 2022, publicada no
D.O.U. de 9 de setembro de 2022.
 



Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 16/12/2022, às 10:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Chefe da Unidade Regional de Rio de Janeiro, em
16/12/2022, às 12:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10543374 e o código CRC 85AE5C65.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.001309/2015-24 SEI  nº 10543374

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10543374&crc=85AE5C65


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 31143/2022/MCOM

Brasília, 16 de dezembro de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA. (CNPJ Nº 45.922.788/0001-21)
Rua Duque de Caxias nº 986 fundos - Centro
17.930-000 - Tupi Paulista/SP

 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53900.001309/2015-24.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 
 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 18130/2022/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta notificação.

 

2. Ressalto, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia do requerimento padrão
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na apresentação das declarações previstas na legislação de
radiodifusão por meio daquele documento. As declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

4. Para uElizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

5. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OFcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

6. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção de medidas
administrativas cabíveis.

 

7. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Radiodifusão permanece à disposição para prestar quaisquer outros
esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.687, de 8 de setembro de 2022, publicada no
D.O.U. de 9 de setembro de 2022.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/


 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Chefe da Unidade Regional de Rio de Janeiro, em
16/12/2022, às 12:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10543441 e o código CRC C922AF64.

Anexos:

Nota Técnica nº 18130/2022 (SEI 10543374)

Requerimento Padrão (SEI 10543481)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 31143/2022/MCOM -  Processo nº 53900.001309/2015-24 - Nº SEI: 10543441

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10543441&crc=C922AF64


                                                                                                            

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 
 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens  

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa 

jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei 

nº 5.785/1972, em relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, 

as declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 



                                                                                                            

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 

a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 

em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, 

d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990; 

(h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como 

cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no 

art. 28, do Decreto nº 52.795/63; 

(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente 

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011. 

           

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 
 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS 
À PESSOA 

JURÍDICA E 
AOS SÓCIOS 

 
(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; 

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação de: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) 
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira 
profissional; vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou vii) 
passaporte. Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos para comprovar a nacionalidade. 

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ; 

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal (ou 
distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS; e 

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

 
 
 



Correspondência Eletrônica - 10575524

Data de Envio: 
  16/12/2022 14:38:32

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    LVC@TERRA.COM.BR

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  PROCESSO Nº: 53900.001309/2015-24

INTERESSADA: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10543441.html
    Nota_Tecnica_10543374.html
    Requerimento_10543481_Requerimento_Padrao.pdf



16/12/2022 14:38 CADSEI :: [[13696]]

sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/consulta-email.jsf 1/1

Maxwell Garcia da Silva

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 45.922.788/0001-21

Razão Social

10 1 / 1
Emails

DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA 45.922.788/0001-21 LVC@TERRA.COM.BR

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/relatorio-gerencial.jsf
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/sair.jsf
javascript:void(0)
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:::::�YX~:[:HAA � XZ�� Y��ZY�XZ�� E�:YYZ�ZZ �X�ZY�XZ�� YYZ�ZZ YYZ�ZZ ZZZY �âz\]_ Z�ZZ
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:�:[:G\d�\gfdz_:fg:�}fja�c_:�a]̂ĵ\l
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"�
����
�����	��"�	
�
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53900.001309/2015-24

Entidade: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA.

CNPJ nº: 45.922.788/0001-21

FISTEL nº: 50414381459

Localidade: Tupi Paulista/SP

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 12/02/2015

 

Período: 01/05/2014 a 01/05/2024

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial (Adaptada).

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de

renovação de outorga, disponibilizado pelo

MCOM, firmado pelo representante legal

da Entidade, acompanhado das declarações

de que:

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

0376519

Pág. 1

 

10616529

 

- Arts. 112 e 113 do

Decreto nº 52.795,

de 1963 (redação

atualizada pelos

Decretos nº

9.138/2017 e

nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos

financeiros para executar o serviço de

radiodifusão por novo período;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10616529

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes

participa de quadro societário ou diretivo

de outras pessoas jurídicas executantes do

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na

localidade em que a concessão ou a

permissão será renovada, nem de outras

pessoas jurídicas executantes de serviço de

radiodifusão em Municípios diversos, em

número superior ao estabelecido como

limite pela legislação;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10616529

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício

de mandato eletivo que lhes assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10616529

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de

transacionar com a administração pública

federal, direta ou indireta;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10616529

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o disposto no

art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10616529

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 



f) a pessoa jurídica não executa serviços de

radiodifusão sem outorga;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10616529

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da

pessoa jurídica foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por

órgão judicial colegiado, pela prática dos

ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,

“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei

Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10616529

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades

educativas e culturais atinentes ao

serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em

contrato com o Poder Concedente,

elencados no art. 28, do Decreto nº

52.795/63;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10616529

- Arts. 110 e 113-A,

inciso II, do Decreto

nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital

social total e votante que seja detido,

direta, indiretamente ou por meio de

empresa sob controle comum, por

prestadora de serviço de telecomunicações

de interesse coletivo, nos termos da Lei nº

12.485, de 2011;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10616529

- Art. 5º, § 1º da Lei

12.485, em vigor a

partir de 13 de

setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de

outorga da interessada, sócios e dirigentes

(SIACCO);

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10833393

Pags. 1-4

- Art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 1967
 

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento

equivalente, emitida pelo órgão de registro

competente em que estiverem arquivados

os atos constitutivos da pessoa jurídica;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10833403

Págs. 5-6

- Art. 113, inciso II do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10833403

Pág. 7

- Art. 113, inciso IV do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional

de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se for

o caso, da filial.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10833403

Pág. 1

- Art. 113, inciso V do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

6. Prova de regularidade perante as

Fazendas federal, estadual, municipal (ou

distrital) da sede da entidade;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

F 

10833403

Pág. 4

- Art. 113, inciso VI do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

E 

10833403

Págs. 8-9

M 

10833403

Pág. 10

7. Prova de regularidade do recolhimento

dos recursos do Fundo de Fiscalização das

Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10833393

Pag. 5

- Art. 113, inciso VII do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à

Seguridade Social – INSS e ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

INSS 

10833403

Pág. 4
- Art. 113, inciso VIII

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 
FGTS 

10833403

Pág. 2

9. Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

por meio da apresentação de certidão

negativa, nos termos do disposto no Título

VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio

de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10833403

Pág. 3

- Art. 113, inciso IX do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 



10. Comprovação da condição de brasileiro

nato ou naturalizado há mais de dez anos,

feita por meio da apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou casamento; (ii)

certidão de reservista; (iii) cédula de

identidade; (iv) certificado de naturalização

expedido há mais de dez anos; (v) carteira

profissional; (vi) Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS; ou (vii)

passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -

CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF

não serão aceitos para comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10616530

LUCIANO
VERONEZE
 

10616531

ANA LIGIA
DA COSTA

- Art. 222, § 1º, da

Constituição Federal.
 

11. Estação licenciada para a execução do

serviço objeto da outorga;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10833393

Pag. 12

- Art. 29, §§ 7º ao 10,

da Portaria nº

2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de fronteira?
() Sim

(X) Não
n/a

- Decreto nº 11.076,

de 20 de maio de

2022.

 

13. A pessoa jurídica optou pelo

parcelamento?

() Sim

(X) Não
10936937

- Art. 112, § 3º, do

Decreto nº

52.795/1963

 

13. Consulta à Coordenação-Geral de

Fiscalização, Monitoramento e Apuração de

Infrações – CGFM, quanto à existência de

pena de cassação ou de Processo de

Apuração de Infração instaurado em

desfavor da entidade, cuja penalidade

cabível seja cassação.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10544219

Parecer Referencial nº

403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU

 

 

APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

14. Declaração, firmada pelos dirigentes da

Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:

- No mínimo, setenta por cento do capital

social total e votante da pessoa jurídica

interessada pertence a brasileiros natos ou

naturalizados há mais de dez anos;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa

jurídica sócia participa do quadro societário

ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de

radiodifusão na localidade em que a

concessão ou a permissão é pretendida, nem

de outras pessoas jurídicas executantes de

serviço de radiodifusão em Municípios

diversos, em excesso aos limites

estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei

nº 236, de 1967;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa

jurídica sócia foram condenados em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado pela prática dos ilícitos

referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,

“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar

nº 64, de 1990.

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, §15, do

Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

15. Certidão simplificada ou documento

equivalente, emitida pelo órgão de registro

competente em que estiverem arquivados os

atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15,  §15, do

Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

 

 

Observações Adicionais
 

- n/a

  
 



 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 01/06/2023, às 16:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10833406 e o código CRC 4B00BC0D.

Referência: Proces s o nº 53900.001309/2015-24 SEI  nº 10833406

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10833406&crc=4B00BC0D


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 4831/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53900.001309/2015-24
INTERESSADA: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Difusoras Aliadas da Alta
Paulista Ltda, inscrita no CNPJ nº 45.922.788/0001-21, obje#vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Tupi Paulista/SP,
vinculado ao FISTEL nº 50414381459, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis#a na no#ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga
para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada
posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Cons#tuição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do
Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes#vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da lei ;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e  (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e  (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão



judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons#tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Brasil Sociedade Anônima a outorga do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, conforme Portaria MVOP nº 1.056, de 8 de dezembro de 1948, publicada no Diário Oficial da União do dia 15 de
dezembro de 1948 (SUPER 10833764 - Pág. 1). Por meio da Portaria nº 791, de 7 de agosto de 1978, publicada no Diário Oficial da
União do dia 11 de agosto de 1978, a referida outorga foi transferida para Difusoras Aliadas Sociedade Limitada, sendo esta, por
fim, transferida à Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda, por intermédio da Portaria nº 236, de 23 de novembro de 1981,
publicada no Diário Oficial da União de 26 de novembro de 1981 (SUPER 10833764 - Págs. 2-4). 

 

7. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Termo
Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SUPER 10833764 - Págs. 7-10).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o úl#mo pedido de renovação de outorga
deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1984-1994. De acordo com a Decreto nº 90.504, de 13 de novembro de
1984, publicado no Diário Oficial da União do dia 14 de novembro de 1984, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos,
a partir de 1º de maio de 1984 (SUPER 10833764 - Págs. 5-6). 

 

9. Concernente ao período de 1994-2004, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de renovação no dia 12 de
janeiro de 1994, gerando o protocolo nº 50830.000118/1994-97. Observa-se, portanto, que o pedido de renovação da outorga foi
apresentado no prazo legal vigente à época. A an#ga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas
interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses
anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 12 de novembro de 1993 e 12 de fevereiro de 2004. O processo foi alvo de
diversas análises, sendo a úl#ma em novembro de 2008. Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio
vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado. 

 
 

10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administra#vas adotadas à época, de modo que
não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

 

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas cons#tuem uma realidade
burocrá#ca no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades,
o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de par#culares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

12. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados
pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quan#dade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto.
Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

13.  Importa frisar que não se localizou o respec#vo pedido tempes#vo de renovação da outorga para o período de 2004-
2014, o que ensejou a instauração dos Processos Administra#vos nº 53000.055216/2009-15 e nº 53900.001309/2015-24. Por meio
do OScio nº 1212/2015/SEI-MC, a pessoa jurídica foi instada a se manifestar quanto ao eventual interesse na con#nuidade da
execução do serviço de radiodifusão (SUPER 0326392). Em resposta, a interessada protocolou sob o nº 53900.007656/2015-61,
requerendo a renovação da outorga por novo período de 10 (dez) anos.

 

14. Sobre o assunto, faz-se necessário rememorar o entendimento exposto no Parecer nº 00124/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, por meio do qual a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações analisou os elementos jurídicas
alusivos à renovação da outorga objeto do Processo Administra#vo nº 01250.002830/2019-19, tendo consignado, entre outras
asser#vas, que "a anis�a da Lei 14.351/2022 abarcou até mesmo outorgas vencidas (ar�go 3º), permi�ndo sua regularização pela

via da renovação da outorga" (SUPER 10936821). Vejam-se outras considerações que foram feitas naquela oportunidade:

 

[...]
31. Explicitado, pois, o raciocínio lógico de que, ao demonstrar que pretende renovar sua outorga, a entidade R.E.D.C.O.P.L, embora
por equívoco tenha sinalizado o pedido somente para o período 2014-2024, quer continuar executando o serviço de radiodifusão, o
que pressupõe também a regularização do decênio 2004- 2014. Isso porque a outorga não poderia ser descontinuada.

[...]

33. Houve omissão da enLdade. Somente após noLficação desta Pasta Ministerial solicita renovação, mesmo assim tão somente do
período 2014-2024, conLnuando omissa no que tange ao decênio 2004-2014. Rememore-se que o seu pedido, dado em resposta



à notificação da União, foi amparado pela nova "anistia" conferida pela Lei 14.351, de 26 de maio de 2022.

34. Nota-se que o requerimento de renovação rela#vo ao período 2014-2024 foi  apresentado em 25/02/2019, após no#ficação
pelo Poder P úbl ico (01250.009420/2019-91 e i tem 10 da Nota Técnica 17388/2022- SUP ER 1053199). Destaca-se a intenção de
renovar a outorga e seguir como prestadora de radiodifusão, reiterada posteriormente (SUPER 9489295).

35. A no#ficação das en#dades, com fins renovatórios  das  outorgas  de radiodifusão, é embasada no disposi#vo do ar#go 2º da
Lei  13.424/2017 e artigo 4º, §3º da Lei  5.785/72. Confira-se:

[...]

36. A  interpretação jurídica dos supracitados arLgos é no senLdo de dar nova chance para regularização de pedidos de renovação
intempesLvos ou outorgas pendentes de renovação. Uma vez conhecido o pedido de renovação, deve-se comprovar o
preenchimento dos requisitos legais.

37. A  enLdade foi noLficada para se pronunciar sobre a renovação de sua outorga via O Qcio 2055/2019, firmado em 21/01/2019
(SUP ER 3784016). Houve resposta posi#va com s inal ização da vontade de renovar o período para execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptação de O M) por meio do protocolo SUP ER 3880667, datado de 25/02/2019,
portanto, dentro do prazo dos 90 (noventa ) dias  permi#do na norma. Ademais, sobreveio nova norma que aceitou receber os
pedidos intempestivos na data de sua publicação, isto é, a Lei 14.351, publicada em 26 de maio de 2022.

38. Evidenciada a intenção de R.E.D.C.O.P.L  de renovar sua outorga e conLnuar como prestadora da radiodifusão, só se pode
deduzir que esta cometeu um equívoco ao deixar de mencionar em seu requerimento o período 2004-2014. A  enLdade pode
mesmo ter sido induzida a erro, visto que noLficada no ano 2019, já expirara o período renovatório de 2004-2014, que poderia, a
seu ver, vir a ser absorvido pela renovação do período subsequente.

39. Poderia se tratar de erro material . Sobre tal  tema a jurisprudência entende que:

1) O erro material  é suscetível  de reti ficação até de ofício, em qualquer instância.

2) Por erro material  se entende o equívoco manifesto, faci lmente percepUvel , em que se vê, sem necess idade de novo
exame da prova, o contraste do pensamento e da vontade do órgão julgador com sua expressão gráfica. (2º TAC SP  -
Quarta Câmara - Agravo de Instrumento nº 600.874-0/0 - vu - j . 05/10/99 - Rel . Juiz Rodrigues da Si lva).

40. Neste sen#do, considerando-se os  princípios  que regem a atuação da Administração P úbl ica, há que se afastar para logo a
obrigatoriedade de o administrador público se vincular aos estritos termos da pretensão deduzida pelo administrado, sem
margem para compreensão do exato sentido e escopo da postulação apresentada em requerimento.

41.Sobre esse especial íss imo aspecto, como consabido, conformada ao disposto no art. 37, caput, da Cons#tuição Federal , a  Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administra#vo no âmbito da Administração P úbl ica Federal ,
determina, em seu art. 2º, que a “Administração P úbl ica obedecerá, dentre outros, aos  princípios  da legal idade, final idade,
mo#vação, razoabi l idade, proporcional idade, moral idade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse públ ico e
eficiência”, dispondo, ainda, no parágrafo único desse disposi#vo, sob o primado e orientação dos ci tados princípios  da
razoabi l idade e proporcional idade, que nos processos administra#vos serão observados, entre outros, os  cri térios  de “
observância das  formal idades essenciais  à garan#a dos direitos  dos administrados” ; e de “adoção de formas s imples,
suficientes  para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos  dos administrados” ,exsurgindo desses
comandos norma#vos a possibilidade e legiLmidade de o administrador público adotar o princípio do formalismo moderado,
principio este que tem como desiderato essencial, escoimando formalidades despiciendas, facilitar a atuação do administrado em
postulação ou defesa de direito.

42.Para Hely Lopes Meirel les , o princípio do formalismo moderado “ dispensa uma formalidade excessiva nos processos
administraLvos, especialmente em relação aos atos dos parLculares, para que os mesmos não venham a ser rejeitados por
moLvos que não prejudiquem a essência do processo, bastam as formalidades estritamente necessárias à obtenção da certeza
jurídica e à segurança procedimental”(in Direito Administrativo, 17ª edição. São Paulo – Malheiros).

[...]

47. Ademais, a própria União fez a adaptação de outorga do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para frequência
modulada, com fulcro no Decreto 8.138/2013. A  referida adaptação foi realizada via Termo AdiLvo firmado pelo Ministro de
Estado das Comunicações em 03/12/2019 (SUP ER 10523187). N ão seria razoável que a União tenha demonstrado que era do
interesse público a conLnuidade na prestação do serviço, adaptado para FM, no ano de 2019 e que, agora, pouquíssimo tempo
depois, nos idos de 2023, venha a optar pela perempção da outorga por mero equívoco e erro material da solicitante da
renovação. Tal interpretação se torna possível ante a novel norma de "anisLa" trazida pela L ei 14.351, de 26 de maio de 2022 que
albergou o pedido de 2019 relativo à renovação da outorga.

[...]

50. Por derradeiro, é necessário rememorar que os  prazos de outorga tem guarida cons#tucional  ( ar#go 223, § 5º da C F/88).
Portanto, uma vez expirada a outorga pelo decurso do prazo previsto na ConsLtuição Federal, não é possível querer sua reaLvação
sob pena de vício do ato administraLvo, posto que já exauridos os efeitos da outorga. A  exceção é a previsão de funcionamento do
serviço de radiodifusão em caráter precário que pressupõe um pedido de renovação pendente de análise, visto que a mora
administrativa justificaria a situação transitória e, ademais, a futura renovação teria efeitos retroativos.

51.A anisLa da L ei 14.351/2022 abarcou até mesmo outorgas vencidas (arLgo 3º), permiLndo sua regularização pela via da
renovação da outorga. L ogo, qualquer período que em que tenha havido funcionamento da emissora, ficaria, sob o manto da
"anisLa" abarcado como um período de funcionamento precário a ser regularizado pelo ato de renovação que tem efeitos
retroativos.

[...] [grifamos)

 

15. Pela análise dos autos, observa-se que a referida manifestação da pessoa jurídica se deu em 12 de fevereiro de
2015 (Protocolo nº 53900.007656/2015-61 - SUPER 0376519 - Pág. 1). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado
após o encerramento do prazo legal vigente à época, previsto na redação original do mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual
seja, de 12 de novembro de 2013 a 12 de fevereiro de 2014.  

 

16.  Sobre a recepção do pedido intempes#vo, importa consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei
nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos
de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º O s pedidos intempesLvos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão



competente do Poder ExecuLvo, que dará prosseguimento aos processos e os  instruirá com os documentos necessários, na forma do
regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concess ionárias  ou permiss ionárias  que
#veram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha s ido aprovado pelo Congresso Nacional  até a data de publ icação
da lei  referida no caput deste artigo. (grifo nosso)

 

17. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempes#vo da interessada fora agasalhado pelos efeitos da
supracitada Lei, de modo que passou a deter legí#ma condição de procedibilidade, ante a anis#a concedida quanto à
tempestividade do pleito.

 

18. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 10833406). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administra#vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes ob#dos de forma onerosa às en#dades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en#dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo#vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en#dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en#dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

19. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer#dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus#fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

20. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os seus atos cons#tu#vos, demonstrando que os quadros societário e dire#vo coadunam com os úl#mos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10833403 - Págs. 5-6).

 

21. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO
em 1º de junho de 2023 (SUPER 10833393 - Págs. 1-4).

 

22. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa jurídica
explora somente o serviço objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante
de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Luciano Veroneze e a sócia Ana Ligia da Costa não compõem o quadro
societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 

23. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en#dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10833393 - Págs. 9-11). Nesse sen#do,
a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo
de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10544219).

 

24. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cer#dão emi#da pelo Tribunal de Jus#ça do Estado de São Paulo,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer#dão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também,
cer#dão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer#dão emi#da pela Jus#ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10833406).

 

25. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada
pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con#nuidade da execução do



serviço de radiodifusão.

 

26. Salienta-se, ainda, que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

 

27. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

28. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova

licença para funcionamento da estação.

 

29. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 9 de janeiro de 2023,
com validade até 1º de maio de 2024 (SUPER 10833393 - Págs. 8 e 12).

 

30. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência modulada, na localidade de Tupi Paulista/SP, nos termos
do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO



31. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

32. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes#lha, incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10834541) e de
Exposição de Motivos (SUPER 10834542), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul#va à renovação da outorga, remessa dos
autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao
Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

33. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

34. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraLva , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 01/06/2023, às 16:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 01/06/2023, às 16:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
01/06/2023, às 16:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10834434 e o código CRC E9D754C0.

Minutas e anexos:

Minuta Portaria (10834541)

Minuta Exposição de Motivos (10834542)

Referência: Proces s o nº 53900.001309/2015-24 Documento nº 10834434

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10834434&crc=E9D754C0


MINUTA DE

PORTARIA Nº ,DE  DE DE 2023.

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra vo nº 53900.001309/2015-24, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 4831/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par r de 1º

de maio de 2014, a permissão outorgada à Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda (CNPJ nº 45.922.788/0001-21), nos termos da

Portaria nº 1.056, de 8 de dezembro,  publicada em 15 de dezembro de 1948, renovada pelo Decreto 90.504, de 13 de novembro de

1984, publicado em 14 de novembro de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda

média, adaptado para frequência modulada, no Município de Tupi Paulista, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 01/06/2023, às 16:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 01/06/2023, às 16:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em

01/06/2023, às 16:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10834541 e o código CRC 504E7F5D.

Referência: Proces s o nº 53900.001309/2015-24 Documento nº 10834541

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10834541&crc=504E7F5D


MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53900.001309/2015-24, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 4831/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº  XXXX, de  __ de

____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 1º de maio de 2014, a permissão

outorgada à Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda (CNPJ nº 45.922.788/0001-21), nos termos da Portaria nº 1.056, de 8 de

dezembro, publicada em 15 de dezembro de 1948, renovada pelo Decreto 90.504, de 13 de novembro de 1984, publicado em 14 de

novembro de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para

frequência modulada, no Município de Tupi Paulista, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons!tuição da República, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 01/06/2023, às 16:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 01/06/2023, às 16:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em

01/06/2023, às 16:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10834542 e o código CRC 3FA5FF19.

Referência: Proces s o nº 53900.001309/2015-24 Documento nº 10834542

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10834542&crc=3FA5FF19


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 36916/2023/MCOM

Brasília, 02 de junho de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 4831/2023/SEI-MCOM (10834434)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 4831/2023/SEI-MCOM (10834434), a qual trata do processo

administra7vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda, inscrita no CNPJ nº
45.922.788/0001-21, obje7vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Tupi Paulista/SP, vinculado ao FISTEL nº 50414381459,
referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica, encaminho o presente processo

para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

Caroline Menicucci Salgado
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 02/06/2023, às 16:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10938930 e o código CRC 7B5E9680.

Referência: Proces s o nº 53900.001309/2015-24 Documento nº 10938930

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10938930&crc=7B5E9680


ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00401/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.001309/2015-24
INTERESSADOS: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA , com
o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), no
município de Tupi Paulista, estado de São Paulo, no período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024..

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº
9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III. Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
4831/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e
§1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, em combinação com o art. 23, da Lei n.º 14.600/23.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em prosseguimento, com
recomendações. 

 
 
Senhor Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA
PAULISTA LTDA.  encaminhado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para análise e manifestação dessa
CONJUR/MCOM, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), no município de Tupi Paulista, estado de São Paulo, no período
de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 4831/2023/SEI-MCOM (SEI 10834434),  que confeccionada e aprovada
pelos agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação
acostada aos autos:

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Brasil Sociedade Anônima a outorga do serviço de radiodifusão sonora
em onda média, conforme Portaria MVOP nº 1.056, de 8 de dezembro de 1948, publicada no Diário Oficial da
União do dia 15 de dezembro de 1948 (SUPER 10833764 - Pág. 1). Por meio da Portaria nº 791, de 7 de agosto de
1978, publicada no Diário Oficial da União do dia 11 de agosto de 1978, a referida outorga foi transferida para
Difusoras Aliadas Sociedade Limitada, sendo esta, por fim,  transferida à Difusoras Aliadas da Alta Paulista
Ltda, por intermédio da Portaria nº 236, de 23 de novembro de 1981, publicada no Diário Oficial da União de 26
de novembro de 1981 (SUPER 10833764 - Págs. 2-4). 

7. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela
celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos
(SUPER 10833764 - Págs. 7-10).

8. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de renovação de
outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1984-1994. De acordo com a Decreto nº
90.504, de 13 de novembro de 1984, publicado no Diário Oficial da União do dia 14 de novembro de 1984, a
concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1984 (SUPER 10833764 - Págs.
5-6). 

9. Concernente ao período de 1994-2004, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de renovação no dia 12
de janeiro de 1994, gerando o protocolo nº 50830.000118/1994-97. Observa-se, portanto, que o pedido de
renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº
5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou
seja, entre 12 de novembro de 1993 e 12 de fevereiro de 2004. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a
última em novembro de 2008. Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido
sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado. 



10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à época, de modo
que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade
burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de
celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à
hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares
recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

12. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores
com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido
objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

13.  Importa frisar que não se localizou o respectivo pedido tempestivo de renovação da outorga para o período
d e 2004-2014, o que ensejou a instauração dos Processos Administrativos nº 53000.055216/2009-15 e
nº 53900.001309/2015-24. Por meio do Ofício nº 1212/2015/SEI-MC, a pessoa jurídica foi instada a se manifestar
quanto ao eventual interesse na continuidade da execução do serviço de radiodifusão (SUPER 0326392). Em
resposta, a interessada protocolou sob o nº 53900.007656/2015-61, requerendo a renovação da outorga por novo
período de 10 (dez) anos.

14. Sobre o assunto, faz-se necessário rememorar o entendimento exposto no Parecer nº 00124/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, por meio do qual a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações analisou os
elementos jurídicas alusivos à renovação da outorga objeto do Processo Administrativo nº 01250.002830/2019-19,
tendo consignado, entre outras assertivas, que "a anistia da Lei 14.351/2022 abarcou até mesmo outorgas vencidas

(artigo 3º), permitindo sua regularização pela via da renovação da outorga" (SUPER 10936821). Vejam-se outras
considerações que foram feitas naquela oportunidade:

(...)

15. Pela análise dos autos, observa-se que a referida manifestação da pessoa jurídica se deu em 12 de fevereiro de
2015 (Protocolo nº 53900.007656/2015-61 - SUPER 0376519 - Pág. 1). Portanto, o pedido de renovação da
outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época, previsto na redação original do
mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 12 de novembro de 2013 a 12 de fevereiro de 2014.  

16.  Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei
nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de
2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta
Pasta, senão veja:

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo,
que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo. (grifo nosso)

17. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da interessada fora agasalhado pelos efeitos da
supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia concedida quanto
à tempestividade do pleito.

 
3. No presente requerimento, a entidade solicitou renovação da outorga. Analisado o pedido pela Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do
pleito, em conclusão assim exarada: "Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência modulada, na localidade
de Tupi Paulista/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963".

4. ​É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº
11.335, de 1º de janeiro de 2023 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame
desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência
para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos
autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo,
assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos
fáticos trazidos aos autos.
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim
dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico



deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não

jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre

estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu

acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens".

11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos
do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador
federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os
serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou
permissão, observadas as disposições desta Lei".
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação
do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da
concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o
art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação de
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e
morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga
de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de
comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da
observância das finalidades educativas e culturais do serviço".
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência
de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em
questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o
serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão
próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao
término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê
o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o
serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o
qual, por força do art. 23, da Lei n.º 14.600, de 19 de junho de 2023, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos
assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e
legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação

21. Como já relatado, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pelo deferimento do pedido de renovação
em apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 4831/2023/SEI-MCOM
(SEI 10834434).
22. Quanto à tempestividade, o art. 4º da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época, estabelecia que o
requerimento deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo
prazo. No caso, o pedido foi apresentado fora do prazo legal estabelecido. A área técnica assim se pronunciou na supracitada
manifestação:

15. Pela análise dos autos, observa-se que a referida manifestação da pessoa jurídica se deu em 12 de fevereiro de
2015 (Protocolo nº 53900.007656/2015-61 - SUPER 0376519 - Pág. 1). Portanto, o pedido de renovação da
outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época, previsto na redação original do
mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 12 de novembro de 2013 a 12 de fevereiro de 2014.  

16. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei
nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de
2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta



Pasta, senão veja:

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo,
que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo. (grifo nosso)

17. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da interessada fora agasalhado pelos efeitos da
supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia concedida quanto
à tempestividade do pleito.

23. De toda sorte, como afirmou a área técnica, o art. 2º da Lei 13.424/17, determinou o conhecimento de todos os
pedidos de renovação intempestivos, nos seguintes termos:

“Art. 2ºOs pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016,
serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processose avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades que, por
terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas peremptas,
desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação desta Lei.” 

 

24. Anote-se que a petição foi subscrita pela Sra. Luiza Junco Tahara, sócia administradora da entidade, conforme
consta da Cláusula XI da 4ª Alteração do Contrato Social (doc. SEI 4393569 - fls. 18/25).
25. Registre-se que houve ratificação do pleito, conforme novo formulário disponibilizado pelo Poder Público, que já
contém as declarações exigidas pelo Regulamento de Radiodifusão (SEI 10616529). O novo pedido fora apresentado pelo Sr.
Luciano Veroneze, novo sócio administrador  da entidade, conforme consta da Certidão Simplificada da Junta Comercial (doc. SEI
2027491) e da Cláusula XI da 5ª Alteração do Contrato Social (doc. SEI 2027493).
26. ​No que se refere aos períodos anteriores, cabem algumas considerações.
27. No que tange ao período de 1994-2004, observa-se, conforme informado pela área técnica, que a entidade solicitou
a renovação da outorga, mas não houve posicionamento conclusivo da Administração Pública. Dessa forma, entendemos não ser
possível penalizá-la neste momento em razão da mora administrativa na análise do pedido. Por outro lado, não se pode deixar de
registrar que compete à autoridade administrativa, que possui contato com a realidade fática que ensejou a não conclusão
das análises em comento, tomar as providências cabíveis no caso de serem detectados indícios de responsabilidades pessoais
dos agentes públicos envolvidos.
28. Em relação ao período de 2004-2014, por sua vez, a Secretaria assim afirma:

13. Importa frisar que não se localizou o respectivo pedido tempestivo de renovação da outorga para o período
d e 2004-2014, o que ensejou a instauração dos Processos Administrativos nº 53000.055216/2009-15 e
nº 53900.001309/2015-24. Por meio do Ofício nº 1212/2015/SEI-MC, a pessoa jurídica foi instada a se manifestar
quanto ao eventual interesse na continuidade da execução do serviço de radiodifusão (SUPER 0326392). Em
resposta, a interessada protocolou sob o nº 53900.007656/2015-61, requerendo a renovação da outorga por novo
período de 10 (dez) anos.

 

29. A área técnica cita, ainda, o entendimento exposto no PARECER nº 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
o qual, analisando semelhante hipótese, assim se pronunciou: 

29.No que se refere aos períodos anteriores 1994-2004 e 2004-2014, a SECOE dispôs que já houve renovação para
o decênio 1994-2004 e que não se localizou pedido de renovação para o decênio imediatamente seguinte, isto é,
2004-2014 (SUPER 10462018). Porém, a SECOE também aduz (SUPER 10523199):

"11.Ocorre que o requerimento administrativo apresentado fez referência apenas ao período 2014-2024, sendo

recomendado, assim, que a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações seja instada a se

manifestar expressamente quanto à possibilidade jurídica de conhecer o pedido de renovação consubstanciado

no Protocolo nº 01250.009420/2019-91 também em relação ao decênio 2004-2014, por não ser crível, sob

perspectiva lógica, que a pessoa jurídica possua interesse na renovação da outorga no que tange ao período

mais recente e não possua no período anterior."  [Destacamos].

30. Logo, evidencia-se que a Secretaria de Serviços de Comunicação Social Eletrônica considera ilógico que a
entidade tenha solicitado renovação para os anos 2014-2024, sem considerar que também deveria ter sido renovado
o período imediatamente anterior, ou seja, 2004-2014.Não faria sentido demonstração de interesse em renovar a
outorga até 2024, a contar do ano de 2014, se a outorga já estivesse expirada em 2004. Assim, a entidade, ao
manifestar interesse em renovar sua outorga, aponta para a vontade de continuar executando o serviço, ou
seja, pela continuidade da prestação do serviço público de radiodifusão. Não faria sentido o requerimento
desconsiderar o período pretérito, descontinuando a outorga e culminando no exaurimento de seus efeitos.
(GRIFO NOSSO) ​

31. Explicitado, pois, o raciocínio lógico de que, ao demonstrar que pretende renovar sua outorga, a entidade
RÁDIO EMISSORAS DO CENTRO OESTE PAULISTA LTDA, embora por equívoco tenha sinalizado o pedido
somente para o período 2014-2024, quer continuar executando o serviço de radiodifusão, o que pressupõe também
a regularização do decênio 2004-2014. Isso porque a outorga não poderia ser descontinuada.

(...)

33. Houve omissão da entidade. Somente após notificação desta Pasta Ministerial solicita renovação, mesmo assim
tão somente do período 2014-2024, continuando omissa no que tange ao decênio 2004-2014. Rememore-se que o
seu pedido, dado em resposta à notificação da União, foi amparado pela nova "anistia" conferida pela Lei
14.351, de 26 de maio de 2022.

(...)

38. Evidenciada a intenção de RÁDIO EMISSORAS DO CENTRO OESTE PAULISTA LTDA de renovar sua
outorga e continuar como prestadora da radiodifusão, só se pode deduzir que esta cometeu um equívoco ao deixar



de mencionar em seu requerimento o período 2004-2014. A entidade pode mesmo ter sido induzida a erro, visto
que notificada no ano 2019, já expirara o período renovatório de 2004-2014, que poderia, a seu ver, vir a ser
absorvido pela renovação do período subsequente.

(...)

47. Ademais, a própria União fez a adaptação de outorga do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para
frequência modulada, com fulcro no Decreto 8.138/2013. A referida adaptação foi realizada via Termo Aditivo
firmado pelo Ministro de Estado das Comunicações em 03/12/2019 (SUPER 10523187). Não seria razoável
que a União tenha demonstrado que era do interesse público a continuidade na prestação do serviço,
adaptado para FM, no ano de 2019 e que, agora,  pouquíssimo tempo depois, nos idos de 2023, venha a optar
pela perempção da outorga por mero equívoco e erro material da solicitante da renovação. Tal
interpretação se torna possível ante a novel norma de "anistia" trazida pela Lei 14.351, de 26 de maio de
2022 que albergou o pedido de 2019 relativo à renovação da outorga.

 
30. Constata-se, assim, que, como no caso analisado na manifestação jurídica acima, o requerimento de renovação
revela a intenção da entidade em permanecer prestando o serviço que lhe fora outorgado, devendo o pleito ser recebido pelos
argumentos ali expostos. 
31. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse
respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de
Verificação de Documentos" (SEI 10833406). 
32. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte
documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)        

XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como  limite pela legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;       (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021)    

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

 

33. Sobre o assunto, o órgão técnico se manifestou da seguinte forma:
18. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SUPER 10833406). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual,
levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna
com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art.
3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma
onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na
tramitação processual. Veja:

​Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)



§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro
documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e
penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

19. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

20. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos
nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de
registro competente em que estão arquivados os seus atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e
diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das
Comunicações (SUPER 10833403 - Págs. 5-6).

(...)

24. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais,
certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações
tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional
de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica,
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de
igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10833406).

25. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada
pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuidade da
execução do serviço de radiodifusão.

 
34. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos
constitutivos da pessoa jurídica (SEI 10833403 - fls. 05/06); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI 10833403 - fl. 07); prova de inscrição no CNPJ (SEI 10833403 - fl. 01); prova de
regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (SEI 10833403 - fl. 04), às Fazendas estadual (SEI 10833403 - fls.
08/09) e municipal da sede da pessoa jurídica ( SEI 10833403 - fl. 10); prova de regularidade do recolhimento dos recursos
do Fistel (SEI 10833393 - fl. 05); prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS (SEI 10833403 - fl. 02); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho ( SEI
10833403 - fl. 03). 
35. Observa-se que algumas certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui irregularidade,
pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo
deverão ser renovadas.
36. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da entidade,
em conformidade com as exigências normativas (SEI 10616529).
37. ​Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 4.117/62,
a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os seguintes esclarecimentos: 

26. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963,
deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou
das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-
MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos
pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de
Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da
entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e



d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a
qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e
5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a
ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117,
de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

27. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado,
laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que as características técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

28. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para
solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº

4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

29. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 9 de
janeiro de 2023, com validade até 1º de maio de 2024 (SUPER 10833393 - Págs. 8 e 12).

 
38. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço , cuidou a
Secretaria das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode compulsar
nos documentos aludidos:

23. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10833393 - Págs. 9-11). Nesse
sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que
não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10544219).

 
39. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica constatou que os limites
estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

21. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO em 1º de junho de 2023 (SUPER 10833393 - Págs. 1-4).

22. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa
jurídica explora somente o serviço objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra
pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Luciano Veroneze e a
sócia Ana Ligia da Costa não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de
radiodifusão.

40. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação
daoutorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qualnão se identifica qualquer óbice jurídico que macule a
conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. Questões não jurídicas não são apreciadas pela Consultoria
Jurídica, inclusive aspectos técnicos,  discricionários e financeiros atinentes ao caso concreto.
41. Por fim, quanto à minuta de portaria proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos na
Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.
42. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da
renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

43. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no procedimento, opina-se pela restituição dos



autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para prosseguimento.
44. Ratificam-se as observações expostas no presente parecer, mormente no item 42.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 20 de junho de 2023.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900001309201524 e da chave de acesso a25f1337
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 01323/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.001309/2015-24​
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora (adaptado)

 
 

1. Aprovo a conclusão do  PARECER N. 00401/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pela Dra. Tônia
Lavogade Costa, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida para
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado).

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda  para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
(adaptado), na localidade de Tupi Paulista/SP no período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024. ​​

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4831/2023/SEI-
MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (adaptado), na localidade de Tupi Paulista/SP, concedida à entidade Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda . ​

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00401/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , e após a observância da
recomendação apresentada no item 42 do citado PARECER, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga
concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), conforme os
termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui
o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e
pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
5. ​Em relação ao item 42 do mencionado PARECER, tem-se que a documentação necessária seja reavaliada por
este Ministério no momento da celebração do termo aditivo, sem prejuízo, portanto, da tramitação da renovação
da outorga.

 
6. Dessa forma ​, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.   ​  ​ ​

 
7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à entidade Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda .

 
8. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para
edição da portaria ministerial.

 
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 25 de junho de 2023.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900001309201524 e da chave de acesso a25f1337
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 01333/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.001309/2015-24

INTERESSADOS: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA

ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Renovação de outorga.

 
Aprovo o PARECER n. 00401/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO

n. 01323/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 
Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 26 de junho de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900001309201524 e da chave de acesso a25f1337
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 9813, DE 27 DE  JUNHO DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons0tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra0vo nº 53900.001309/2015-24, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 4831/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº  00401/2023/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par0r de 1º

de maio de 2014, a permissão outorgada à Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda (CNPJ nº 45.922.788/0001-21), nos termos da

Portaria nº 1.056, de 8 de dezembro, publicada em 15 de dezembro de 1948, renovada pelo Decreto 90.504, de 13 de novembro de

1984, publicado em 14 de novembro de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda

média, adaptado para frequência modulada, no município de Tupi Paulista, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 19/07/2023, às 18:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10973815 e o código CRC 0AB5D230.

Referência: Proces s o nº 53900.001309/2015-24 Documento nº 10973815

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10973815&crc=0AB5D230


 

EM Nº 31/2023/MCOM

 

Brasília, 27 de junho de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra,vo nº 53900.001309/2015-24, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 4831/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00401/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado

da Portaria nº 9813 de 27 de Junho de 2023 publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par,r de 1º de

maio de 2014, a permissão outorgada à Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda (CNPJ nº 45.922.788/0001-21), nos termos da

Portaria nº 1.056, de 8 de dezembro, publicada em 15 de dezembro de 1948, renovada pelo Decreto 90.504, de 13 de novembro de

1984, publicado em 14 de novembro de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda

média, adaptado para frequência modulada, no município de Tupi Paulista, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons,tuição da República, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 19/07/2023, às 18:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10973840 e o código CRC A531B0B1.

Referência: Processo nº 53900.001309/2015-24 Documento nº 10973840

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10973840&crc=A531B0B1


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37931/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria (10973815) e Exposição de Motivos (10973840)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Parecer nº 00401/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU(10972150), encaminha a
Portaria nº 9813/2023(10973815) e  Exposição de Motivos (10973840) , para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

17/07/2023, às 18:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10973852 e o código CRC 4A0DFF45.

Referência: Proces s o nº 53900.001309/2015-24 Documento nº 10973852

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10973852&crc=4A0DFF45
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 21/07/2023 14:55:06
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 9735530
   Data prevista de publicação: 24/07/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20792417 ATO PORTARIA NA 9936.rtf ee5d38b8a39d8fb7
7fc17af88ca73dc3 10,00 R$ 389,20

20792418 ATO PORTARIA NA 9812.rtf 01daa45eebbc43ba
5afd412ee48fc10a 8,00 R$ 311,36

20792419 ATO PORTARIA NA 9794.rtf af4df08da62822a3
2485e35cb1709784 9,00 R$ 350,28

20792420 ATO PORTARIA NA 9786.rtf 61dacda2f406420f
58aaa5e0e4408766 8,00 R$ 311,36

20792421 ATO PORTARIA NA 9811.rtf c3516d52dfc0028a
db3442566b8700cf 9,00 R$ 350,28

20792422 ATO PORTARIA NA 9813.rtf 46b8f96f084e1679
39ab6778e8ceab79 9,00 R$ 350,28

20792423 ATO PORTARIA NA 9828.rtf 4e4fb1ef9c907b60
a103d806c929477d 16,00 R$ 622,72

20792424 ATO PORTARIA NA 9832.rtf 2d1b6b8e7f40ebb3
77658b32881a82ae 18,00 R$ 700,56

20792425 ATO PORTARIA NA 9905.rtf 4bf91278f02f1836
801336b5ae7ef442 9,00 R$ 350,28

20792426 ATO PORTARIA NA 9906.rtf 48bccdc583f609a6
f86400cf850f2deb 9,00 R$ 350,28

20792427 ATO PORTARIA NA 9921.rtf 5d12d732b7254066
dd637f16a6978256 8,00 R$ 311,36

20792428 ATO PORTARIA NA 9789.rtf 55cb16a57d40146a
ebec50292bb0ce8f 9,00 R$ 350,28

20792429 ATO PORTARIA NA 9792.rtf cd71b8c2327e5420
7cfd660aea4569e1 9,00 R$ 350,28

20792430 ATO PORTARIA NA 9797.rtf 76a2d2fa12808992
66f3114cae2028e8 8,00 R$ 311,36

20792431 ATO PORTARIA NA 9806.rtf b18a66e0f69e7c82
ba6ceb3ae4b2e948 9,00 R$ 350,28

20792432 ATO PORTARIA NA 9807.rtf e662e0a69df384ba
ddf970d8c9469b3e 9,00 R$ 350,28

TOTAL DO OFICIO 157,00 R$ 6.110,44
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 24/07/2023 | Edição: 139 | Seção: 1 | Página: 42

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 9.813, DE 27 DE JUNHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.001309/2015-24, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
4831/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00401/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada à Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda (CNPJ
nº 45.922.788/0001-21), nos termos da Portaria nº 1.056, de 8 de dezembro, publicada em 15 de dezembro
de 1948, renovada pelo Decreto 90.504, de 13 de novembro de 1984, publicado em 14 de novembro de
1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
adaptado para frequência modulada, no município de Tupi Paulista, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac571757d

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (18) 3851-1388 E-mail: lvc@terra.com.br

CNPJ: 45.922.788/0001-21 Número do Fistel: 50414381459

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1984 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 01/05/2024

Observações: Ato nº 5697, de 17 de setembro de 2015, publicado na Seção 1, página 54, do DOU de 18/9/15.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Duque de Caxias Complemento: – Fundos

Bairro: Centro Numero: 986

Município: Tupi Paulista UF: SP CEP: 17930000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua Arcebispo Limeux Complemento:

Bairro: Centro Numero: 158

Município: Tupi Paulista UF: SP CEP: 17930000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Maracajú Complemento:

Bairro: Centro Numero: 1107

Município: Dracena UF: SP CEP: 17900000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Rua Duque de Caxias Complemento: Fundos

Bairro: Centro Numero: 986

Município: Tupi Paulista UF: SP CEP: 17930000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Tupi Paulista UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 230 Frequência: 93.9 MHz Classe: B2 ERP Máxima: 0.6833kW

HCI: 30.25 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1004827455 Número Indicativo: ZYW676

Data Último Licenciamento: 09/01/2023 Número da Licença: 53500.331551/2022-61

Estação Principal

Localização

Latitude: 21° 23' 48.98" S Longitude: 51° 34' 32.99" W Cota da base: 417 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 1 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante: RFS-RADIO FREQUENCY SYSTEM

Comprimento da Linha: 60 m Atenuação: 1.09 dB/100m Perdas Acessórias: 1 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: INV-30 MP Fabricante: INOVATOR ANTENAS IND. COM. LTDA-ME

Ganho: 0 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 150 º Polarização: Vertical HCI: 30.25 m ERP Máxima: 0.68 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 5.68 5º: 5.52 10º: 5.35 15º: 5.21 20º: 5.04 25º: 4.75 30º: 4.44 35º: 4.22 40º: 4.01 45º: 3.74 50º: 3.48 55º: 3.29

60º: 3.1 65º: 2.87 70º: 2.62 75º: 2.39 80º: 2.16 85º: 1.89 90º: 1.62 95º: 1.4 100º: 1.21 105º: 1.06 110º: 0.92 115º: 0.73

120º: 0.54 125º: 0.39 130º: 0.26 135º: 0.16 140º: 0.09 145º: 0.02 150º: 0 155º: 0.07 160º: 0.18 165º: 0.26 170º: 0.35 175º: 0.44

180º: 0.54 185º: 0.67 190º: 0.82 195º: 1.01 200º: 1.21 205º: 1.4 210º: 1.62 215º: 1.94 220º: 2.27 225º: 2.51 230º: 2.73 235º: 2.97

240º: 3.22 245º: 3.48 250º: 3.74 255º: 4.03 260º: 4.29 265º: 4.44 270º: 4.58 275º: 4.81 280º: 5.04 285º: 5.2 290º: 5.35 295º: 5.52

300º: 5.68 305º: 5.78 310º: 5.85 315º: 5.95 320º: 6.02 325º: 6.03 330º: 6.02 335º: 6.03 340º: 6.02 345º: 5.95 350º: 5.85 355º: 5.78

Coordenadas por radial

0º: Lat 21°1

9´16.29´´ S

Lon 51°34´

32.99´´ W

5º: Lat 21°1

9´22.05´´ S

Lon

51°34´7.92´

´ W

10º: Lat 21°

19´29.77´´

S Lon 51°3

3´43.92´´ W

15º: Lat 21°

19´48.48´´

S Lon 51°3

3´23.81´´ W

20º: Lat

21°19´46.1´

´ S Lon 51°

32´58.09´´

W

25º: Lat 21°

19´41.83´´

S Lon 51°3

2´29.27´´ W

30º: Lat 21°

19´40.48´´

S Lon 51°3

1´58.98´´ W

35º: Lat 21°

19´38.38´´

S Lon 51°3

1´24.64´´ W

40º: Lat 21°

19´50.98´´

S Lon 51°3

0´58.63´´ W

45º: Lat

21°20´2.58´

´ S Lon 51°

30´29.98´´

W

50º: Lat 21°

20´17.06´´

S Lon

51°30´1.92´

´ W

55º: Lat 21°

20´37.14´´

S Lon 51°2

9´38.94´´ W

60º: Lat

21°21´8.85´

´ S Lon 51°

29´35.33´´

W

65º: Lat 21°

21´31.61´´

S Lon 51°2

9´16.85´´ W

70º: Lat 21°

21´56.16´´

S Lon

51°29´0.4´´

W

75º: Lat 21°

22´24.81´´

S Lon 51°2

8´56.02´´ W

80º: Lat 21°

22´52.47´´

S Lon 51°2

8´49.41´´ W

85º: Lat 21°

23´20.16´´

S Lon 51°2

8´40.35´´ W

90º: Lat 21°

23´48.88´´

S Lon 51°2

8´38.98´´ W

95º: Lat

21°24´17.2´

´ S Lon 51°

28´45.39´´

W

100º: Lat 21

°24´47.76´´

S Lon 51°2

8´34.29´´ W

105º: Lat 21

°25´12.97´´

S Lon 51°2

8´55.91´´ W

110º: Lat 21

°25´38.38´´

S Lon

51°29´9.84´

´ W

115º: Lat

21°26´0.19´

´ S Lon 51°

29´30.54´´

W

120º: Lat 21

°26´28.97´´

S Lon 51°2

9´35.14´´ W

125º: Lat 21

°26´47.09´´

S Lon

51°29´59.6´

´ W

130º: Lat

21°27´5.55´

´ S Lon 51°

30´21.22´´

W

135º: Lat 21

°27´25.24´´

S Lon 51°3

0´40.58´´ W

140º: Lat 21

°27´25.11´´

S Lon

51°31´18.1´

´ W

145º: Lat 21

°27´36.22´´

S Lon

51°31´42´´

W

150º: Lat 21

°27´49.23´´

S Lon

51°32´3.93´

´ W

155º: Lat

21°28´21.9´

´ S Lon 51°

32´16.22´´

W

160º: Lat

21°28´18.6´

´ S Lon 51°

32´47.54´´

W

165º: Lat 21

°28´35.28´´

S Lon 51°3

3´10.55´´ W

170º: Lat

21°28´54.9´

´ S Lon 51°

33´35.02´´

W

175º: Lat

21°29´7.89´

´ S Lon

51°34´3´´

W

180º: Lat

21°29´9.1´´

S Lon 51°3

4´32.99´´ W

185º: Lat 21

°29´12.61´´

S Lon

51°35´3.42´

´ W

190º: Lat

21°29´8.91´

´ S Lon 51°

35´33.61´´

W

195º: Lat 21

°29´11.93´´

S Lon

51°36´5.99´

´ W

200º: Lat

21°28´58.7´

´ S Lon 51°

36´34.14´´

W

205º: Lat 21

°28´51.99´´

S Lon

51°37´4.84´

´ W

210º: Lat 21

°28´42.62´´

S Lon 51°3

7´35.18´´ W

215º: Lat 21

°28´18.95´´

S Lon 51°3

7´56.14´´ W

220º: Lat

21°27´57.8´

´ S Lon 51°

38´17.37´´

W

225º: Lat 21

°27´38.65´´

S Lon 51°3

8´39.81´´ W

230º: Lat 21

°27´20.79´´

S Lon

51°39´4.28´

´ W

235º: Lat 21

°26´55.25´´

S Lon

51°39´18.9´

´ W

240º: Lat 21

°26´31.34´´

S Lon 51°3

9´35.25´´ W

245º: Lat

21°26´4.19´

´ S Lon 51°

39´44.67´´

W

250º: Lat

21°25´40´´

S Lon

51°40´0.93´

´ W

255º: Lat 21

°25´12.97´´

S Lon 51°4

0´10.06´´ W

260º: Lat 21

°24´46.12´´

S Lon 51°4

0´21.65´´ W

265º: Lat 21

°24´16.79´´

S Lon 51°4

0´15.51´´ W

270º: Lat 21

°23´48.89´´

S Lon

51°40´1.52´

´ W

275º: Lat 21

°23´23.49´´

S Lon 51°3

9´45.04´´ W

280º: Lat 21

°22´59.91´´

S Lon 51°3

9´31.42´´ W

285º: Lat 21

°22´38.34´´

S Lon 51°3

9´15.85´´ W

290º: Lat 21

°22´20.53´´

S Lon

51°38´53.8´

´ W

295º: Lat

21°22´1.7´´

S Lon 51°3

8´39.91´´ W

300º: Lat 21

°21´51.57´´

S Lon 51°3

8´11.29´´ W

305º: Lat 21

°21´39.74´´

S Lon 51°3

7´51.13´´ W

310º: Lat

21°21´39.4´

´ S Lon 51°

37´18.78´´

W

315º: Lat 21

°21´19.74´´

S Lon 51°3

7´13.22´´ W

320º: Lat

21°20´56.4´

´ S Lon

51°37´8.46´

´ W

325º: Lat 21

°20´40.55´´

S Lon 51°3

6´54.63´´ W

330º: Lat 21

°20´25.67´´

S Lon 51°3

6´39.01´´ W

335º: Lat 21

°20´11.91´´

S Lon 51°3

6´21.65´´ W

340º: Lat 21

°19´55.01´´

S Lon

51°36´4.41´

´ W

345º: Lat 21

°19´34.74´´

S Lon 51°3

5´46.12´´ W

350º: Lat 21

°19´15.76´´

S Lon 51°3

5´24.71´´ W

355º: Lat

21°19´3.15´

´ S Lon 51°

34´59.83´´

W

Distância por radial

0º: 8.4 5º: 8.3 10º: 8.1 15º: 7.7 20º: 8 25º: 8.4 30º: 8.9 35º: 9.4 40º: 9.6 45º: 9.9 50º: 10.2 55º: 10.3
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60º: 9.9 65º: 10 70º: 10.2 75º: 10 80º: 10 85º: 10.2 90º: 10.2 95º: 10 100º: 10.5 105º: 10 110º: 9.9 115º: 9.6

120º: 9.9 125º: 9.6 130º: 9.4 135º: 9.4 140º: 8.7 145º: 8.6 150º: 8.6 155º: 9.3 160º: 8.9 165º: 9.2 170º: 9.6 175º: 9.9

180º: 9.9 185º: 10 190º: 10 195º: 10.3 200º: 10.2 205º: 10.3 210º: 10.5 215º: 10.2 220º: 10 225º: 10 230º: 10.2 235º: 10

240º: 10 245º: 9.9 250º: 10 255º: 10 260º: 10.2 265º: 9.9 270º: 9.4 275º: 9 280º: 8.7 285º: 8.4 290º: 8 295º: 7.8

300º: 7.3 305º: 7 310º: 6.2 315º: 6.5 320º: 7 325º: 7.1 330º: 7.3 335º: 7.4 340º: 7.7 345º: 8.1 350º: 8.6 355º: 8.9

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 025100902884 Modelo: EX300

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.300 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.68 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1056 Portaria MC 08/12/1948 15/12/1948 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500124032017

79

1295 Despacho MCTIC 10/08/2017 14/08/2017 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

302221973 55 Portaria MC 13/01/1976 20/01/1976 Renovação Jurídico

363961977 791 Portaria MC 07/08/1978 11/08/1978 Transferência Direta Jurídico

291000003291984 90504 Decreto PR 13/11/1984 14/11/1984 Renovação Jurídico

53500.028685/201

6-50

5072 Ato ORLE 25/11/2016 14/12/2016 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

535000273042019

68

321 Despacho ER01 13/11/2019

539000013092015

24

9813 Portaria MC 27/06/2023 24/07/2023 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39164/2023/MCOM

Brasília, 25 de Julho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10973840)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 9813/2023/SEI-MCOM (11026245), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (10973840), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 25/07/2023, às 13:54 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11028703 e o código CRC D8B51AED.

Referência: Proces s o nº 53900.001309/2015-24 Documento nº 11028703

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11028703&crc=D8B51AED


 

EM nº 00370/2023 MCOM 

  

Brasília, 25 de julho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.001309/2015-24, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4831/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 

Jurídico nº 00401/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 9813 de 27 de 

junho de 2023 publicada em 24 de julho de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º 

de maio de 2014, a permissão outorgada à Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda (CNPJ nº 

45.922.788/0001-21), nos termos da Portaria nº 1.056, de 8 de dezembro, publicada em 15 de 

dezembro de 1948, renovada pelo Decreto 90.504, de 13 de novembro de 1984, publicado em 14 de 

novembro de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 

onda média, adaptado para frequência modulada, no município de Tupi Paulista, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 21819/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.001309/2015-24.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se a Vossa Senhoria o presente processo para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição
de mo8vos, assinada pelo 8tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre
renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

FRANCISCO CAVALCANTE
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Francisco das Chagas Cavalcante Costa, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro substituto, em 28/07/2023, às 11:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11034770 e o código CRC 1E0E1458.

 

Referência: Proces s o nº 53900.001309/2015-24 Documento nº 11034770

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11034770&crc=1E0E1458


EM nº 00370/2023 MCOM

 

Brasília, 28 de Julho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53900.001309/2015-24, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4831/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 

Jurídico nº 00401/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 9813 de 27 de 

junho de 2023 publicada em 24 de julho de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º 

de  maio  de  2014,  a  permissão  outorgada  à  Difusoras  Aliadas  da  Alta  Paulista  Ltda  (CNPJ  nº 

45.922.788/0001-21),  nos termos da Portaria  nº  1.056,  de 8 de dezembro,  publicada em 15 de 

dezembro de 1948, renovada pelo Decreto 90.504, de 13 de novembro de 1984, publicado em 14 de 

novembro de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em onda média, adaptado para frequência modulada, no município de Tupi Paulista, estado de São 

Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027- 6119/6915

PARECER     n.     00401/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  

NUP: 53900.001309/2015-24
INTERESSADOS: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA   , com 
o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), no 
município de Tupi Paulista, estado de São Paulo, no período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº 
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos 
nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III. Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica nos termos daNOTA TÉCNICA Nº 
4831/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da 
consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à 
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e
§1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, em combinação com o art. 23, da Lei n.º 14.600/23.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da 
assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em prosseguimento,com 
recomendações.

Senhor Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão,

I - RELATÓRIO

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da  DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA 
LTDA. encaminhado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no 
qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), no município de Tupi Paulista, estado de São Paulo, no período de 1º de 
maio de 2014 a 1º de maio de 2024.
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 4831/2023/SEI-MCOM (SEI 10834434), que confeccionada e aprovada pelos 
agentes  públicos  competentes  remeteu o  processo,  eis  o  histórico  da  outorga  em questão,  consoante  denota  a  documentação  
acostada aos autos:

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Brasil Sociedade Anônima a outorga do serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, conforme Portaria MVOP nº 1.056, de 8 de dezembro de 1948, publicada no Diário Oficial da  
União do dia 15 de dezembro de 1948 (SUPER 10833764 - Pág. 1). Por meio da Portaria nº 791, de 7 de agosto de 
1978, publicada no Diário Oficial da União do dia 11 de agosto de 1978, a referida outorga foi transferida para  
Difusoras Aliadas Sociedade Limitada, sendo esta, por fim,  transferida à Difusoras Aliadas da Alta Paulista 
Ltda, por intermédio da Portaria nº 236, de 23 de novembro de 1981, publicada no Diário Oficial da União de 26  
de novembro de 1981 (SUPER 10833764 - Págs. 2-4).

7. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada,  nos  termos  do  Decreto  nº  8.139,  de  7  de  novembro  de  2013.  A  adaptação  materializou-se  pela 
celebração de Termo Aditivo ao Contrato  de  Concessão,  cuja  cópia  se  encontra  colacionada  os  autos 
(SUPER 10833764 - Págs. 7-10).

8. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de renovação de 
outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de  1984-1994. De acordo com a Decreto nº 
90.504, de 13 de novembro de 1984, publicado no Diário Oficial da União do dia 14 de novembro de 1984,  a 
concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1984 (SUPER 10833764 - Págs. 
5-6).

9. Concernente ao período de 1994-2004, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de renovação no dia 12 
de janeiro de 1994, gerando o protocolo nº 50830.000118/1994-97. Observa-se, portanto, que o pedido de 
renovação da outorga foi  apresentado no prazo legal  vigente à época.  A antiga redação do art.  4º  da Lei  nº  
5.785/1972 estabelecia  que  as  pessoas  jurídicas  interessadas  na  renovação da  outorga  deveriam apresentar  o 
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou 
seja, entre 12 de novembro de 1993 e 12 de fevereiro de 2004. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a  
última em novembro de 2008. Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido 
sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.



10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à época, de modo 
que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade 
burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de 
celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à 
hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares  
recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

12. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos  
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de 
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores 
com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido 
objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

13. Importa frisar que não se localizou o respectivo pedido tempestivo de renovação da outorga para o período 
d e 2004-2014,  o  que   ensejou   a   instauração   dos   Processos  Administrativos   nº  53000.055216/2009-15  e 
nº 53900.001309/2015-24. Por meio do Ofício nº 1212/2015/SEI-MC, a pessoa jurídica foi instada a se manifestar 
quanto ao eventual interesse na continuidade da execução do serviço de radiodifusão (SUPER 0326392). Em 
resposta, a interessada protocolou sob o nº 53900.007656/2015-61, requerendo a renovação da outorga por novo 
período de 10 (dez) anos.

14. Sobre o assunto, faz-se necessário rememorar o entendimento exposto no Parecer nº 00124/2023/CONJUR- 
MCOM/CGU/AGU, por meio do qual a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações analisou os 
elementos jurídicas alusivos à renovação da outorga objeto do Processo Administrativo nº 01250.002830/2019-19, 
tendo consignado, entre outras assertivas, que "a anistia da Lei 14.351/2022 abarcou até mesmo outorgas vencidas 

(artigo 3º), permitindo sua regularização pela via da renovação da outorga" (SUPER 10936821). Vejam-se outras 
considerações que foram feitas naquela oportunidade:

(...)

15. Pela análise dos autos, observa-se que a referida manifestação da pessoa jurídica se deu em12 de fevereiro de 
2015 (Protocolo nº 53900.007656/2015-61 - SUPER 0376519 -  Pág.  1).  Portanto,  o pedido de renovação da 
outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época, previsto na redação original do 
mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 12 de novembro de 2013 a 12 de fevereiro de 2014.

16. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei 
nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 
2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta 
Pasta, senão veja:

Art. 2º  Os pedidos  intempestivos  de  renovação da concessão ou permissão de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida 
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, 
que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou 
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo 
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo. (grifo nosso)

17. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da interessada fora agasalhado pelos efeitos da  
supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia concedida quanto  
à tempestividade do pleito.

3. No presente requerimento, a entidade solicitou renovação da outorga. Analisado o pedido pela Secretaria de Comunicação 
Social Eletrônica na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do  pleito, em 
conclusão assim exarada:  "Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da 
outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência modulada, na localidade de Tupi 
Paulista/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963".

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II - ANÁLISE JURÍDICA

II.1. Considerações iniciais
5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar  nº 73, 
de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 11.335, 
de 1º de janeiro de 2023 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às  Consultorias 
caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.
6. Consequentemente,  na  hipótese  em  apreço  compete  a  este  órgão  jurídico  analisar  a  regularidade  do  procedimento  
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições  
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a  
legislação  específica  que  disciplina  o  serviço  de  Radiodifusão,  a  fim de  que  se  revele  assegurada  a  presença  das  condições  
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
7. Cabe registrar, ainda, que  as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame desta 
Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência  para a 
análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A 
duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, 
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos 
consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos 
trazidos aos autos.
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico



deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo,  evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não 

jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre  

estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu 

acatamento.

II.2. Legislação aplicável
9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente 
aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº  13.424/2017, que 
alterou  as  Leis  nº  nº  4.117/1962  e  5.785/1973,  e  implementadas,  também,  pelos  Decretos  nº  9.138/2017,  nº  10.405/2020  e 
10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os 
procedimentos aplicáveis.
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União [...] 

explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e  
imagens".

11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos do art. 
22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal 
instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de 
telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, 
observadas as disposições desta Lei".
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de radiodifusão, 
surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa 
linha,  a  própria  Constituição Federal,  em seu artigo 223,  caput  e parágrafos,  trata  da possibilidade de renovação do período 
conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou 
permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação  de 
outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 
48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder  
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação de  outorgas. 
Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de 
concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e  morais a que 
se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga  de 
radiodifusão  "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de 
comprovação, pela concessionária ou permissionária,  do cumprimento das exigências legais e regulamentares,  bem como da 
observância das finalidades educativas e culturais do serviço".
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência de 
óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, 
com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço 
de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de radiodifusão, a 
Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão próxima a de 
expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do 
respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê  o §1º do 
art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será 
mantido em funcionamento em caráter precário".
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para exploração de 
serviço  de  radiodifusão  sonora  deverão  ser  "instruídos  com  parecer  do  Departamento  Nacional  de  Telecomunicações e 
encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando- a 
perempta".  Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art.  165 do Decreto-Lei 200/1967, que  
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o 
qual, por força do art. 23, da Lei n.º 14.600, de 19 de junho de 2023, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos 
assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.
19. Em adendo aos comandos legais,  o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e 
legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis,  cabe verificar os elementos fáticos do caso em 
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3 Do Pedido de Renovação
21. Como já relatado, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pelo deferimento do pedido de renovação em 
apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 4831/2023/SEI-MCOM (SEI 
10834434).
22. Quanto à tempestividade, o art. 4º da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época, estabelecia que o requerimento 
deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo. No caso, o 
pedido foi apresentado fora do prazo legal estabelecido. A área técnica assim se pronunciou na supracitada manifestação:

15. Pela análise dos autos, observa-se que a referida manifestação da pessoa jurídica se deu em12 de fevereiro de 
2015 (Protocolo nº 53900.007656/2015-61 - SUPER 0376519 -  Pág.  1).  Portanto,  o pedido de renovação da 
outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época, previsto na redação original do 
mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 12 de novembro de 2013 a 12 de fevereiro de 2014.

16. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei 
nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 
2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta



Pasta, senão veja:

Art. 2º  Os pedidos  intempestivos  de  renovação da concessão ou permissão de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida 
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, 
que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou 
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo 
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo. (grifo nosso)

17. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da interessada fora agasalhado pelos efeitos da  
supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia concedida quanto  
à tempestividade do pleito.

23. De toda sorte, como afirmou a área técnica, o art. 2º da Lei 13.424/17, determinou o conhecimento de todos os 
pedidos de renovação intempestivos, nos seguintes termos:

“Art. 2ºOs pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão 
protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, 
serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processose avaliará a 
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades que, por 
terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas peremptas, 
desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação desta Lei.”

24. Anote-se que a petição foi subscrita pela Sra. Luiza Junco Tahara, sócia administradora da entidade,  conforme consta da 
Cláusula XI da 4ª Alteração do Contrato Social (doc. SEI 4393569 - fls. 18/25).
25. Registre-se que houve ratificação do pleito, conforme novo formulário disponibilizado pelo Poder Público, que já contém 
as declarações exigidas pelo Regulamento de Radiodifusão (SEI 10616529). O novo pedido fora apresentado pelo Sr.  Luciano 
Veroneze, novo sócio administrador da entidade, conforme consta da Certidão Simplificada da Junta Comercial (doc. SEI  2027491) 
e da Cláusula XI da 5ª Alteração do Contrato Social (doc. SEI 2027493).
26. No que se refere aos períodos anteriores, cabem algumas considerações.
27. No que tange ao período de 1994-2004, observa-se, conforme informado pela área técnica, que a entidade solicitou a 
renovação da outorga, mas não houve posicionamento conclusivo da Administração Pública. Dessa forma, entendemos não ser 
possível penalizá-la neste momento em razão da mora administrativa na análise do pedido. Por outro lado, não se pode deixar de 
registrar que compete à autoridade administrativa, que possui contato com a realidade fática que ensejou a não conclusão 
das análises em comento, tomar as providências cabíveis no caso de serem detectados indícios de responsabilidades pessoais  
dos agentes públicos envolvidos.
28. Em relação ao período de 2004-2014, por sua vez, a Secretaria assim afirma:

13. Importa frisar que não se localizou o respectivo pedido tempestivo de renovação da outorga para o período 
d e 2004-2014,  o  que   ensejou   a   instauração   dos   Processos  Administrativos   nº  53000.055216/2009-15  e 
nº 53900.001309/2015-24. Por meio do Ofício nº 1212/2015/SEI-MC, a pessoa jurídica foi instada a se manifestar 
quanto ao eventual interesse na continuidade da execução do serviço de radiodifusão (SUPER 0326392). Em 
resposta, a interessada protocolou sob o nº 53900.007656/2015-61, requerendo a renovação da outorga por novo 
período de 10 (dez) anos.

29. A área técnica cita, ainda, o entendimento exposto no PARECER nº 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o qual, 
analisando semelhante hipótese, assim se pronunciou:

29. No que se refere aos períodos anteriores 1994-2004 e 2004-2014, a SECOE dispôs que já houve renovação para 
o decênio 1994-2004 e que não se localizou pedido de renovação para o decênio imediatamente seguinte, isto é, 
2004-2014 (SUPER 10462018). Porém, a SECOE também aduz (SUPER 10523199):

"11.Ocorre que o requerimento administrativo apresentado fez referência apenas ao período  2014-2024, sendo 

recomendado, assim, que a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações seja instada a se 

manifestar expressamente quanto à possibilidade jurídica de conhecer o pedido de renovação consubstanciado 

no Protocolo nº  01250.009420/2019-91 também em relação ao decênio 2004-2014,  por         não         ser         crível,         sob   

perspectiva lógica, que a pessoa jurídica possua interesse na renovação da outorga no que tange ao período 

mais     recente     e     não     possua     no     período     anterior  ." [Destacamos].

30. Logo, evidencia-se que a Secretaria de Serviços de Comunicação Social Eletrônica considera ilógico que a  
entidade tenha solicitado renovação para os anos 2014-2024, sem considerar que também deveria ter sido 
renovado o período imediatamente anterior, ou seja, 2004-2014.Não faria sentido demonstração de interesse em 
renovar a outorga até 2024, a contar do ano de 2014, se a outorga já estivesse expirada em 2004.  Assim, a 
entidade, ao manifestar interesse em renovar sua outorga, aponta para a vontade de continuar executando o 
serviço, ou seja, pela continuidade da prestação do serviço público de radiodifusão. Não faria sentido o 
requerimento desconsiderar o período pretérito, descontinuando a outorga e culminando no exaurimento de 
seus efeitos. (GRIFO NOSSO)

31. Explicitado, pois, o raciocínio lógico de que, ao demonstrar que pretende renovar sua outorga, a entidade 
RÁDIO EMISSORAS DO CENTRO OESTE PAULISTA LTDA, embora por equívoco tenha sinalizado o pedido 
somente para o período 2014-2024, quer continuar executando o serviço de radiodifusão, o que pressupõe também 
a regularização do decênio 2004-2014. Isso porque a outorga não poderia ser descontinuada.

(...)

33. Houve omissão da entidade. Somente após notificação desta Pasta Ministerial solicita renovação, mesmo assim 
tão somente do período 2014-2024, continuando omissa no que tange ao decênio 2004-2014. Rememore-se que o 
seu pedido, dado em resposta à notificação da União, foi  amparado pela nova "anistia" conferida pela Lei 
14.351, de 26 de maio de 2022.

(...)

38. Evidenciada a intenção de RÁDIO EMISSORAS DO CENTRO OESTE PAULISTA LTDA de renovar sua 
outorga e continuar como prestadora da radiodifusão, só se pode deduzir que esta cometeu um equívoco ao deixar



de mencionar em seu requerimento o período 2004-2014. A entidade pode mesmo ter sido induzida a erro, visto  
que notificada no ano 2019, já expirara o período renovatório de 2004-2014, que poderia, a seu ver, vir a ser  
absorvido pela renovação do período subsequente.

(...)

47. Ademais, a própria União fez a adaptação de outorga do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para 
frequência modulada, com fulcro no Decreto 8.138/2013. A referida adaptação foi realizada via Termo Aditivo 
firmado pelo Ministro de Estado das Comunicações em 03/12/2019 (SUPER 10523187). Não seria razoável 
que a  União tenha demonstrado que era  do interesse  público  a  continuidade na prestação do serviço, 
adaptado     para     FM,     no     ano     de     2019     e     que,     agora,         pouquíssimo     tempo     depois,     nos     idos     de     2023,     venha     a     optar   
pela     perempção         da         outorga         por         mero     equívoco         e         erro         material         da         solicitante         da         renovação.     Tal   
interpretação se torna possível ante a novel norma de "anistia" trazida pela Lei 14.351, de 26 de maio de 
2022     que     albergou     o     pedido     de     2019     relativo     à     renovação     da     outorga  .

30. Constata-se, assim, que, como no caso analisado na manifestação jurídica acima, o requerimento de renovação revela 
a intenção da entidade em permanecer prestando o serviço que lhe fora outorgado, devendo o pleito ser recebido pelos argumentos 
ali expostos.
31. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a 
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de Verificação de 
Documentos" (SEI 10833406).
32. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, recentemente 
alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte  documentação 
que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de  
habilitação: (Redação     dada     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017  )

I -   (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)  

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017  )

III -  (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)  

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor  da  sede  da  pessoa 
jurídica; (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017  )

V - prova de inscrição no CNPJ;       (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017  )

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,  
na forma da lei; (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017  )

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS; (Redação     dada     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)  

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de  
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -  
Consolidação     das     Leis     do     Trabalho  ; e (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017  )

X - (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.405,     de     2020  )

XI - declaração de que:     (Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)  

a) a pessoa jurídica possui os  recursos  financeiros  para  executar  o  serviço  de  radiodifusão  por  novo 
período; (Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)  

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será 
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
número superior ao estabelecido como limite pela legislação; (Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)  

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de  
cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)  

d) a pessoa jurídica não está impedida de  transacionar  com  a  administração  pública  federal,  direta  ou 
indireta; (Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)  

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII  docaput  do art.  7º  da Constituição; (Incluído pelo 
Decreto     nº     10.775,     de     2021)  

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e   (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 
2021)     

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou  
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I 
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)  

33. Sobre o assunto, o órgão técnico se manifestou da seguinte forma:
18. A documentação apresentada pela  pessoa  jurídica  ora  interessada e  pelos  sócios  e/ou  diretores  está  em 
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos  
colacionada aos autos (SUPER 10833406). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, 
levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna  
com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o 
art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de  
forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou 
mora na tramitação processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)



§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro 
documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade  
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração 
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e  
penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não 
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do  
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais; 

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

19. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas pelo  
Ministério das Comunicações,  justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60  
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

20. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das 
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos  
nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de  
registro competente em que estão arquivados os seus atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e  
diretivo   coadunam   com   os   últimos   que    foram    homologados    por    este    Ministério    das 
Comunicações (SUPER 10833403 - Págs. 5-6).

(...)

24. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,  
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais,  
certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações  
tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional 
de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de 
igual  modo,  certidão emitida  pela  Justiça  do Trabalho,  atestando a  inexistência  de  débito  inscrito  no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10833406).

25. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada  
pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar acontinuidade da  
execução do serviço de radiodifusão.

34. Com efeito,  foi  apresentada  certidão  simplificada,  emitida  pelo  órgão  de  registro  competente  em que  estão  os  atos  
constitutivos da pessoa jurídica (SEI 10833403 - fls. 05/06); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI 10833403 - fl. 07); prova de inscrição no CNPJ (SEI 10833403 - fl. 01); prova de 
regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (SEI 10833403 - fl. 04), às Fazendas estadual (SEI 10833403 - fls. 
08/09) e municipal da sede da pessoa jurídica ( SEI 10833403 - fl. 10); prova de regularidade do recolhimento dos recursos 
do Fistel (SEI 10833393 - fl. 05); prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS e ao Fundo de Garantia do Tempo de  
Serviço - FGTS (SEI 10833403 - fl. 02); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (  SEI 
10833403 - fl. 03).
35. Observa-se que algumas certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui irregularidade,  pois à 
época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo  deverão 
ser renovadas.
36. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da entidade, em 
conformidade com as exigências normativas (SEI 10616529).
37. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 4.117/62, a 
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os seguintes esclarecimentos:

26. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, 
deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou 
das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está  
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI- 
MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos  
pelo  Decreto  nº  10.405,  de  2020,  por  meio  de  sistema eletrônico disponibilizado pela  Agência  Nacional  de  
Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto 
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da 
entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes 

informações: I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens); II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de 

operação; III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e



d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; 

e IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a 
qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§  4º  A entidade outorgada deverá  possuir  e  disponibilizar,  sempre  que solicitado,  laudo de  vistoria  técnica,  
elaborado  por  profissional  habilitado,  que  ateste  que  as  características  técnicas  da  estação  se  encontram em 
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, 
de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° 
e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o  
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º  As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de 
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito 
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada 
a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, 
de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

27. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar 
as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional  
habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado,  
laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que as características técnicas 
da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

28. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente  
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para  
solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. 
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 

4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

29. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o 
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 9 de 
janeiro de 2023, com validade até 1º de maio de 2024 (SUPER 10833393 - Págs. 8 e 12).

38. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço , cuidou a Secretaria das 
verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode compulsar nos 
documentos aludidos:

23. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em 
desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10833393 - Págs. 9-11). Nesse 
sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que 
não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10544219).

39. Relativamente aos  limites  de  outorga,  a  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  constatou  que  os  limites 
estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

21. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no 
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário – SIACCO em 1º de junho de 2023 (SUPER 10833393 - Págs. 1-4).

22. Vê-se que,  segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, apessoa 
jurídica explora somente o serviço objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra 
pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Luciano Veroneze e a  
sócia Ana Ligia da Costa não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de  
radiodifusão.

40. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação 
daoutorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qualnão se identifica qualquer óbice jurídico que macule a 
conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. Questões não jurídicas não são apreciadas pela Consultoria 
Jurídica, inclusive aspectos técnicos, discricionários e financeiros atinentes ao caso concreto.
41. Por fim, quanto à minuta de portaria proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos na Lei 
Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.
42. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este 
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual  "Quando da 
renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da 
renovação". Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de 
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do 
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

III - CONCLUSÃO

43. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no procedimento, opina-se pela restituição dos



autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para prosseguimento.
44. Ratificam-se as observações expostas no presente parecer, mormente no item 42.

À consideração superior. 

Brasília, 20 de junho de 2023.

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900001309201524 e da chave de acesso a25f1337

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1204540558 e chave de acesso a25f1337 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
TONIA LAVOGADE COSTA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-06-2023 14:12. Número de Série: 
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027- 6119/6915

DESPACHO     n.     01323/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  

NUP: 53900.001309/2015-24
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora (adaptado)

1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00401/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pela Dra. Tônia Lavogade 
Costa, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida para  exploração do 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado).

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à 
entidade  Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
(adaptado), na localidade de Tupi Paulista/SP no período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4831/2023/SEI- MCOM, 
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência  modulada 
(adaptado), na localidade de Tupi Paulista/SP, concedida à entidade Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda .

4. Conforme  os  termos do  PARECER  N.  00401/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  , e  após  a  observância  da 
recomendação apresentada no item 42 do citado PARECER, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga 
concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado),  conforme os 
termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui 
o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº  
52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e  
pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

5. Em relação ao item 42 do mencionado PARECER, tem-se que a documentação necessária seja reavaliada por este 
Ministério         no         momento         da         celebração         do         termo         aditivo,         sem         prejuízo,         portanto,         da         tramitação         da         renovação   da 
outorga.

6. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela 
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à entidade Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda .

8. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para edição 
da portaria ministerial.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e 
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 25 de junho de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900001309201524 e da chave de acesso a25f1337



Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de  
acordo com os normativos legais aplicáveis.  A  conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1208604818 e chave de acesso a25f1337 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 26-06-2023 10:10. Número de 
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027- 6119/6915

DESPACHO     n.     01333/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  

NUP: 53900.001309/2015-24
INTERESSADOS: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Renovação de outorga.

Aprovo o PARECER           n.         00401/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU         nos         termos         do         DESPACHO   
n.         01323/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  .

Encaminhem conforme proposto. 

Brasília, 26 de junho de 2023.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900001309201524 e da chave de acesso a25f1337

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo com os normativos legais aplicáveis.  A  conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1209220147 e chave de acesso a25f1337 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 26-06-2023 14:43. Número de  
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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DIÁRIO OFICIAL DA 

UNIÃO
Publicado em: 24/07/2023 | Edição: 139 | Seção: 1 | Página: 42

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 9.813, DE 27 DE JUNHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo  

Administrativo  nº  53900.001309/2015-24,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  

4831/2023/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00401/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada à Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda 

(CNPJ nº 45.922.788/0001-21), nos termos da Portaria nº 1.056, de 8 de dezembro, publicada em 15 de 

dezembro de 1948,  renovada pelo Decreto 90.504,  de 13 de novembro de 1984,  publicado em 14 de 

novembro de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda  

média, adaptado para frequência modulada, no município de Tupi Paulista, estado de São Paulo.

Art.  2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,  

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 4831/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53900.001309/2015-24
INTERESSADA: DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda , inscrita no CNPJ nº 45.922.788/0001-21, objetivando a
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Tupi Paulista/SP, vinculado ao FISTEL nº
50414381459, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

Nota Técnica 4831 (10834434)         SEI 53900.001309/2015-24 / pg. 1



V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Brasil Sociedade Anônima a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, conforme Portaria MVOP nº 1.056, de 8 de dezembro de 1948,
publicada no Diário Oficial da União do dia 15 de dezembro de 1948 (SUPER 10833764 - Pág. 1). Por
meio da Portaria nº 791, de 7 de agosto de 1978, publicada no Diário Oficial da União do dia 11 de agosto
de 1978, a referida outorga foi transferida para Difusoras Aliadas Sociedade Limitada, sendo esta, por fim,
transferida à Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda,  por intermédio da Portaria nº 236, de 23 de
novembro de 1981, publicada no Diário Oficial da União de 26 de novembro de 1981 (SUPER 10833764 -
Págs. 2-4). 

 

7. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação
materializou-se pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se
encontra colacionada os autos (SUPER 10833764 - Págs. 7-10).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido
de renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1984-1994. De
acordo com a Decreto nº 90.504, de 13 de novembro de 1984, publicado no Diário Oficial da União do dia
14 de novembro de 1984, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio
de 1984 (SUPER 10833764 - Págs. 5-6). 

 

9. Concernente ao período de 1994-2004, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de
renovação no dia 12 de janeiro de 1994, gerando o protocolo nº 50830.000118/1994-97. Observa-se,
portanto, que o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga
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redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da
outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores
ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 12 de novembro de 1993 e 12 de fevereiro de 2004. O
processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em novembro de 2008. Não houve mais qualquer
andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao
pedido formulado. 

 
 

10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referidos processos.

 

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações,
um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público,
inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para
com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

12. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo
em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

13.  Importa frisar que não se localizou o respectivo pedido tempestivo de renovação da outorga
para o período de 2004-2014, o que ensejou a instauração dos Processos Administrativos nº
53000.055216/2009-15 e nº 53900.001309/2015-24. Por meio do Ofício nº 1212/2015/SEI-MC, a pessoa
jurídica foi instada a se manifestar quanto ao eventual interesse na continuidade da execução do serviço de
radiodifusão (SUPER 0326392). Em resposta, a interessada protocolou sob o nº 53900.007656/2015-61,
requerendo a renovação da outorga por novo período de 10 (dez) anos.

 

14. Sobre o assunto, faz-se necessário rememorar o entendimento exposto no Parecer nº
00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, por meio do qual a Consultoria Jurídica junto ao Ministério
das Comunicações analisou os elementos jurídicas alusivos à renovação da outorga objeto do Processo
Administrativo nº 01250.002830/2019-19, tendo consignado, entre outras assertivas, que "a anistia da Lei

14.351/2022 abarcou até mesmo outorgas vencidas (artigo 3º), permitindo sua regularização pela via da

renovação da outorga" (SUPER 10936821). Vejam-se outras considerações que foram feitas naquela
oportunidade:

 

[...]
31. Explicitado, pois, o raciocínio lógico de que, ao demonstrar que pretende renovar sua
outorga, a entidade R.E.D.C.O.P.L, embora por equívoco tenha sinalizado o pedido somente
para o período 2014-2024, quer continuar executando o serviço de radiodifusão, o que
pressupõe também a regularização do decênio 2004- 2014. Isso porque a outorga não
poderia ser descontinuada.

[...]

33. Houve omissão da entidade. Somente após notificação desta Pasta Ministerial solicita
renovação, mesmo assim tão somente do período 2014-2024, continuando omissa no que
tange ao decênio 2004-2014. Rememore-se que o seu pedido, dado em resposta à notificação
da União, foi amparado pela nova "anistia" conferida pela Lei 14.351, de 26 de maio de
2022.

34. Nota-se que o requerimento de renovação relativo ao período 2014-2024 foi apresentado em
25/02/2019, após notificação pelo Poder Público (01250.009420/2019-91 e item 10 da Nota
Técnica 17388/2022- SUPER 1053199). Destaca-se a intenção de renovar a outorga e seguir
como prestadora de radiodifusão, reiterada posteriormente (SUPER 9489295).
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35. A notificação das entidades, com fins renovatórios das outorgas de radiodifusão, é embasada
no dispositivo do artigo 2º da Lei 13.424/2017 e artigo 4º, §3º da Lei 5.785/72. Confira-se:

[...]

36. A interpretação jurídica dos supracitados artigos é no sentido de dar nova chance para
regularização de pedidos de renovação intempestivos ou outorgas pendentes de renovação.
Uma vez conhecido o pedido de renovação, deve-se comprovar o preenchimento dos
requisitos legais.

37. A entidade foi notificada para se pronunciar sobre a renovação de sua outorga via
Ofício 2055/2019, firmado em 21/01/2019 (SUPER 3784016). Houve resposta positiva com
sinalização da vontade de renovar o período para execução do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada (adaptação de OM) por meio do protocolo SUPER 3880667, datado de
25/02/2019, portanto, dentro do prazo dos 90 (noventa ) dias permitido na norma. Ademais,
sobreveio nova norma que aceitou receber os pedidos intempestivos na data de sua
publicação, isto é, a Lei 14.351, publicada em 26 de maio de 2022.

38. Evidenciada a intenção de R.E.D.C.O.P.L de renovar sua outorga e continuar como
prestadora da radiodifusão, só se pode deduzir que esta cometeu um equívoco ao deixar de
mencionar em seu requerimento o período 2004-2014. A entidade pode mesmo ter sido
induzida a erro, visto que notificada no ano 2019, já expirara o período renovatório de
2004-2014, que poderia, a seu ver, vir a ser absorvido pela renovação do período
subsequente.

39. Poderia se tratar de erro material. Sobre tal tema a jurisprudência entende que:

1) O erro material é suscetível de retificação até de ofício, em qualquer instância.

2) Por erro material se entende o equívoco manifesto, facilmente perceptível, em que se
vê, sem necessidade de novo exame da prova, o contraste do pensamento e da vontade do
órgão julgador com sua expressão gráfica. (2º TAC SP - Quarta Câmara - Agravo de
Instrumento nº 600.874-0/0 - vu - j. 05/10/99 - Rel. Juiz Rodrigues da Silva).

40. Neste sentido, considerando-se os princípios que regem a atuação da Administração Pública,
há que se afastar para logo a obrigatoriedade de o administrador público se vincular aos
estritos termos da pretensão deduzida pelo administrado, sem margem para compreensão
do exato sentido e escopo da postulação apresentada em requerimento.

41.Sobre esse especialíssimo aspecto, como consabido, conformada ao disposto no art. 37, caput,
da Constituição Federal, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, determina, em seu art. 2º, que a
“Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade,
motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança
jurídica, interesse público e eficiência”, dispondo, ainda, no parágrafo único desse dispositivo,
sob o primado e orientação dos citados princípios da razoabilidade e proporcionalidade, que nos
processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de “ observância das
formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados” ; e de “adoção de formas
simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos
administrados” ,exsurgindo desses comandos normativos a possibilidade e legitimidade de o
administrador público adotar o princípio do formalismo moderado, principio este que tem
como desiderato essencial, escoimando formalidades despiciendas, facilitar a atuação do
administrado em postulação ou defesa de direito.

42.Para Hely Lopes Meirelles, o princípio do formalismo moderado “ dispensa uma
formalidade excessiva nos processos administrativos, especialmente em relação aos atos dos
particulares, para que os mesmos não venham a ser rejeitados por motivos que não
prejudiquem a essência do processo, bastam as formalidades estritamente necessárias à
obtenção da certeza jurídica e à segurança procedimental”(in Direito Administrativo, 17ª
edição. São Paulo – Malheiros).

[...]

47. Ademais, a própria União fez a adaptação de outorga do serviço de radiodifusão sonora
em ondas médias para frequência modulada, com fulcro no Decreto 8.138/2013. A referida
adaptação foi realizada via Termo Aditivo firmado pelo Ministro de Estado das
Comunicações em 03/12/2019 (SUPER 10523187). Não seria razoável que a União tenha
demonstrado que era do interesse público a continuidade na prestação do serviço, adaptado
para FM, no ano de 2019 e que, agora, pouquíssimo tempo depois, nos idos de 2023, venha
a optar pela perempção da outorga por mero equívoco e erro material da solicitante da
renovação. Tal interpretação se torna possível ante a novel norma de "anistia" trazida pela
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Lei 14.351, de 26 de maio de 2022 que albergou o pedido de 2019 relativo à renovação da
outorga.

[...]

50. Por derradeiro, é necessário rememorar que os prazos de outorga tem guarida constitucional (
artigo 223, § 5º da CF/88). Portanto, uma vez expirada a outorga pelo decurso do prazo
previsto na Constituição Federal, não é possível querer sua reativação sob pena de vício do
ato administrativo, posto que já exauridos os efeitos da outorga. A exceção é a previsão de
funcionamento do serviço de radiodifusão em caráter precário que pressupõe um pedido de
renovação pendente de análise, visto que a mora administrativa justificaria a situação
transitória e, ademais, a futura renovação teria efeitos retroativos.

51.A anistia da Lei 14.351/2022 abarcou até mesmo outorgas vencidas (artigo 3º),
permitindo sua regularização pela via da renovação da outorga. Logo, qualquer período
que em que tenha havido funcionamento da emissora, ficaria, sob o manto da "anistia"
abarcado como um período de funcionamento precário a ser regularizado pelo ato de
renovação que tem efeitos retroativos.

[...] [grifamos)

 

15. Pela análise dos autos, observa-se que a referida manifestação da pessoa jurídica se deu em
12 de fevereiro de 2015 (Protocolo nº 53900.007656/2015-61 - SUPER 0376519 - Pág. 1). Portanto, o
pedido de renovação da outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época,
previsto na redação original do mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 12 de novembro de
2013 a 12 de fevereiro de 2014.  

 

16.  Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme infere-se do
art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do
dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser
conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.
(grifo nosso)

 

17. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da interessada fora
agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

 

18. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10833406). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades,
e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)
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§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

19. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

20. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10833403 - Págs. 5-6).

 

21. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 1º de junho de 2023 (SUPER 10833393 - Págs.
1-4).

 

22. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora somente o serviço objeto de análise destes autos e não figura como
sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio
administrador Luciano Veroneze e a sócia Ana Ligia da Costa não compõem o quadro societário de outra
pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 

23. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER
10833393 - Págs. 9-11). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SUPER 10544219).

 

24. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10833406).

 

25. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
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desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de
modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.

 

26. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela
Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

27. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
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deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

28. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

29. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 9 de janeiro de 2023, com validade até 1º de maio de 2024 (SUPER 10833393 -
Págs. 8 e 12).

 

30. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência
modulada, na localidade de Tupi Paulista/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e
113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

31. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

32. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10834541) e de Exposição de Motivos
(SUPER 10834542), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

33. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

34. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 01/06/2023, às 16:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 01/06/2023, às 16:32 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 01/06/2023, às 16:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10834434 e o código CRC E9D754C0.

Minutas e anexos:

Minuta Portaria (10834541)
Minuta Exposição de Motivos (10834542)

Referência: Processo nº 53900.001309/2015-24 Documento nº 10834434
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 31 de outubro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada à Difusoras

Aliadas da Alta Paulista Ltda (CNPJ nº 45.922.788/0001-21), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de

radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência modulada, no município de Tupi Paulista, estado de São

Paulo.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 370 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 31/10/2023, às 09:44, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4693681 e o código CRC 19A23DBE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.001309/2015-24 SUPER nº 4693681

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4032/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 370/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo9vos nº 370/2023 (4693668), do Ministério das Comunicações, referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a par9r de 1º de maio de 2014, da permissão outorgada à Difusoras Aliadas da Alta Paulista
Ltda (CNPJ nº 45.922.788/0001-21), nos termos da Portaria nº 1.056, de 8 de dezembro, publicada em 15 de dezembro de 1948,
renovada pelo Decreto 90.504, de 13 de novembro de 1984, publicado em 14 de novembro de 1984, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência modulada, no município de Tupi Paulista,
estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 31/10/2023, às 21:34, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4694196 e o código CRC F44A3C9E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.001309/2015-24 SUPER nº 4694196

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos nº 370/2023 (4693668), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4693681), endereçado aos Protocolos da CC/PR, SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, e à

CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

Ofício nº 4032/GM/CC/PR (4694196), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuDva caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 01/11/2023, às 15:06, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4698566 e o código CRC 466A580B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.001309/2015-24 SUPER nº 4698566

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.001309/2015-24   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 533 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de rádio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53900.001309/2015-24

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.001309/2015-24, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA LTDA,
CNPJ nº  45.922.788/0001-21, na localidade de Tupi Paulista/SP.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Para fins da instrução processual, foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a
regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsItuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsItuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesIvo, em consonância com a NOTA TÉCNICA Nº 4831/2023/SEI-MCOM
(4693679) e com o Parecer Jurídico nº 00401/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4693672). Assim, a verificação técnica e jurídica,
com análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério



das Comunicações, no uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas
análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria nº 9.813, de 27 de junho de 2023, de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsItuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraIvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enIdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parIcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraIvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.001309/2015-24, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

HELOÍSA LINS MUNIZ DUBEUX

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uIl izada para transmiIr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéIcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óIma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.



No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Marques Ribeiro, Estagiário(a), em 07/06/2024, às 14:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Lins Muniz Dubeux, Assessora, em 23/07/2024, às 16:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 23/07/2024, às
17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 23/07/2024, às 19:24, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5790633 e o código CRC 385FEDD0 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.001309/2015-24 SUPER nº 5790633
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 476/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 53900.001309/2015-24. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00370/2023 MCOM, de 25 de julho de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptada) no
município de Tupi Paulista (SP).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoDvos nº 00370/2023 MCOM (4687461), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo AdministraDvo nº 53900.001309/2015-24, acompanhado da Portaria nº 9.813, de 27 de
junho de 2023, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
(adaptada), pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, no município de Tupi Paulista, estado de São Paulo, sem direito
à exclusividade, para a empresa Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 45.922.788/0001-21, de acordo

com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de

Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado
das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O
direito à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisDrem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00401/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 20/06/2023 (4687453), que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de renovação.

Nota Técnica nº 4831/2023/SEI-MCOM, de 01/06/2023 (4693679), da Secretaria de Comunicação Social

Eletrônica (SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da
outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 01/06/2023 (4687448) , com o

registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento

de Controle Social[3]; e

Registros administrativos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle

de Espectro[4], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.  

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios
e Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-9.813-de-27-de-junho-de-2023-498138088
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=DIFUSORAS%20ALIADAS%20DA%20ALTA%20PAULISTA%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=45922788000121
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac571757d&state=FM-C3
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senDdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
pedido de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o
disposto na legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião
da assinatura do respecDvo termo adiDvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos
registros administraDvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conDnuidade do processo, esta Secretaria Especial de
Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade
com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsDtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiDr manifestação final quanto à consDtucionalidade, à legalidade e à compaDbilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  SIACCO é o s istema comparDlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi
decidida a desaDvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manDdas todas a
suas funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647


[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de
Cadastro de Radiodifusão (SC R) é uDl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela
ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 30/08/2024, às 18:41, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 30/08/2024, às 18:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 30/08/2024, às 18:58, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5839232 e o código CRC F2161F05 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.001309/2015-24 SUPER nº 5839232

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

MENSAGEM Nº 1016 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 9.813, 
de 27 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 24 de julho de 2023, que renova, 
a partir de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada à Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda., 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, adaptado para frequência modulada, no Município de Tupi Paulista, 
Estado de São Paulo. 

Brasília, 3 de setembro de 2024. 



 

 

53900.001309/2015-24

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e cópia do documento digital (6057389​​​​​​​) para arquivamento, tendo em vista a
publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

BIANCA CARDILO VALENTE
Supervisora

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Bianca Cardilo Valente, Supervisor(a), em 04/09/2024, às 12:50, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6057474 e o código CRC BB7F42AE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.001309/2015-24 SEI  nº 6057474

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.813, de 27 

de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 24 de julho de 2023, que renova a 

permissão outorgada à Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda., para executar, pelo prazo de dez 

anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado 

para frequência modulada, no Município de Tupi Paulista, Estado de São Paulo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 



 

 

53900.001309/2015-24

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado Chefe 
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 1.016, de 3 de setembro de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 9.813, de 27 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 24 de julho de 2023, que renova, a par>r de 1º de
maio de 2014, a permissão outorgada à Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência modulada, no Município de Tupi
Paulista, Estado de São Paulo.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício (​​​​​​​6059190).

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.
 

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 05/09/2024, às
10:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 05/09/2024, às 17:48, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6059193 e o código CRC 3E5DBE9B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.001309/2015-24 SEI  nº 6059193

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53900.001309/2015-24
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1098/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 9.813, de 27 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 24 de
julho de 2023, que renova a permissão outorgada à Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda., para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência
modulada, no Município de Tupi Paulista, Estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 05/09/2024, às 18:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6061930 e o código CRC D67EB6E1 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.001309/2015-24 SEI nº 6061930

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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